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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 47.’ SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA REALIZADA
EM 29-9-76

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Luiz 
Roberto de Rezende Puech

Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco 
Aurélio Prates de Macedo

Secretária: Dra. Nauriá Crivaro Lôbo
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Mins. Tostes Malta, Thelio 
da Costa Monteiro, Hildebrando Bisaglia, 
Fortunato Peres Júnior, Lima Teixeira, 
Raymundo dl Souza Moura, Renato Go
mes Machado, Leão Velloso, Orlando 
Coutinho, Ary Campista e Lomba Fer
raz. Havendo número regimental foi de
clarada aberta a Sessão. Lida a ata da 
sessão anterior, foi a mesma aprovada. 
Não compareceram, por motivos justifi
cados, os Exmos. Srs. Ministros Star- 
ling Soares, Coqueijo Costa, Barata Sil
va e Juiz Nelson Tapajós.

Matéria Administrativa — Certifico d 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu deferir, por unanimidade, o pedi
do de desistência formulado por José 
Leite Honório, candidato habilitado em 
concurso público e nomeado para exercer 
o cargo de Datilógrafo “A”, do Quadro 
do Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Superior do Trabalho, conforme publi
cação no Diário da Justiça de 27 de 
agosto de 1976. (Resolução Administra
tiva n.° 59-76).

Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu deferir, por unanimidade, o pe
dido de desistência formulado por Maria 
das Graça dos Reis, candidata habilita
da em concurso público e nomeada para 
exercer o cargo de Datilógrafo “A”, do 
Quadro do Pessoal da Secretaria do Tri
bunal Superior do Trabalho, conforme 
publicação no DJ de 26 de agosto do cor- 
rente4 (Resolução Administrativa núme
ro 60-76).

A seguir, passou-se à ordem do dia 
com os julgamentos dos seguintes pro
cessos:

Julgamentos
Processo RO-MS-307-76 da 5’ Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Renato Machado
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Leão Velloso
Recurso Ordinário em Mandado de 

Segurança.
Recorrente: Hotéis Othon S.A. (Adv.: 

Dr. Fernando dos Santos Cordeiro).
Resolveu-se negar provimento ao re

curso, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Renato Machado, rela
tor, e Leão Velloso, revisor. Redigirá o 
acórdãos o Exmo. Senhor Ministro Tos
tes Malta. Justificará o voto o Excelen
tíssimo Sr. Ministro Renato Machado.

Processo E-AR-25-74
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Souza Moura
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz
Embargos opostos à decisão do E. Tri

bunal Pleno

Embargante: Metalúrgica Wallig S.A. 
(Adv. Dr. Antonio Carlos Vianna de 
Barros).

Embargados: Alfredo Bertoni e outros 
(Adv. Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo;.

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gante o adv. Dr. Vander Bernardo Gae- 
ta e pelo embargado o adv. Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo.

Processo RO-DC-112-76 da 1.* Re-
gião
Relator: Exmo. Senhor Min. Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrentes: Procuradoria Regional do 

Trabalho da l.“ Região e Cia. Ultragás 
S.A., Minasgás S.A. — Distribuidora de 
Gás Combustível e Liquigás do Brasil 
S.A. (advs. Drfs. Carlos A. C. de Fra
ga e Mário Barbosa e outros).

Recorridos: Os mesmos e Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodoviários 
e Anexos de Duque de Caxias e Magé 
(adv. Dr. Arnaldo Maldonado).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
ao recurso da Procuradoria Regional 
para subordinar o desconto à não oposi
ção do empregado, até 10 dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, contra 
os votos dos Exmos. Srs. Ministros For
tunato Peres Júnior e Thélio da Costa 
Monteiro. Não conhecer do apelo da Mi
nasgás, por deserto, prejudicados os re
cursos das demais suscitadas, quanto às 
horas extras e desconto assistencal, em 
consequência de já terem sido aprecia
dos pelo da Procuradoria. Deu-se por 
impedido o Exmo. Senhor Ministro Tos
tes Malta.

Processo E-RR-4551-74 da l.a Região 
Relator: Exmo. Senhor Ministro Leão

Velloso
Revisor: Exmo. Senhor Min. Tostes 

Malta
Embargos opostos à decisão da E. 34 

Turma
Embargante: Cia. Vale do Rio Doce 

(adv. Dr. Luiz Mauro de Barros)
Embargados: Sydney Rosa da Silva e 

outros (adv. Dr. Rômulo Marinho).
Resolveu-se, sem divergência, conhecer 

dos embargos; no mérito, recebê-los, para 
restabelecer a decisão de 14 instância, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Leão 
Velloso, relator, e Ary Campista. Deu-se 
por impedido o Exmo. Sr. Ministro Li
ma Teixeira. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Tostes Malta. Falou pelo 
embargante o advogado doutor José Wil- 
liam Chianca e pelos embargados o ad
vogado doutor Rômulo Marinho.

Processo E-RR-203-75 da 5.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Leão Vel

loso
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Embargos opostos à decisão da E. 24 

Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa (Advogado: Doutor 
Cláudio A. F. Penna Femandez).

Embargados: Rosalvo Gonçalves e ou
tro (Adv. Dr. Ulises Rledel de Resen
de). ,

Resolveu-se, sem divergência, conheecr 
dos embargos; no mérito, recebê-los, pa
ra jullgar imporecdente a reclamação.

vencidos os Exmos. Srs. Ministros Leão 
Velloso, relator, Orlando Coutinho, Re
nato Machado e Ary Campista. Redigirá 
o acórdão Exmo. Sr. Ministro Tostes 
Malta. Falou pela embargante o adv. 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e pelos 
embargados o adv. Dr. Ulisses Riedel do 
Resenae.

Processo E-RR-245-75 da 5.4 Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Thelio 

da Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Leão Vel

loso
Embargos opostos à decisão do E. Tri

bunal Pleno
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás RPBa (adv. Dr. Cláudio 
A. F. Penna Fernandez).

Embargados: Vaulino Cardoso de Je
sus (adv. Dr. Ulises Riedel de Resen
de)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, para 
julgar improcedente a reclamação, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Leão Vel 
loso, revisor, Orlando Coutinho, Ary 
Campista, Renato Machado e Lima Tei
xeira. Falou pelo embargante o adv. Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo embar
gado o adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende .

Processo E-RR-2074-75 da 5.4 Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Leão Vel

loso
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Embargos opostos à decisão da E. 24 

Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — RPBa. (adv. Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

Embargados: André Ricardo Passos e 
outros (adv. Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo) .

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos, no mérito, recebê-los, para 
eidos os Exmos. Srs. Ministros Leão 
julgar improcedente a reclamação, ven- 
Velloso, relator, Orlando Coutinho, Ary 
Campista, Renato Machado e Lima Tei
xeira. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Tostes Malta. Falou pela em
bargante o adv. Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e pelos embargados o adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-1511-75 da 5.4 Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Leão Vel

loso
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Embargos opostos à decisão da E. 34 

Turma
Embargante: Domingos da Paixão dos 

Santos (adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende)

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás — RPBa (adv. Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, reejitá-los, 
vencidos os Exmos. Srs. Mins. Leão Vel
loso, relator, Renato Machado, Orlando 
Coutinho, Ary Campista e Lima Teixei
ra. Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Tostes Malta. Falou pelo em
bargante o adv. Dr. Ulisses Riedel de 
Resende e pela embargada o adv. Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo E-RR-2857-75 da 5.4 Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Revisor: Exmo. Sr. Ministro oFrtuna- 

to Peres Júnior
Embargos opostos à decisão da E. 1.4 

Turma
Embargante: Manoel Vital dos Santos 

(adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa (adv. Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se, sem divergência, conheecr 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Leão 
Velloso, Lima Teixeira, Orlando Coutinho, 
Ary Campista e Renato Machado. Falou 
pelo embargante o adv. Dr. Ulisses Rie
del de Resende e pela embargada o adv. 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo E-RR-3735-75 da 5* Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortunato 

Peres Júnior
Embargos opostos à decisão da E. 1* 

Turma
Embargante: Evremundo Albuquerque 

Mangueira (adv. Dr. Ulisses Riedel de 
Resende)

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás — RLAM (adv. Dr. Cláudio 
A. F. Penna Fernandez).
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Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, reejitá-los, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Leão Velloso, Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Renato Machado e Lima Tei
xeira. Falou pelo embargante o adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende e pelo em
bargado o adv. Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira.

Processo E-RR-3895-75 da 5» Região 
Malta

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortunato 
Peres Júnior

Embargos opostos à decisão da E. 2’ 
Turma

Embargante: Petróleo Brasileiro S. A.
Petrobrás — RPBa (adv. Dr. Ruy 

Jorge Caldas Pereira).
Embargados: Adailton Antonio dos 

Santos e outros (adv. Dr. Ulisses Rie- 
°el de Resende?.

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, pa
ra julgar improcedente a reclamação, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Leão 
Velloso, Lima Teixeira, Orlando Couti- 
dho, Renato Machado e Ary Campista. 
Falou pelo embargante o adv. Dr. Ruy 
•orge Caldas Pereira e pelo embargado o 
adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-AI-1763-75 da 3.» Região 
, Relator: Exmo. Sr. Ministro Leão Vel
loso
„ Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 
Malta

Embargos opostos à decisão da E. 3’ 
Turma

Embargante: Banco Real S. A. — 
Fundação Clemente de Faria (adv. Dr. 
Moacyr Belchior).

Embargado: Antonio Caetano Sobrinho 
(adv. Dr. Maurício M. de Almeida).

Resolveu-se, contra os votos dos Exmos 
Srs. Mins. Leão Velloso, relator, Lima 
Teixeira, Ary Campista, Renato Macha- 
uo e Orlando Coutinho, conhecer dos em- 
nando o processamento da revista, una- 
bargos; no mérito, recebê-los, determi- 
nimemente. Falou pelo embargante o 
adv. Dr. Moacyr Belchior.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Min. 
Tostes Malta.

Processo E-RR-1249-75 da 1.* Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Leão Velloso

, Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 
Malta

Embargos opostos à decisão da E. 3" 
Turma

Embargante: VARIG S. A. (adv. Dr. 
Clea Seabra Alves).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanlmemente. Falou pela embar
gante o adv. Dr. Pedro Augusto de Frei
os Gordilho e pelo embargado o adv. 
Dr- Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-3170-75 da 4.* Re
gião

, Relator: Exmo. Sr. Ministro Leão Ve- 
loso.
_ Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Embargos opostos à decisão da E. 2.4 
Turma.

Embargante: Antonio Renato Dias 
(Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro).

Embargado: Cia. Estadual de Energia 
Elétrica (Advogado Dr. Silvio Cabral 
Lorenz).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Tostes Malta, revisor, e Sou- 
za Moura. Deu-se por impedido o Exmo. 
“r- Ministro Thelio da Costa Monteiro. 
Falou pelo Embaígante o Advogado Dr. 
Carlos Arnaldo Selva e pelo Embargado 
0 Advogado Dr. Silvio Cabral Lorenz.

Processo E-RR-155-75 da 5.» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Thelio 
ua Costa Monteiro.
, Revisor: Exmo. Sr. Ministro Leão 
Velloso.

Embargos opostos à decisão da E. 1.* 
Turma.

Embargante: Carlos Alberto da Silva 
(Advogado Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) .

Embargada: Cia. Docas da Bahia e 
departamento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis (Advogados Drs. José Mar- 
tins Catarino e Roberto R. Moledo).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los, 
“«terminando a remessa dos autos ao E. 
FRT de origem, para que aprecie os re
cursos ordinários de fls. 41 e 43-44, como 
entender de direito, contra o voto do 
Exmo. Sr. Ministro Tostes Malta. Fa

lou pelo Embargante o Advogado Dr. 
Sid H .Riedel de Figueiredo.

Processo RO-DC-246-76 da 1.* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia.

Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo.

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.» Região (Advogado Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Sind. dos Trabalhadores 
nas Inds. Gráficas do Município do Rio 
de Janeiro e Sind. das Inds. Gráficas 
do Município do Rio de Janeiro (Advo
gado Dr. Aiino da Costa Monteiro).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, vencidos os Exmos Bis. Ministros 
Tostes Malta, relator, Hildebrando Bi
saglia, revisor e Fortunato Peres Júnior. 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Mi
nistro Thelio da Costa Monteiro. Redigi
rá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira. Falou pelo l.° Recorrido o Ad
vogado Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo RO-DC-250-76 da l.a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Thelio 
da Costa Monteiro.

Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo.

Recorrentes: Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.a Região e Sind. dos Em
pregados em Escritórios de Empresas de 
Transportes Rodoviários no Rio de Ja
neiro (Advogados Drs. Carlos A. C. de 
Fraga e Ulisses Riedel de Resende).

Recorridos: Os Mesmos e Cia. de De
senvolvimento Rouoviario e Terminais 
do Estado do Rio de Janeiro (Advogado 
Dr. Jorge Rodrigues Mathias).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
aos recursos, para: ao da Procuradoria, 
subordinar o desconto à não oposição do 
empregado, até 10 dias antes do l.° pa
gamento reajustado, vencidos, em parte, 
os Exmos. Srs. Ministros Thelio da 
Costa Monteiro, revisor, e Fortunato Pe
res Júnior; ao do Sindicato — I) — ga
rantir o emprego à gestante, até 60 dias 
após o término do benefício previden- 
ciário, contia os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Tostes Malta, relator, e For
tunato Peres Júnior; II) — assegurar o 
salário do substituto, na forma do Pre- 
julgado 56, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Tostes Malta, relator, Thelio da 
Costa Monteiro, revisor, e Fortunato Pe
res Júnior. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia. Fa
lou pelo 2.° Recorrente o Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-1712-75 da l.a Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortu

nato Peres Júunior.
Embargos opostos à decisão da E. 1.» 

Turma.
Embargante: Luiz Campbell (Advogado 

Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Embargado: Club Municipal (Advoga

do Dr. Hirosê Pimpão).
Resolveu-se não conhecer dos embar

gos, unanimemente. Falou pelo Embar
gante o Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo E-RR-3201-75 da 5.4 Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortu

nato Peres Júnior.
Embargos opostos à decisão da E. 1.» 

Turma.
Embargante: Jaime Pereira da Silva 

(Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resen
de).

Embargado: Rhodia Indústrias Quími
cas e Texteis (Advogado Dr. Sebastião 
Oscar de Castro).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo Embar
gante o Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo E-RR-3631-75 da 2.4 Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortuna

to Peres Júnior.
Embargos opostos à decisão da E. 1.* 

Turma.
Embargante: José Mottola (Advogado 

Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Embargada: Cia. Brasileira de Ci

mento Portland Perus e União Federal 
(Advogado Drs. Nylva Alves Nogueira e 
A. B. Muylaert).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gante o Advogado: Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo E-RR-872-75 da 5.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortuna

to Peres Júnior. •
Embargos opostos à decisão da E. 1.» 

Turma.
Embargante: Raimundo Cláudio da 

Cruz (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende).

Embargado: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Advogado Dr. Roberto Benatar).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
contra os votos dos Exmos. Srs. Minis
tros Leão Velloso, Orlando Coutinho e 
Ary Campista. Falou pelo Embargante o 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resen
de.

Audiência: Logo após o julgamento 
deste processo, realizou-se a 25a Audiên
cia de Leitura e Publicação de Conclusão 
de Acórdãos, sob a Presidência do Exmo. 
Sr. Ministro Tostes Malta, Juiz Sema
nário. Após o julgamento deste feito, a 
Sessão foi convertida em Conselho. 
Reaberta, foram julgados os seguintes 
processos:

Processo E-RR-2463-73 da 5.a Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista.
Embargos opostos à decisão da E. 2.a 

Turma.
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS — Refinaria Landulpho 
Alves (Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira).

Embargado: Cosme Lopes Fernandes 
(Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resen
de).

Resolveu-se, sem divergência, negar 
provimento ao agravo e conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los para 
julgar improcedente a reclamação, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Ary Campista, revisor, Orlando Couti
nho, Renato Machado e Lima Teixeira. 
Falou pelo Embargante o Advogado Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo Em
bargado o Advogado Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo E-RR-1472-75 da 5.® Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista.
Embargos opostos à decisão da E. 3.4 

Turma.
Embargante: Waldemar Paraguassu da 

Luz (Advogado Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) .

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRÁS (Advogado: Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto de 
desempate, rejeitá-los, contra os votos 
dos Exmos. Srs. Ministros Ary Campis
ta, revisor. Orlando Coutinho, Lima Tei
xeira, Leão Velloso e Renato Gomes Ma
chado. Falou pelo embargante o Advo
gado Dr. Ulisses Riedel de Resende e 
pelo Embargado o Advogado Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira.

Processo E-RR-2226-75 da 5.4 Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Thelio 

da Costa Monteiro.
Embargos opostos à decisão da E. 1.» 

Turma.
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS (Advogado: Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

Embargados: Jerõnimo Alves dos San
tos e Outros (Advogado Dr. Ulisses Rie- 
del de Resende).

Resolveu-se, contra os votos dos Exmos 
Srs. Ministros Ary Campista, relator, 
Thelio da Costa Monteiro, revisor e Li
ma Teixeira,- rejeitar a preliminar de in- 
tempestividade argüida ,e, sem divergên
cia, conhecer dos embargos; no mérito, 
pelo voto de desempate, recebê-los, para 
julgar improcedente a reclamação con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Ary Campista, relator, Lima Teixeira, 
Renato Machado, Orlando Coutinho e 
Leão Velloso. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fortunato 
Peres Júnior. Falou pelo embargante o 
Advogado Ruy Jorge Caldas Pereira e 
pelos embargados o Advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-3823-75 da 5a Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista.
Embargos opostos à decisão da E. 2a 

Turma.
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS — SERAB (Advogado 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargado: Railda Silva e Souza (Ad
vogado Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se, contra os votos dos Ex- 
celentíssimos Senhores Ministros Ary 
Campista, revisor, Leão Velloso, Orlando 
Coutinho e Thelio da Costa Monteiro, 
conhecer dos embargos; no mérito, re
jeitá-los, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Hildebrando Bisaglia, relator. 
Tostes Malta, Fortunato Peres Júnior e 
Lima Teixeira. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Souza Moura. Fa
lou pelo Embargante o Advogado Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo embar
gado o Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo E-RR-2451-75 da 5.» Região 
Relator Exmo. Sr. Ministro Hildebran

do Bisaglia.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista.
Embargos opostos à decisão da E. 2.* 

Turma.
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS (Advogado: Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

Embargado: Geraldo Augusto Moreira 
(Advogado Dr. Sid H. Riedel de Figuei
redo).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, pelo voto 
de desempate, recebê-los, para julgar 
improcedente a reclamação, contra os 
votos dos Exmos. Srs. Ministros Ary 
Campista, revisor, Orlando Coutinho, Li
ma Teixeira, Leão Velloso e Renato Ma
chado. Falou pelo embargante o advo
gado doutor Ruy Jorge Caldas Pereira c 
pelo embargado o Advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo E-RR-2521-75 da l.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

debrando Bisaglia.
Embargos opostos à decisão da E. 1.» 

Turma.
Embargante: Degerando de Medeiros 

Ferreira (.Advogado Dr. Alino da Cos
ta Monteiro).

Embargado: Banco Mercantil de São 
Paulo S. A. (Advogado Dr. João Vir
gílio de Melo Franco).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
contra os votos dos Exmos. Srs. Minis- 
tios Ary Campista, Relator, Lima Tei
xeira, Orlando Coutinho e Leão Velloso. 
Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro. Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia. Falou- pelo Em
bargante o Advogado Dr. Carlos Arnal
do Selva.

Processo E-RR-1450-75 da l.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista.
Embargos opostos à decisão da E. 3.* 

Turma.
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — 7.» Divisão — Leopoldina (Ad
vogado Dr. Roberto Benatar).

Embargado: Salvador Moreira (Advo
gado Dr. Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se acolher a preliminar de 
deserção argüida e não conhecer dos em
bargos, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Exmo. Sr. Ministro Thelio da 
Costa Monteiro. Falou pelo Embargado 
o Advogado Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo RO-MS-60-76 da 3.» Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortuna

to Peres Júnior.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima Tei 

xeira.
Recurso Ordinário em Mandado de Se

gurança.
Recorrente: Jair Vasconcelos (Advo

gado Dr. Joaquim Lourenço Martins).
Resolveu-sé negar provimento ao re

curso, unanimemente.
Processo RO-DC-273-76 da l.a Região 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun- 
do de Souza Moura.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Renato 
Machado.

Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo.

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.a Região (Advogado Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga).



278 Quarta-feira 19 DIÁRIO DA JUSTIÇA Janeiro de 1977

Recorridos: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâni
cas e de Material Elétrico de S. Gonçalo 
e Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico do Es
tado do Rio de Janeiro. Resolveu-se ne
gar provimento ao recurso, contra os vo
tos aos Exmos. Srs. Ministros Fortuna- 
to Peres Júnior e Hildebrando Bisaglia. 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Minis
tro Tostes Malta.

Processo E-RR-4294-74 da 1.» Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista.
Embargos opostos à decisão da E. 3.» 

Tuxma.
Embargante: S. A. Jornal do Brasil 

(Aavogado Dr. José Francisco Boselli).
Embargado: Manoel Batista de Almei

da (Aavogaao Dr. José Perelmiter).
Resolveu-se conhecer dos embargos, e 

recebé-log, determinando a volta dos 
autos à E. Turma de origem, para que 
aprecie a revista da empresa, nos seus 
demais aspectos, como entender de direi
to, unanimemente. Deu-se por impedi
do o Exmo. Sr. Ministro Thelio da Cos
ta Monteiro.

Processo E-RR-284-75 da 2? Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista.
Embargos opostos à decisão da E. 3? 

Turma.
Embargante: Osmar Milan (Advogado 

Dr. José Torres das Neves).
Embargado: Irmãos Kato (Advogado 

Dr. José Alberto Rodrigues).
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer dos embargos; no mérito, recebê-los, 
para acrescer à condenação o aviso pré
vio e deferir o levantamento do FGTS, 
vencido, parcialmente, o Exmo. Senhor 
Ministro Fortunato Peres Júnior e con
tra o voto do Exmo. Sr. Ministro Tos
tes Malta.

Processo E-AI-1828-75 da 4.B Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista.
Embargos opostos à decisão da E. 3.» 

Turma.
Embargante: Indústria de Celulose 

Borregaard S. A. (Advogado Dra. Maria 
Cristina Paixão Cortes).

Embargado: Carlos Alberto Spott Soa
res (Advogado Dr. Senta Dostal).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Fortunato Peres Júnior e 
Thelio da Costa Monteiro.

Após o julgamento deste processo, o 
Exmo. Sr. Ministro Presidente disse: 
Senhores Ministros, esta é a última ses
são a que comparece, no seu segundo 
mandato de Ministro Classista deste 
Tribunal, o eminente Ministro Leão Vel- 
loso Ebert. Na verdade, não se trata de 
uma despedida, mas apenas de formular 
a S. Exa., nesta oportunidade, um agra
decimento pela colaboração que deu nes
ses dois mandatos, o segundo hoje se 
extinguindo, na certeza de que S. Exa. 
retornará. Fazemos votos de que esse re
tomo se dê o mais breve possível” A 
douta Procuradoria-Geral associou-se à 
manifestação. Em seguida, o Exmo. Sr. 
Ministro Leão Velloso pediu a palavra, 
peia ordem, para dizer: “Senhor Presi
dente, sou muito grato às palavras ge
nerosas de V. Exa. e do douto Procura
dor-Geral, adiantando apenas que não 
há o que agradecer, porque o cumpri
mento do dever não se agradece”. A se
guir, o Exmo. Sr. Ministro Presidente 
informou que havendo sido esgotada a 
pauta da sessão de hoje, e, ser reduzido 
e número de processos adiados, não ha
verá sessão na próxima segunda-feira, 
dia 4 (quatro).

Encerrou-se a sessão às 17,30 horas. 
.Brasília, 29 de setembro de 1976. — 
Nauriá Crivaro Lobo, Subscretária do 
Tribunal.

RESUMO DA ATA DA 48» SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA REALIZADA

EM 6.10.76
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Luiz 

Roberto de Rezende Puech
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco Au

rélio Prates de Macedo
Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 

Lôbo
Às 13 horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Mins. Tostes Malta, Thélio 
da Costa Monteiro, Fortunato Peres Jú

nior, Starling Soares, Lima Teixeira, Re
nato Gomes Machado, Coqueijo Costa, 
Orlando Coutinho, Ary Campista, Lomoa 
Fer-az e Exmos. srs. Juizes Nelson Ta
pajós e Floriano Maciel, convocaaos. Ha
vendo número regimental, foi declarada 
aberta a Sessão. Lida a ata da reunião 
anterior, foi a mesma aprovada. No ex- 
peuiente, o Exmo. Sr. Ministro Presi
dente deu as boas vindas ao Exmo. Sr. 
Juiz Floriano Maciel, do TRT ua 1» Re
gião, convocado em virtude do término 
no mandato do Exmo. Sr. Min. Leão 
Velloso. A Procuradoria e o Dr. Ulisses 
Riedel de Resende, pela classe dos ad
vogados, associaram-se às paiavras do 
Exmo. Sr. Ministro Presidente, tendo o 
Exmo. Sr. Juiz Floriano Maciel agra
decido à manifestação. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Min. Coqueijo Costa pediu 
a palavra, pela ordem,para dizer: “Se
nhor Presidente, Senhores_ Ministros: — 
honrados com a incumbência que nos 
foi dada, ao Min. Barata Silva e a mim, 
de, juntos, representarmos o Plenário ao 
TST no Congresso do Instituto Latino- 
Americano de Direito do Trabalho e Pre
vidência Social, realizado em S. Pauio 
de 26 a 29 do mês findo, comunicamos 
a V. Exa. e ao Pleno que lá comparece
mos e frequentamos regular e assidua
mente as sessões diárias do Cong.esso, 
realizado no Palácio Anhembl, onde sus
tentamos oralmente os trabalhos que en
viamos à alta apreciação daquele soda- 
lício. Compareceu a fina flor do jus la- 
boralismo hispano-americano, dentre ou
tros relevando citar os Professores Al
fredo Ruprecht, que foi empossado na 
Piesidência do Instituto, sucedendo ao 
Ministro Mozart Victor Russomano, A- 
fonso Oléa, da Espanha, Montenegro 
Baca, do Peru, Pia Rodriguez, do Uru
guai, Sanchez, do Paraguai, Rafael Cal- 
dera, da Venezuela e ex-presidente deste 
país amigo, Krotochin, da Argentina, Or
lando Gomes, Martins Catharino, Miguel 
Reale, Júlio Barata, Cássio Mesquita 
Bartos, do Brasil, além de inúmeros pro
fessores brasileiros, Presidentes dos TRT, 
juizes, advogados, membros do Ministé
rio Público e estudantes. Devo ressaltar 
a eficiência e a organização impressas 
ao Congresso pelo Secretário Geral, o 
Prof. Otávio Bueno Magano incansável 
na difícil tarefa a que se propôs e rea- 
lizou com raro exito. Também esteve 
presente, representando a Presidência 
desta Casa, o Min. Geraldo Starling, a 
quem coube presidir a comissão de Di
reito Processual do Trabalho, na qual 
se houve com galhardia, registrada pelos 
participantes. E o Min. Mozart Victor 
Russomano foi um dos conferencistas, 
ao lado de Manoel Alonso Oléa e da Prof» 
Nair Lemos, da Universidade de S. Pau
lo. A troca de impressões, refletidas nas 
numerosas teses enviadas e debatidas em 
plenário demonstra a atualização dos 
juristas brasileiros, sempre abertos às 
inovações que propiciem um mais rápi
do e mais eficiente procedimento traba
lhista, indispensável à implantação efe
tiva das normas protetoras do direito 
moterial do trabalho, o que no Brasil se 
realiza através dos órgãos especializados 
da Justiça do Trabalho. Os anais, que 
certamente serão publicados, revelarão o 
clima de alta indagação jurídica e de 
real proveito do Congresso para as le
tras jurídicas pátrias e o mais eficiente 
funcionamento da Justiça do Trabalho 
no Brasil, ideal constantemente perse
guido pelos cultores do direito processual 
do trabalho entre nós. Ao rematar esta 
indispensável comunicação, proponho 
que o TST se congratule com o Presi
dente do Instituto Latino-Americano, 
Prof. Alfredo Ruprecht, na pessoa do 
Secretário Otávio Bueno Magano, pelo 
invulgar brilho com que se desenrolou o 
Congresso de S. Paulo”. O Exmo. Sr. 
Ministro Presidente associou-se e agra
deceu, emnome do Tribunal, a colabora
ção prestada pelos Exmos. Srs. Mins. 
Coqueijo Costa e Barata Silva, parabe
nizando-os pela brilhante atuação. Após, 
o Exmo. Sr. Ministro Presidente trans
mitiu ao Plenário ofício recebido do 
Exmo. Sr. Deputado Victor Hilário da 
Paz, Presidente da Assembléia Legislati
va do Estado do Pará, comunicando que, 
em Sessão realizada no dia 23 de se
tembro foi aprovada proposição de au
toria do Exmo. Sr. Deputado Jqão Al- 
evs da Mota, congratulando-se peio trans
curso do 309 Aniversário de Instalação do 
TST. A seguir, leu ofício recebido do 
Exmo. Sr. Juiz Nelson Virgílio do Nas
cimento, agradecendo a homenagem pres
tada por este Tribunal, por motivo de 
sua eleição ao cargo de Vice-Presidente 

do TRT da 2» Região. Registrou o Exmo. 
Sr. Ministro Presidente, após, o faleci
mento do Exmo. Sr. Min. Mário Gui
marães, do STF, já aposentado consig
nando voto de profundo pesar e deter
minando fossem expedidos ofícios neste 
sentido ao STF e a família. Associaram- 
se a manifestação a Douta procurado
ria Geral e o Dr. José Torres das Ne
ves, pela classe dos advogados. A seguir, 
passou-se a ordem do dia com os julga
mentos dos seguintes processos:

Julgamento»
Processo RO-AR-254-76 da 3» Região 

Relator: Exmo. Sr. Min. Lomba Fer
raz

Revisor: Exmo. Sr. Min. Orlando 
Coutinho

Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
Recorrente: Jayme Ribeiro Alves —

(Advogado: Dr. César Pires Chaves).
Recorrido: Banco do Brasil S. A. — 

(Advogado: Dr. Ely Silva).
Resolveu-se negar provimento ao re

curso, unanimemente. Os Exmos. Se
nhores Ministros Tostes Malta e Thelio 
da Costa Monteiro, preliminarmente, en
tendiam incabível a rescisória em maté
ria de execução.

Após o julgamento deste feito, com
pareceram a Sessão os Exmos. Senho
res Ministros Hildebrando Bisaglia e 
Barata Silva.

Processo E-AI-1.784-75 da 3a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia.

Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista.

Embargos opostos à decisão da E. 3a 
Turma.

Embargante: Domingos Pantaleão — 
(Advogado: Dr. Carlos Arnaldo Selva).

Embargada: Mineração Morro Velho 
S. A. (Advogado: Dr. Lucas de Mi
randa Lima).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Se-? 
nhores Ministro Ary Campista, revisor. 
Orlando Coutinho, Barata Silva e Juiz 
Floriano Maciel.

Deram-se por impedidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Tostes Mal
ta e Thelio da Costa Monteiro. Falou 
pelo embargante o advogado Dr. Carlos 
Arnaldo Selva e pelo embargado o ad
vogado: Dr. José Eduardo Hudson Soa
res.

Processo RO-MS-135-76 da 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta
pajós.

Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança.

Recorrente: Companhia Metalúrgica 
Barbará (Advogado: Dr. EmmanuelCar 
los).

3’ Interessado: César Augusto Dan
tas (Advogado do 3° Interessado: Dou
tor Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
por deserto, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Tostes 
Malta e Fortunato Peres Júnior. Falou 
pelo 3° interessado o advogado Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

Após o julgamento deste processo, 
compareceu a Sessão o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura.

Processo DC-02-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Starling Soares. .
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Fortunato Peres Júnior.
Dissídio Coletivo.
Suscitante: Federação Nacional dos 

Trabalhadores no Comércio de Minérios 
— Combustíveis Minerais e Solventes de 
Petróleo (Advogado: Dr. Ulisses Riedel 
de Resende).

Suscitado: Sindicato Nacional das 
Empresas Distribuidoras de Gás Lique
feito de Petróleo (Adv. Dr. Raul Osuna 
Delgado Filho. .Resolveu-se rejeitar as preliminares 
arguidas, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Fortunato Peres Júnior, revi
sor, Lomba Ferraz, Tostes Malta. The
lio da Costa Monteiro e Exmo. Senhor 
Juiz Nélson Tapajós, e, em parte, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, quanto a de incompetência do 
TST para conhecer do dissídio e a ae 
extinção do processo por não ter sido 
esgotada a via administrativa e, contra 

o voto do Exmo. Senhor Ministro For
tunato Peres Júnior, revisor, a de pré
via audiência do Conselho Nacional do 
Petróleo. Por unanimidade, excluir o 
Sindicato do Rio Grande do Sul, e jul
gar improcedente o dissídio: a) férias 
de 30 dias, vencidos os Exmos. Senno- 
res Ministros Starling Soares, relator, 
Ary Campista, Orlando Coutinho, Lima 
Teixeira, Raymundo de Souza Moura, 
Hildebrando Bisaglia e Exmo. Senhor 
Juiz Floriano Maciel; b) periculosiuade, 
unanimemente; c) desconto assistência! 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Orlando Coutinho, Ary 
Campista, Lima Teixeira e Exmo Se
nhor Juiz Floriano Maciel; d) abono 
familiar, multa, adicional de férias, ho- 
ras extras e duração da jornada, ven
cidos os Exmos. Senhores Ministros Or
lando Coutinho, Ary Campista e Exce
lentíssimo Senhor Juiz Floriano Ma^ei. 
Custas sobre o valor arbitrado de Cri 
25.000,00, pelas partes. Justificará o vo
to quanto às preliminares, o Exmo. Se
nhor Ministro Fortunato Peres Júnior. 
Falou pelo suscitante o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende e pelo 
suscitado o advogado Dr. José Eduardo 
Bulcão de Moraes.

Após o julgamento deste feito, o Ex- 
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura pediu a palavra para 
convidar os Exmos. Senhores Ministros 
e demais membros deste Tribunal para 
a Festa de Nossa Senhora de Nazaré, na 
Igreja Paroquial de Nossa Senhora de 
Nazaré, no Lago Sul, no próximo d a 10 
às lo horas, quando haverá missa e 
procissão com a imagem vinda de Be
lém.

Processo RO-AR-219-76 da 6* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta
pajós.

Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Tostes Malta.

Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
Recorrente: Igreja Presbiteriana do 

Brasil (Advogado: Dr. Ely Alves Cruz).
Recorrido: João Dias de Araújo (Ad

vogado: Dr. Joás José da Cruz)
Resolveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao recurso, com restrições 
quanto à fundamentação dos Exmos. 
Senhores Ministros Tostes Malta, revi
sor, Thelio da Costa Monteiro e Co
queijo Costa. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Após o julgamento deste processo, o 
Exmo. Senhor Ministro Presidente re
gistrou a presença, na Sala das Sessões, 
do Exmo. Senhor Juiz Maurício de Cam
pos Bastos, Presidente da 4a JCJ de Bra
sília e professor de Processo do Traba
lho na UDF, acompanhado de seus aiu- 
nos. Em seguida, o Exmo. Senhor Mi
nistro Starling Soares pediu a palavra 
para comunicar seu comparecimento ao 
Congresso Latino-Americano de Direito 
do Trabalho, em São Paulo, quando re
presentou o Exmo. Senhor Ministro 
Presidente, agradecendo a honrosa in
cumbência da delegação e elogiando a 
atuação dos Exmos. Senhores Minis
tros Barata Silva e Coqueijo Costa. O 
Exmo. Senhor Ministro Presidente agra
deceu o brilhante desempenho com que 
se houve o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares ao representá-lo.

Processo E-RR-2.078-75 da 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia.

Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista.

Embargos opostos à decisão da E. 2* 
Turma.

Embargante: S. A. Magalhães Comér
cio e Indústria (Advogado: Dr. Alino 
da Costa Monteiro).

Embargado: Fernando César Cabussu 
(Advogado: Dr. Josaphat Marinho).

Resolveu-se, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Ary 
Campista, revisor, Orlando Coutinho, 
Renato Gomes Machado e Juiz Floria
no Maciel, conhecer dos embargos e re
cebê-los, determinando a volta dos au
tos à E. Turma, para que aprecie o mé
rito da revista, como entender de di
reito. Deram-se por impedidos cs Ex
celentíssimos Senhores Ministros Thélio 
da Costa Monteiro e Coqueijo Costa. — 
Falou pelo embargante o advogado- Dr. 
Alino da Costa Monteiro e pelo embar-
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Embargantes: Alécio de Souza e ou
tros (Advogado: Dr. Carlos Arnaldo 
Selva). , „

Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Advogado: Dr. Carlos Mo
reira de Luca).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Exmo. Senhor Ministro The- 
11o da Costa Monteiro. Falou pelos 
embargantes o advogado Dr. Alino da 
Costa Monteiro e pela embargada o ad
vogado Dr. Carlos Moreira de Luca.

Processo E-RR-426-74 da Ia Região 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Tostes Malta.
Processo E-RR-426-74 da Ia Região 

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Tostes Malta

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Embargos opostos à decisão da E. 1.* 
Turma

Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS (Adv. Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira)

Embargado: Melvado Cordeiro (Adv.: 
Dr. Alino da Costa Monteiro)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra o voto do Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa. Deu-se por impedi
do o Exmo. Senhor Ministro Thélio da 
Costa Monteiro. Falou pelo embargante 
o adv. Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
pelo embargado o adv. Dr. José Francis
co Boselli.

Processo E-RR-2130-75 da 1.* Região 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Thélio da Costa Monteiro
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Embargos opostos à decisão da E. 1.* 

Turma
Embargante: José Rito (Adv. Doutor 

Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Serviços Aéreos Cruzeiro 

do Sul S.A. (Adv. Dr. Ursulino Santos 
Filho).

Resolveu-se pelo voto de desempate, 
não conhecer dos embargos, contra os 
votos dos Exmos. Srs. Ministros Ary 
Campista, revisor. Orlando Coutinho, 
Raymundo de Souza Moura, Renato Go
mes Machado, Coqueijo Costa e Juiz Flo
riano Maciel. Deu-se por impedido o 
Exmo. Senhor Ministro Tostes Malta. 
Falou pelo embargante o adv. Dr. Ulis
ses Riedel de Resende e pelo embargado 
o adv. Dr. Ursulino Santos Filho.

Encerrou-se a Sessão às 19,00 horas.
Brasília, aos 6 dias do mês de outubro 

de 1976. — Nauriã Crivaro Lôbo, Sub
secretária do Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 49.* SESSÃO 

PLENA ORDINARIA REALIZADA
EM 11-10-76

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Luiz 
Roberto de Rezende Puech

Procurador: Exmo. Senhor Doutor 
Marco Aurélio Prates de Macedo

Secretária: Dra. Nauriá Crivaro Lôbo.
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Thélo da Costa 
Monteiro, Hildebrando Bisaglia, Starling 
Soares, Fortunato Peres Júnior, Raymun
do de Souza Moura, Renato Gomes Ma
chado, Barata Silva, Lima Teixeira, Co
queijo Costa, Orlando Coutinho, Lomba 
Ferraz, Ary Campista e Exmo. Senhor 
Juiz Nelson Tapajós (convocado). Ha
vendo número regimental, foi declarada 
aberta a Sessão. Foi lida, e aprovada, a 
ata da reunião anterior. Não compare
ceu, por motivo justificado, o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Tostes Malta. —

gado o advogado: Dr. Josaphat Mari
nho.

Audiência: Logo após o julgamento 
deste feito realizou-se a 26’ Audiência de 
Leitura e Publicação de Conclusão de 
Acórdãos, sob a Presidência do Exmo. 
Senhor Ministro Thélio da Costa Mon
teiro, Juiz Semanário.

Processo ED-E-RR-2.102-74
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Fortunato Peres Júnior.
Embargos de declaração opostos ao v. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 3.5.76.

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Advogado: Dr. Ruberto Bena- 
tar).

Resolveu-se rejeitar os embargos, una
nimemente.

Processo ED-E-RR-2.423-71
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Fortunato Peres Júnior.
Embargos de declaração opostos ao v. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferi
do em 21.11.73.

Embargante: Rede Ferroviária Federai 
S. A. — 7* Divisão — Leopoldina (Ad
vogado: Dr. Artur Gomes Cardoso Ran
gel).

Resolveu-se rejeitar os embargas, una
nimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Thelio da 
Costa Monteiro.

Processo ED-AG-RR-2.082-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Coqueijo Costa.
Embargos de declaração opostos ao v. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 14.6.76.

Embargante: Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. (Advogado: — 
Dr. Márcio Gontijo).

Resolveu-se rejeitar os embargos, uná- 
nimemente.

Processo E-RR-1.208-75 da 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia.

Embargos opostos à decisão da E. 1* 
Turma.

Embargante: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Gilberto Duarte (Advo
gados: Drs. José Carlos de Lima No
gueira e José Francisco Boselli).

Embargados: Os mesmos.
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer dos embargos da empresa e co
nhecer aos do empregado; no mérito, 
recebê-los, para que se inclua na con
denação o pagamento das horas de 
trânsito e ajuda de custo, àquelas desde 
o momento em que foram suprimidas até 
a transferência definitiva, contra as 
diárias sejam computadas para efeito 
do cálculo indenizatório, contra os votos 
dos Exmos. Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, revisor, Fortunato Pe
res Júnior, Tostes Malta e, vencido, em 
parte, o Exmo. Senhor Juiz Nelson Ta
pajós. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Thelio da Cos
ta Monteiro. Falou pelo 1° embargante 
o advogado Dr. Carlos Moreira de Luca 
e pelo 2° embargante o advogado: Dou
tor Alino da Costa Monteiro.

Processo E-RR-480-75 da 1“ Região 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Ary Campista.
Embargos opostos à decisão da E. 3* 

Turma.
Embargante: Gilson Meinhardt (Ad

vogado: Dr. José Francisco Boselli).
Embargada: Varig S. A. (Advogado: 

Dr. Pedro Augusto de Freitas GordUhd).
Resolveu-se não conhecer dos embar

gos, contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Ary Campista, revisor, Or
lando Coutinho e Juiz Floriano Maciel.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro Fa
lou pelo embargante o advogado Doutor 
Alino da Costa Monteiro e pelo em
bargado o advogado Dr. Pedro Augusto 
de Freitas Gordilho.

Processo E-RR-2.400-75 da 2“ Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho.

Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia.
• Embargos opostos à decisão da E. 1* 
Turma.

malizou a entrega da Grã-Cruz da Or
dem do Mérito Judiciário do Trabalho 
conferida ao Exmo. Senhor Marechal do 
Ar Eduardo Gomes, ex-Ministro da 
Aeronáutica, dado o precário estado de 
saúde de S. Ex. Após, transmitiu o re
cebimento de artigo enviado pelo ilus
tríssimo Advogado Dr. José de Ribamar 
Alvim Soares, que também assina a ma
téria, publicado no jornal “O Estado do 
Pará” do dia 4 passado, intitulado “TST: 
30 de existência”. A seguir, passou-se 
à ordem do dia, com o julgamento dos 
seguintes processos:

Julgamentos
Processo E-RR-2110-74 da 2“ Região 

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Nelson Tapajós

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Renato Gomes Machado

Embargos opostos à Decisão do E. Tri
bunal Pleno

Embargante: Gabriel Carneiro de 
Araújo (Adv. Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo)

Embargado: Banco do Brasil S. A.
(Adv. Dr. Nivaldo Miguel de Souza)

Resolveu-se contra o voto do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
conhecer dos embargos; no mérito re
cebê-los, para restabelecer a decisão re
gional, unanimemente. Falou pelo em
bargante o advogado Dr. Sid H. Riedel 
de Figueiredo e pelo embargado o advo
gado Dr. Nivaldo Miguel de Souza.

Após o julgamento deste feito compa
receu à Sessão o Exmo. Sr. Juiz Floria
no Maciel.

Processo E-RR-3220-74 da 5.* Região 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Embargos opostos à decisão da E. 1.* 

Turma.
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

Petrobrás-RLAM (Adv. Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira)

Embargado: Hailton da Silva Nóbrega 
(Adv. Dr. Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Coqueijo Costa, Barata 
Silva, Lomba Ferraz e Fortunato Peres 
Júnior. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Thélio da Cos
ta Monteiro. Falou pelo embargante o 
advogado Dr. Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez e pelo embargado o advogado 
Dr. José Francisco Boselli.

Processo E-RR-2935-75 da 5.* Região 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares
Embargos opostos à decisão da E. 2.* 

Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

Petrobrás-RPBa. (Adv. Dr. Rômulo 
Sulz Gonsalves).

Embargado: José Domingos dos San
tos (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los para 
julgar improcedente a reclamação, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Orlando Coutinho, Barata Silva, Ary 
Campista, Lima Teixeira, Renato Gomes 
Machado e Juiz lorlano Maciel. Falou 
pelo embargado o advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

A pedido das partes, foram adiados os 
seguintes processos para a Sessão do dia 
18 de outubro: RO-DC-275-76; E-RR- 
2993-75; E-RR-3207-75. O Excelentíssi
mo Sr. Ministro Coqueijo Costa votou 
contra o adiamento do RO-DC-275-76, 
bem como o Doutor Procurador Geral. 
No expediente, o Exmo. Sr. Min. Star
ling Soares, Vice-Presidente, pediu a pa
lavra, pela ordem, para registrar a ho
menagem de que foi alvo o Excelentís
simo Sr. Ministro Ary Campista, no dia 
8 passado no Rio de Janeiro, organiza
da por diversos Sindicatos, quando foi 
oferecida uma placa de prata assinalan
do o evento e os relevantes serviços 
prestados por S. Exa. Associaram-se às 
homenagens a douta Procuradoria e o 
Doutor Carlos Arnaldo Selva, pela classe 
dos advogados. Em seguida, o Exmo. Se
nhor Ministro-Presidente comunicou ao 
Plenário sua viagem no dia 7 passado 
ao Rio de Janeiro, quando, por solicita
ção do ex-Senador Vltorlno Freire, for-

Processo E-RR-3.248-75 da 5a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares.

Embargos opostos à Decisão da E. Ia 
Turma.

Embargante: José de Santana (Advo
gado: Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRÁS — RPBa. (Advogado 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
contra os votos das Exmos. Senhores 
Ministros Orlando Coutinho, Barata Sil
va, Ary Campista, Lima Teixeira, Re
nato Gomes Machado e Juiz Floriano 
Maciel. Falou pelo embargante o advo
gado Dr. Ulisses Riedel de Resende e 
pelo embargado o advogado Dr. Ruy 
Jorge Caldas Peneira.

Processo E-RR-4.121-75 da 5a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares.
Embargos Opostos à Decisão da E. Ia 

Turma.
Embargante: Misael Pereira de Jesus 

(Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) .

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PeTrOBRAS — RPBa. (Advogado: 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
dos embargos, e rejeitá-los, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros, Orlando 
Coutinho, Barata Silva, Ary Campista, 
Lima Teixeira, Renato Gomes Machado 
e Juiz Floriano Maciel. Falou pelo em
bargante o advogado Dr. Ulisses Riedel 
de Resende e pelo embargado o advoga
do Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo E-RR-4.278-75 da 5a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares.

Embargos Opostos à Decisão da E. 2a 
Turma.

Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS — RPBa. (Advopado: 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargado: Lamartine Marques de 
Andrade (Advogado: Dr. H. Riedel de 
Figueiredo).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-lcs, 
para julgar improcedente a reclamação, 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Orlando Coutinho, Barata 
Silva, Ary Campista, Lima Teixeira, Re
nato Gomes Machado e Juiz Floriano 
Maciel. Falou pelo embargante o advo
gado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
pelo embargado o advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo E-RR-1.357-75 da 5a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares.

Embargos Opostos à Decisão da E. Ia 
Turma.

Embargante: Petróleo Brasileiro — 
S. A. — PETROBRÁS — RPBa. (Ad
vogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargado: José Sebastião do Nasci
mento e outros (Advogado: Dr. Nyison 
Sepúlveda).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Lomba Ferraz, Relator, 
Fortunato Peres Júnior, Raymundo de 
Souza Moura, Barata Silva, Coqueijo 
Costa e Juiz Nelson Tapajós. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Star
ling Soares. Falou pelo embargante o 
advogado Dr. Ruy Jorge Pereira).

Processo E-RR-1.136-75 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortu- 
nanato Peres Júnior.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura.

Embargos Opostos à Decisão da E. Ia 
Turma.

Embargante: Fininvest S. A. — Cre
dito, Financiamentos e Investimentos 
(Advogado: Dr. Guilherme Galvão Cal
das da Cunha).

Embargado: Odilon Martins Fonseca 
(Advogado: Dr. José Tôrres das Neves).

Resolveu-se não conhecer dos em
bargos, contra o voto do Exmo. Senhor 
Ministro Fortunato Peres Júnior, rela
tor. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. Falou pelo embargado o advogado 
Dr. José Tôrres das Neves.

Processo E-RR-1.901-75 da 2a Re- 
gdAo

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
^Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 
SOSLI*CS

Embargos opostos à decisão da E. 1* 
Turma

Embargante: José Domlngues Guilhen 
e outros (Advogado: Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). _ „

Embargado: D’Agostini, Izzo Cia. Li
mitada. (Advogado: Dr. Alino da Cos
ta Monteiro).

Resolveu-se não conhecer dos embar ■ 
gos, unanimemente. Deu-se por impe-
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dido o Exmo. Sr. Ministro Thélio da 
Costa Monteiro. Falou pelo embargante 
o advogado Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo e pelo embargado o advogado 
Dr. José Francisco Boselli.

Processo RO-DC-236-76 da 2* Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coquei io 

Costa.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista.
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo.
Recorrente: Procuradoria Regional da 

Justiça do Trabalho da 2a Região (Ad
vogado: Dr. Paulo Chagas Felisberto».

Recorridos: Sindicato dos Trabaha- 
dores nas Indústrias Extrativas de 
Santos, São Vicente, Gurujá, Cubatão, 
Monguáguá, Peruíbe, Miracatu, Juquiá, 
Registro e Jacupiranga e Areia Vieira 
S. A. e outros (Advogado: Dr. Wilmar 
Saldanha G. Pádua).

Resolveu-se dar provimento ao re
curso para reajustar o índice de au
mento em 36% (trinta e seis por cento), 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Ary Campista, revisor. Orlan
do Coutinho, Lima Teixeira e Juiz Flo
riano Maciel. Deu-se por impedido o 
Exmo. Senhor Ministro Thélio da Cos
ta Monteiro. Falou pelo 1° recorrido o 
advogado Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo RO-DC-261-76 da 2a Região 
Relator: Exmo. Senhor Ministro Co

queijo Costa
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista.
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo.
Recorrente: S. A. Indústrias Reuni

das F. Matarazzo — Fábrica de Azule
jos Cláudia (Advogado: Dr. José Maria 
Cunha).

Recorrido: Sindicato dos Traba’hado- 
res nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário de São Caetano do Sul '.Ad
vogado: Dr. Wilmar Saldanha Gama 
Pádua).

Resolveu-se dar provimento ao recur
so, para excluir a cláusula 6* da sen
tença “a quo”, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Ary 
Campista, revisor. Orlando Coutinho, 
Lima Teixeira, Raymundo de Souza 
Moura e Juiz Floriano Maciel. Deu-se 
por impedido o Exmo. Senhor Minis
tro Thélio da Costa Monteiro. Falou pe
lo recorrido o advogado: Dr. Carlos Ar
naldo Selva.

Processo E-RR-2.202-75 da Ia Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fortunato Peres Júnior.

Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura.

Embargos Opostos à Decisão da E. 1* 
Turma.

Fmbargante: Rede Ferroviária Fe
deral S. A. (7* Divisão) Lepoldlna — 
(Advogado: Dr. Roberto Benatari.

Embargado: Atila Augusto de Almei
da (Advogado: Dr. José Francisco Bo
selli) .

Resolveu-se, sem divergência, rejeitar 
a preliminar de intempestividade argui
da pela douta Procuradoria Geral, e não 
conhecer dos embargos. Deu-se por im
pedido o Exmo. Sr. Ministro Thélio da 
Costa Monteiro. Falou pelo embargado 
o advogado Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo E-RR-3.906-75 da 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senohr Minis
tro Hildebrando Bisaglia.

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista.

Embargos Opostos à Decisão da 2a
Embargante: Associação da União 

Este Brasileira dos Adventistas do Séti
mo Dia (Advogado: Dr. José Francisco 
Boselli).

Embargado; Jorge Celestino de Deus 
(Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra o voto do Exmo. Sr. Mi
nistro Coqueijo Costa. Falou pelo em
bargante o advogado Dr. José Francisco 
Boselli e pelo embargado o advogado Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Processo RO-DC-244-76 da 2a Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Ary Campista.
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Lomba Ferraz.

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo.

Recorrente: Sindicato dos Bancos no 
Estado de São Paulo (Advogado: Dou
tor Geraldo Magela Leite).

Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res em Empresas de Telecomunicações 
e Operações de Mesas Telefônicas no 
Estado de São Paulo (Advogado: Dou
tor Augusto Jarussi Seruttii).

Resolveu-se, sem divergência, reieitar 
o pedido de exclusão do Sindicato dos 
Bancos, por ser parte Ilegítima em re
lação às telefonistas e dar provimento, 
em parte, ao recurso, para autorizar o 
desconto desde que não haja oposição 
do empregado até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, venci
dos, em parte, os Exmos. Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa e Fortunato Peres 
Júnior, e contra os votos dos Exmos 
Senhores Ministros Ary Campista, rela
tor, Orlando Coutinho, Thélio da Costa 
Monteiro e Exmo. Senhor Juiz Floriano 
Maciel. Redigirá o acórdão, o Exmo. 
Senhor Ministro Ary Campista. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Senhor Ministro 
Geraldo Starling Soares, Vice-Presi
dente.

Processo RO-MS-305-76 da 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Thélio da Costa Monteiro.

Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia.

Recurso Ordinário em Mandado dé 
Segurança.

Recorrente: Oxigênio do Brasil S. A. 
(Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé).

Resolveu-se sem divergência, conside
rar tempestivo o recurso e negar provi
mento ao mesmo, contra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministros Thelio da 
Costa Monteiro, relator. Lomba Ferraz e 
Raymundo de Souza Moura. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia. Justificará o voto o 
Exmo. Senhor Thelio da Costa Monteiro. 
Observação: O Exmo. Senhor Ministro 
Thelio da Costa Monteiro, preliminar
mente, não conhecia do recurso i»r se 
tratar de execução. Presidiu o julga
mento o Exmo. Senhor Ministro Geraldo 
Starling Soares, Vice-Presidente.

Processo E-RR-878-75 da Ia Região 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Fortunato Peres Júnior.
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Raymundo de Souza Moura.
Embargos Opostos à Decisão da Ia 

Turma.
Embargante: Antunes Maciel Sá — 

Serviços de Crédito, Cobrança e Pro
cessamento de Dados (Advogado: Dou
tor Guilherme Galvão Caldas da Cunha)

Embargado: Waldir Monteiro Paz e 
Outros (Advogado: Dr. Alino da Costa 
Monteiro).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Deu-se por impe- 

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, Vice-Presiden
te.

Falou pelo embargado o Advogado Dr. 
José Francisco Boselli.

Processo RO — AR. 287-76 da 4.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria

Recorrente — Arthur Silvestre — (Ad
vogado — Doutor Victor Douglas Nufiez)

Recorrido — Serviço Social da Indús
tria — SESI — (Advogado — Doutor 
Helio Moreira da Silveira).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, Vice-Presiden
te.

Processo E. RR. 2.549-75 — da 1., 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares

Embargos Opostos à Decisão da E. 1.* 
Turma

Embargante — Adilson Dias de Freitas 
— (Adv. — Dr. Alino da Costa Mon
teiro)

Embargado — Comércio e Indústria 
Tuffy Habib S. A. — (Advogado — Dr. 
Sylvio Tito Carvalho Coelho)

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, determinando a volta dos au
tos à E. Turma, para que aprecie o mé
rito da revista, como entender de direi
to, unanimemente.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pleo embargante o advogado Dr. 
José Francisco Boselli.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia.

Processo E. — RR. 1.569-75 — da 2a 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Starling Soares
Embargos Opostos à Decisão da E. Ia 

Turma
Embargante — Emílio Coelhas Ansel

mo — (Advogado — Doutor Ulisses Rie
del de Resende)

Embargado — Indústria Metalúrgica 
Forjaço S. A. — (Advogado — Doutor 
Emmanuel Carlos)

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, para admitir a rescisão indi
reta e suas consequências legais, unani
memente .

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia.

Processo RO. DC. 145-76 — da 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Lomba Ferraz
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrente — Procuradoria Regional 

do Trabalho da l.a Região (Advogado Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos — Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Gráficas do Rio de 
Janeiro e Sindicato das Empresas Pro
prietárias de Jornais e Revistas do Rio 
de Janeiro (Advogados— Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Celso Bruno).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros, Lomba Ferraz revisor, 
Fortunato Peres Júnior, Hildebrando Bi
saglia, Renato Gomes Machado e Co
queijo Costa.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pelo 1.’ recorrido o advogado Dr. 
Carlos Arnaldo Selva.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, Vice-Presiden
te.

Processo ED. E. RR. n.° 2.190-74
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Renato Machado
Embargos de declaração opostos ao V. 

acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, pro
ferido em 16.6.76.

Embargante — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. (Advogado Doutor Roberto 
Benatar).

Resolveu-se rejeitar os embargos, una
nimemente .

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, Vice-Presiden
te.

Proc. ED. AG. RR. 1.004-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Embargos opostos ao V. acórdão do 

Egrégio Tribunal Pleno, proferido em 9 
de junho de 1976.

Embargante — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. (Advogado Dr. Roberto Be
natar) .

Resolveu-se receber os embargos para 
declarar que foram, implicitamente, *e- 
jeitadas as preliminares de incompetên
cia e de ilegitimidade, unanimemente.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, Vice-Presiden
te.

Processo ED. AG. RR. 1.661-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Embargos de declaração opostos ao V. 

acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, pro
ferido em 9.6.76.

Embargante — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — (Advogado — Doutor Ro
berto Benatar).

Resolvue-se receber os embargos para 
declarar que foram, implicitamente, re

jeitadas as preliminares de incompetên
cia e deilegitimidade, unanimemente.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, Vise-Presiden- 
te.

Proc. RO. DC. 290-76 — da Ia 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo

Recorrente — Procuradoria Regional 
do Trabalho da Ia Região (Adv. Doutor 
(Advogado — Doutor Carlos Affonso Car
valho de Fraga)

Recorridos — Sindicato dos Emprega
dos no Comércio de Nova Friburgo e 
Sindicato do Comércio Varejista de Nova 
Friburgo. (Advogado — Dr. Miguel Car
los Melgaço Paschoal)

Resolveu negar provimento ao recurso, 
contra os votos dos Exmos. Senhor Mi
nistros Coqueijo Costa, revisor, e For
tunato Peres Júnior.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, Vice-Presiden
te.

Processo RO. DC. 147-76 — da 1.» 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo

Recorrente — Sociedade Beneficente 
dos Servidores de Entidades da Indús
tria da Guanabara — SOBEIG (Advoga
do — Doutor Aloysio Moreira Guima
rães) .

Recorrido — Sindicato dos Emprega
dos em Entidades Culturais, Recreativas, 
ae Assistência Social, de Orientação e 
Formação Profissional do Estado da 
Guanabara (Advogado Doutor Nilton Pe
reira Braga).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Fortunato Peres Júnior e 
Juiz Nelson Tapajós.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, Vice-Presiden
te.

Processo RO. DC. 233-76 — da l.a 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Revisor: Excelentíssimo Sr, Ministro 
Renato Machado

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo

Recorrente — Procuradoria Regional 
do Trabalho da l.a Região — (Advogado 
Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos — Sindicato dos Auxiliares 
de Administração Escolar dos Estados da 
Guanabara — Rio de Janeiro e Espírito 
Santo e Sindicato dos Estabelecimentos 
de Ensino Médio de Duque de Caxias e 
Federaçao Nacional de Estabelecimento 
de Ensino. — (Advs. Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Fernando Piragi- 
be).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, vencidos"

a) — quanto ao piso, os Exmos. Se
nhores Ministros Fortunato Peres Júnior, 
Coqueijo Costa, Hildebrando Bisaglia e 
Lomba Ferraz);

b) — férias de 30 dias, o Exmo. Se
nhor Ministro Fortunato Peres Júnior;

c) — desconto assistencial, os Exmos. 
Senhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Coqueijo Costa e Fortunato Peres.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, Vice-Presiden
te.

Falou pelo l.° recorrido o advogado Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RO. DC. 327-76 — da 1." 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Processo RO. DC. n.° 327-76 da 1.*
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. M nistro 
Barata Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo
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Recorrente — Procuradoria Regional 
■do Trabalho da 1.» Região — (Advogado 
Doutor Carlos Affonso Carvalho de Pra
ga;.

Recorridos — Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Papel, Papelão, 
Artefatos de Papel, Papelão e Cortiça do 
Município do Rio de Janeiro e Sindicato 
da Indústrias do Papel, Papelão e Cor
tiça do Município do Rio de Janeiro — 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, vencidos, parcialmente, os Exmos. 
Senhores Ministros Coqueijo Costa, re
visor, e Fortunato Peres Júnior, e o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran- 
do Bisaglia que aplicava à espécie a ju
risprudência do Tribunal.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, Vice-Presiden-

Encerrou-se a Sessão às 19:00 horas.
Brasilia, 11 de outubro de 1976. — 

Nauriá Crivaro Lóbo.
RESUMO DA ATA DA 50» SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA REALIZADA
EM 19.13.76

Presidente: Ébano. Sr. Min. Luiz Ro
berto de Rezende Puech

Procurador: Exmo. Sr. Doutor Marco 
Aurélio Prates de Macedo

Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 
Lôbo

Às treze horas estavam presentes os 
Exmos. Srs. Mins. Tostes Malta, The
lio da Costa Monteiro, Hildebrando Bi
saglia, Starling Soares, Fortunato Peres 
Júnior, Lima Teixeira, Raymundo de 
Souza Moura, Renato Gomes Machado, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Orlando 
Coutinho, Ary Campista, Lomba Ferraz 
e Exmos. Srs. Juizes Nelson Tapajós e 
Floriano Maciel, convocados. Havendo 
número regimental, foi declarada aber
ta a Sessão. Lida a ata da reunião an
terior foi a mesma aprovada. Foi reti
rado de pauta, por incorreção na publi
cação, o Processo RO-AR-258-76. No ex
pediente, o Exmo. Sr. Ministro Presi
dente transmitiu ao Plenário convite 
recebido do limo. Advogado Dr. Caio 
Mário da Silva Pereira, Presidente do 
Conselho Federal da Ordem dos Advo
gados do Brasil, para a VI Conferên
cia Nacional da Ordem dos Advogados 
do Brasil, a realizar-se em Salvador, de 
17 a 22 próximos, na Faculdade de Di
reito da Universidade Federal cuja ses
são inaugural e solene terá lugar no Tea
tro Castro Alves, às 20,00 horas e 30 mi
nutos do dia 17. Em seguida, o Exmo. 
Sr. Ministro Presidente solicitou ao 
Exmo. Sr. Min. Lima Teixeira que re
presentasse a Presidência, tendo o in
dicado agradecido a designação. Matéria 
Administrativa — Certifico e dou fé que 
o E. Tribunal, em Sessão Pleno Ordi
nária, hoje realizada, resolveu aprovar, 
por unanimidade a indicação do Exmo. 
Sr. Min. Lima Teixeira para represen
tar o Exmo. Sr. Ministro Presidente na 
sessão inaugural da VI Conferência Na
cional da Ordem dos Advogados do Brasil, 
a realizar-se em Salvador, no próximo 
día 17. (Res. Adm. n» 62-76). A seguir 
passou-se a ordem do 4a com os julga
mentos dos seguintes processos:

Julgamentos
Processo RO-DC-263-76 da 2» Região 

Relator: Ebono. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Processo RO-DC-263-76 da 2» Região 
Relator: Exmo. Sr. Min. Lima Tei

xeira
Revisor: Ebono. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Recorrentes: Sind. dos Empregados em 

Entidades Culturais, Recreativas, de As
sistência Social, de Orientação e Forma
ção Profissional do Estado de São Pau
lo, Fundação Legião Brasileira de As
sistência, CIESP Clube Serviço Social da 
Indústria e outros — (Advogados: Drs. 
Alberoni C. Júnior. Américo Câmara, 
Jayme B. Gambôa, Homero Alves de Sá 
e outros).

Recorridos: Os mesmos.
Resolveu-se, sem divergência, negar o 

pedido de exclusão da Legião Brasileira 
de Assistência, e, dar provimento, em 
parte, aos recursos, para: ao do Susci- 
tante: incluir na categoria suscitada os 
empregados da Associação Cristã de Mo
ços vencido o Exmo. Sr. Min. Lima Tei
xeira, relator; do CIESP Clube: I) — 
autorizar o desconto assietencial, desde 

que não haja oposição do empregado até 
10 dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencidos parclalmente os 
Exmos. Srs. Mins. Théllo da Costa 
Monteiro, Coqueijo Costa e Fortunato 
Peres Júnior; II) — acolher o pedido de 
abono de faltas ao empregado estudan
te, quando se tratar de estabelecimento 
oficial, reconhecido ou autorizado, e de
vendo a justificação ser apresentada ao 
empregador, no prazo de 72 horas con
tra os votos dos Exmos. Sus. Juiz N»l- 
son Tapajós e Min. Fortunato Peres Ju
nior; III) — excluir o cômputo do tem
po de serviço do mandatário sindical, 
ressalvada a hipótese de remuneração, 
por ato do empregador, vencidos os Ex
celentíssimos Srs. Mins. Lima Teixei
ra, Orlando Coutinho, Ary Campista, Ba
rata Silva e Juiz Floriano Maciel. ETe- 
judicado o recurso do SESI — SENAI e 
Associação dos Advogados, nos termos 
do julgamento do apelo do CIESP Clube, 
unanimemente. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Min. Raymundo de Souza 
Moura.

Processo RO-MS-319-75 da 2» Região 
Relator: Exmo. Sr. Min. Tostes Malta 
Revisor: Exmo. Sr. Min. Thélio da 

Costa Monteiro
Recurso Ordinário em Mandado de Se

gurança
Recorrente: Pedro Muniz (Adv. Dr. 

Álvaro Augusto Ribeiro Costa).
Resolveu-se negar provimento ao re

curso, unanimemente.
Processo RO-DC-202-76 da 2* Região 

Relator: Ebono. Sr. Ministro Thélio 
da Costa Monteiro

Revisor: Exmo. Sr. Min. Hildebran
do Bisaglia

Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo

Recorrente: Slnd. dos Armazéns Ge
rais do Est. de São E*aulo (Adv. Dr. 
Emmanuel Carlos).

Recorrido — Sindicato dos Trabalha
dores no Comércio Armazenador de São 
Paulo — (Avogado — Doutor Ulisses Rie
del de Resende).

Resolveu-se, esm divergência, rejeitar 
a preliminar de falta de mandato argül- 
da em contra razões e dar provimento, 
em parte, ao recurso para:

I) — determinar a incidência do re
ajustamento de 36% sobre os salários re
sultantes do dissídio anterior, contra os 
votos dos Exmos. Senhores Ministros 
Thélio da Costa Monteiro, relator, Orlan
do Coutinho, Ary Campista e Juiz Flo
riano Maciel;

II) — autorizar o desconto assistencial, 
desde que não haja oposição do emprega
do até 10 dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencidos, parcialmen
te os Exmos. Senhores Ministros The
lio da Costa Monteiro, relator, Fortuna
to Peres Júnior e Coqueijo Costa.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia.

Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pelo recorrente o advogado Dr. 
Cássio M. Barros Júnior e pelo recor
rido o advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo E. RR. 43-75 — da 2.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Tostes Malta

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Embargos opostos à decisão da E. 1.* 
Turma

Embargante — Rubens Fernandes da 
Silva — (Advogado Doutor Alino da Cos
ta Monteiro).

Embargada — REPAS A. — Ferrovia 
Paulista S. A. — (Advogado — Dr. José 
Célio de Andrade).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Carlos Arnaldo Selva e pelo embargado o 
advogado. Dr. Carlos Moreira de Luca.

Processo E. RR. 2.748-75 — da 2? 
Região

Relator: Excelentíssima Sr. Ministro 
Renato Machado

Revisor — Exmo Senhor Juiz Nelson 
Tapajós

Embargos opostos à decisão da E. 1.* 
Turma

Embargante — Nelson José de Campos 
Machado (Advogado Doutor Antonio 
Carlos V. de Barros).

Embargados — Banco Mercantil de 
Minas Gerais S. A. e Banco Mercantil 
de Investimentos S. A. — (Advogado 
Dr. José Alberto Couto Maciel).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, para 
restabelecer a v. decisão regional, con
tra os votos dos Exmos. Senhores Juiz 
Nelson Topajós, revisor, e Ministro The
lio da Costa Monteiro, Hildebrando Bi
saglia e Fortunato Peres Júnior.

Falou pelo embargande o advogado Dr. 
Vander Bernardo Gaeta.

Processo E. RR. 2.031-75 — da 2.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Tostes Malta

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Embargos opostos à decisão da E. 1.* 
Turma

Embargante — S. A. Indústrias Reu
nidas F. Matarazzo (Advogado Doutora 
Maria Cristina Paixão Côrtes).

Embargados — Renato José Ferreira e 
outros (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, con
tra os votos dos Exmos. Senhores Minis
tros Fortunato Peres Júnior, revisor, e 
Barata Silva.

Falou pela embargante a advogada 
Doutora Maria Cristina Paixão Côrtes e 
pelos embargados o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo E. RR. 2.975-75 — da 2.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Tostes Malta

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Embargas opostos à decisão da E. 2.* 
Turma

Embargante — Edwar Francisco Neto 
Nery (Advogado Dr. José Tôrres das Ne
ves).

Embargado — Banco Itaú 5. A. (Adv. 
Dr. Hermenito Dourado).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Hildebrando Bisaglia, Thelio 
da Costa Monteiro e Juiz Floriano Ma
ciel.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
José Tôrres das Neves e pelo embargado 
o advogado Doutor Hermenito Doura
do.

Processo E. RR. 1.038-75 — da 4.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Tostes Malta

Revisor: Excelentíssimo Sr, Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Embargos opostos à decisão da E. 1.* 
Turma.

Embargante — S. A. Cia. Lanifício 
São Pedro (Advogado — Doutor José Al
berto Couto Maciel).

Embargada — Angelina Maria Rigon 
Balconi — (Adovago — Doutor Alino da 
Costa Monteiro).

Resolveu-se, contra o voto do Exmo. 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, conhecer dos embargos e recebê- 
los, determinando a remessa dos autos 
ao E. Tribunal Regional do Trabalho, 
para que aprecie o recurso ordinário, co
mo entender de direito.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargado o advogado Dr. 
José Francisco Boselli.

Audiência — Logo após o julgamento 
deste feito realizou-se a 27.* Audiência 
de Leitura e Publicação de Conclusão de 
Acórdãos, sob a Presidência do Exmo. 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
Juiz Semanário.

Processo E. RR. 804-75 — da 5.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Tostes Malta

Revisor: Excelentíssimo Sr, Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
l.a Turma

Embargante — Deraldo José Felix (Ad
vogado — Dr. Ulisses Riedel de Resen
de).

Embargada — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. (Advogado — Doutor Artur 
Gomes Cardoso Rangel).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Reesnde.

Processo RO. DC. 278-76 — da 2.* 
Região

Relator: Excelen t íssimp Sr. Ministro 
Tostes Malta >

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Thélio da Costa Monteiro

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo

Recorrente — Sindicato da Indústria 
da Cerveja e Bebidas em Geral no Es
tado de São Paulo (Advogado — Doutor 
Walter Piva Rodrigues).

Recorrido — Sindicato dos Trabalha
dores na Indústria da Cerveja e Bebidas 
em Geral de São Paulo — (Advogado Dr. 
Agenor Barreto Parente).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra o voto do Exmo. Senhor 
Ministro Tostes Malta, relator, e venci
dos, parcialmente, quanto à garantia do 
emprego à gestante, os Exmos. Senho
res Ministros Fortunato Peres Júnior e 
Juiz Nelson Tapajós.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Processo E. RR. 3.009-74 — da 1.* 
Região

Relator: Excelentíssímg Sr. Ministro 
Tostes Malta

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Embargos opostos à decisão do E. Tri
bunal Pleno

Embargante — Waldemiro Nicolau de 
Moura — (Advogado Dr. Francisco Dei- 
ró Couto Borges).

Embargado — Produtos Veterinário» 
Manguinhos Limitada. — (Advogado 
Doutor David Silva Júnior).

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, determinando a volta dos au
tos à E. Turma, para que aprecie a re
vista, como entender de direito, unani
memente .

Deu-se P°r impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Processo E. AI. n.° 2.202-75 — da 2?
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Tostes Malta

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
1.* Turma

Embargante — Abigail Gomes Dias — 
(Advogado — Doutor Ulisses Riedel da 
Resende)

Embargada — Polyenka S. A. — In
dústria Química e Têxtil (Advogado Dr. 
Miguel Alfredo Malufe Neto).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo E. RR. 2.245-75 — da 5.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Tostes Malta

Revisor: Excelentíssimo Sr, Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
1? Turma

Embargante — Luiz Fernandes Seixas 
(Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende).

Embargado — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS. — (Advogado — Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, con
tra os votos dos Exmos. Senhores Mi
nistros — Renato Gomes Machado, Ba
rata Silva, Orlando Coutinho, Ary Cam
pista, Lima Teixeira e Juiz Floriano Ma
ciel.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende e pela embar
gada o advogado — Doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira.

Processo E. RR. 3389-74 — da 2» 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Tostes Malta

Revisor: Excelentíssimo Sr, Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Embargos opostos à decisão do E. Tri
bunal Pleno

Embargante — Antonio de Souza Sal- 
les — (Advogado Doutor Rubem José da 
Silva).

Embargada — Indústria Brasileira de 
Aço S. A. — (Advogado Dr. Francarlos 
de Castro Neves).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-lu nara 
julgar procedente a reclamação, , : '.do 
parcialmente o Exmo. Senhor ro 
Raymundo de Souza Moura, e u era 03
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votos dos Exmos. Senhores Ministros 
Tostee Malta, relator, Fortunato Peres 
Júnior, revisor, Hildebrando Bisaglia, Co
queijo Costa e Juiz Nelson Tapajós.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Juiz Floriano Maciel.

Processo RO. DC. n.° 299-76 — da 1.’ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Starling Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrente — Procuradoria Regional 

do Trabalho da 1? Região — (Advogado 
Doutor Carlos Affonso Carvalho de Fra
ga).

Recorridos — Sindicato dos Oficiais 
Alfaiates, Costureiros e Trabalhadores 
nas Indústrias de Confecções d« Roupas 
e de Chapéus de Senhora do Rio de Ja
neiro e Sindicato da Indústria de Con
fecções de Roupas para Homens do Rio 
de Janeiro — (Advogado Doutor Wilmar 
Saldanha da Gama Pádua).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Fortunato Peres Júnior, íevisor, 
e Juiz Nelson Tapajós quanto ao piso, 
e Exmos. Senhores Ministros Fortunato 
Peres Júnior, Coqueijo Costa e Hilde
brando Bisaglia quanto ao desconto as- 
sistencial.

Deram-se por impedidos os Exmos. 
Senhores Ministros Tostes Malta e The
lio da Costa Monteiro.

Falou pelo 1." recorrido a advogado Dr. 
José Francisco Boselli.

Observação:
O Doutor advogado do recorrido pro

testou pela juntada de procuração no 
prazo de 15 dias.

Processo E. RR. 366-75 — da 1.’ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Revisor: Excelentíssimo Sr, Ministro 
Raymundo do Souza Moura

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
1.» Turma

Embargante — Ivan José Tussini — 
Advogado — Dr. Alino da Costa Montei
ro).

Embargado — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — (Advogado — Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Raymundo de Souza Moura, 
revisor, Renato Gomes Machado, Ary 
Campista, Orlando Coutinho e Juiz 
Floriano Maciel.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado. 
Dr. José Francisco Boselli e pela em
bargada o advogado Doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira.

Processo E. RR. 1.050-75 — da 2.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Revisor: Excelentíssimo Sr, Ministro 
Thélio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
1* Turma

Embargante — Zilda Marafon Souza e 
outros (Advogado — Dr. Ulisses Riedel 
de Resende).

Embargada — FEPASA — Ferrovia 
PaulistaS. A. (Advogado Dr. João Car
los Casella).

Resolveu-se, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, Renato Gomes Machado, 
Lomba Ferraz, Fortunato Peres Júnior, 
Orlando Coutinho, Barata Silva e Juiz 
Nelson Tapajós, rejeitar a arguição de 
incompetência da Justiça do Trabalho, 
suscitada de ofício pelo Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa e não conhecer 
dos embargos, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Ary Campista, relator.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende e pelo em
bargado o advogado Doutor Carlos Mo
reira de Lu ca.

Processo E. RR. 2.211-75 — da 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Cr do Coutinho

F. sor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
HilAarando Bisaglia

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
1.* Turma

Embargante — José Gomes Filho — 
(Advogado — Doutor Carlos Arnaldo Sei
va).

Embargada — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — (7.* Divisão Leopoldina). 
(Advogado — Doutor Artur Gomes Car
doso Rangel).

Besolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los, 
determinando a remessa dos autos à MM 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
erigem, para que julgue o mérito da re
clamação, como entender de direito, con
tra o voto do Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Carlos Arnaldo Selva.

Processo E. RR. 2.232-75 — da 2." 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
I.* Turma

Embargante — Pedro Helisdorf (Advo
gado — Doutor Carlos Arnaldo Selva).

Embargada — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. — (Advogado — Doutor 
José Carlos de Lima Nogueira).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los, 
determinando a volta dos autos ao E. 
Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem, para que aprecie o recurso ordiná
rio da empresa, afastada a exceção de 
coisa julgada, como entender de direito 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Tostes Malta, 
Lomba Ferraz e Fortunato Peres Júnior.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Carlos Arnaldo Selva e pela embargada 
o advogado Doutor Carlos Moreira de 
Luca.

Processo E. RR. 2.391-75 — da 5.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Revisor: Excelentíssimo Sr, Ministro 
Thélio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
2.* Turma

Embargante — Petróleo Brasileiro S.A. 
—- PETROBRAS. — (Advogado — Dou
tor Cláudio A. F. Pena Fernandez).

Embargado — José Souza Damasceno 
— (Advogado Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo) .

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los, 
para julgar improcedente a reclamação, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Ary Campista, relator. Orlando Couti- 
nho, Renato Gomes Machado, Barata 
Silva e Lima Teixeira.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pela embargante o advogado 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo 
embargado o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo E. RR. 274-75 — da 5.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Thélio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
l.“ Turma

Embargante — Petróleo Brasileiro 
S. A. — PETROBRAS — RPBa. — (Ad
vogado — Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira) .

Embargado — Aurelino de Deus Reis 
— (Adv. Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los, 
para julgar improcedente a reclamação, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Ary Campista, relator, Orlando Coutinho, 
Renato Gomes Machado, Barata Silva e 
Lima Teixeira.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pela embargante o advogado Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo em
bargado o advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende.

Processo E. RR. 2.223-75 — da 5.“ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
2.’ Turma

Embargante — Petróleo Brasileiro SA. 
— PETROBRAS — RPBa. (Advogado — 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargados — Mathias Damasceno e 
outros — (Advogados — Dr. Ulisses Rie
del de Resende).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los. 
para julgar improcedente a reclamação, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Ary Campista, revisor, Orlando Couti
nho, Renato Gomes Machado, Barata 
Silva e Lima Teixeira.

Falou pela embargante o advogado Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo embar
gado o advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo E. RR. 3.136-75 — da 5.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Thélio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
l? Turma

Embargantes — Antonio Rocha e ou
tros — (Advogado — Doutor Ulisses Rie
del de Resende).
Embargada — Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás — RLAM. — (Advogado — 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, rejeitá-los,- 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Ary Campista, relator. Orlando Couti
nho, Renato Gomes Machado, Lima Tei
xeira e Barata Silva.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende e pela embar
gada o advogado Doutor Ruy Jorge Cal
das Pereira.

Processo E. RR. 3.633-75 — da 5.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Thélio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
2? Região

Embargante — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — SERAB. Advogado 
Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez).

Embargado — Elias dos Santos (Ad
vogado — Doutor Sid H. Riedel de Fi
gueiredo) .

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los, 
para julgar improcedente a reclamação, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Ary Campista, relator. Orlando Coutinho 
Renato Gomes Machado, Lima Teixeira 
e Barata Silva.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo embar
gado o advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo E. RR. 3.737-75 — da 5?
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Thélio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia
2." Turma

Embargante — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. — (Adv. Dr. 
Cláudio A. F. Penna Fernandez). 
Embargado — Irenio Menandro de Sou
za — (Advogado ■— Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los, 
para julgar improcedente a reclamação, 
contra os votos dos Exmos. Senhores Mi
nistros Ary Campista, relator. Orlando 
Coutinho, Barata Silva, Renato Gomes 
Machado e Lima Teixeira.

Redigirá o acórdão o Excmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pela embargante o advogado Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo embar
gado o advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo E. RR. 4.128-75 — da 5.’ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr, Ministro 
Starling Soares

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
2." Turma

Embargante — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. (Advogado 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargado — Wandir Marques da 
Silva — (Advogado — Dr. José Carlos 
de Souza).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los, 
em parte, para excluir a incidência do 
adicional de periculosidade sobre os trié
nios, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Orlando Coutinho, revisor, Ary 
Campista, Renato Gomes Machado, Ba
rata Silva e Lima Teixeira.

Falou pela embargante o advogado 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo ED. AG. RR. 309-73
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Embargos de declaração opostos ao v. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 9.8.76.

Embargante — Banco do Brasil S. A. 
(Advogado — Doutor José Maria de 
Souza Andrade).

Resolveu-se rejeitar os embargos, una
nimemente.

Processo ED. AG. RR. 2.326-75
Embargas de declaração opostos ao v. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 9.8.76.

Embargante — Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. — (Advogado 
Doutor Márcio Gontijo).

Resolveu-se rejeitar os embargos, de
clarando-os protelatórios, unanimemente.

Os Exmos. Senhores Ministros Barata 
Silva, relator, Ary Campista, Lima Tei
xeira, Hildebrando Bisaglia e Raymun
do de Souza Moura aplicavam a multa 
prevista no artigo 538, parágrafo único, 
do Código de Processo Civil.

Encerrou-se a Sessão às 19 horas.
Brasília, 13 de outubro de 1976. — 

Nauriá Crivaro Lóbo — Subsecretária 
do Tribunal.
Ata da Quinquagésima Oitava Ses

são Plena Ordinária do Tribu
nal Superior do Trabalho

Aos vinte e dóis dias do mês de no
vembro do ano de mil novecentos e se
tenta e seis, na Sala das Sessões do 
Tribunal Superior do Trabalho, realizou- 
se a Quinquagésima-Oitava Sessão Ple
na Ordinária do mesmo Tribunal, sob a 
Presidência do Exmc.. Senhor Ministro 
Luiz Roberto de Rezende Puech, e pre
sentes o Doutor Marco Aurélio Pratee 
de Macedo, Procurador-Geral, e a Doa- 
tora Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária 
do Tribunal . As treze horas estavam pre
sentes os Exmos. Senhores Ministres 
Thélio da Costa Monteiro, Starling Soa
res, Fortunato Peres Júnior, Hildebran
do Bisaglia, Lima Teixeira, Raymundo 
de Souza Moura, Renato Gomes Ma
chado, Coqueijo Cesta, Orlando Couti
nho, Ary Campista, Lomba Ferraz e 
Exmos. Senhores Juízes Flóriano Maciel 
e Nelson Tapajós, convocados. Não com
pareceu por mc.tivo justificado o Exmo. 
Senhor Ministro Tostes Malta. Havendo 
número regimental, foi declarada aberta 
a Sessão. Lida a ata da reunião ante
rior, foi a mesma aprovada. No expe
diente o Exmo. Senhor Ministro Presi
dente transmitiu ao Plenário ofício re
cebido do Prófessor Alfredo J. Ru
precht, Presidente do Instituto Latino 
Americano de Direito do Trabalho e 
Previdência Social, agradecendo em seu 
nome e do Instituto que preside, a in
serção, na ata da ressão realizaaa no 
dia seis de outubro, da proposta do 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta, consignando voto de congratulações 
pelo Congresso realizado em São Pau.o. 
A seguir passou-se à Ordem do Dia com 
os julgamentos dos seguintes processos: 
Processo E-RR-4864 de 1974 da Primeira 
Região, relativo a Embargos postos a 
decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargantes O. Willemsens —* 
Corretora de Títulos e Câmbio Limitada 
e Augusto Willemsens e embargados os 
mesmos. (Advogados: Doutores Hugo 
Gueiros e E. S. Viveiros de Castro). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo o Tribunal resolvido, sem diver
gência, negar provimento ao agrava da 
reclamada e conhecer, dos embargos do 
reclamante; no méritó, recebe-los, em 
parte, para restabelecer a veneranda de
cisão regional, contra os votos dos Exmos-
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Senhores Ministros Lcmba Ferraz, re
visor, Fortunato Perez Júnior, Coqueijo 
Costa e Juiz Nelson Tapajós. Prejudi
cado o apelo da empresa. Falou pe.o 
primeiro embargante o advogado Doutor 
Hugo Gueiros Bernardes e peio segundo 
embargante o advogado Doutor E. S. 
Viveiros de Castro. Após o julgamento 
desse feito, compareceu à Sessãa o 
Exmo. Senhor Ministro Barata Silva. 
— Processo ED-E-RR — 1783 de 1975, 
relativo a Embargos de declaração opos
tos ao venerando acórdão do Egrégio 
Tribunal Pleno, proferido em 18 de agos
to de 1976, sendo embargante Centrais 
Elétricas de Sao Paulo S. A. — CESP 
(Advogados: Doutor Hugo Gueiros Ber- 
nerdes e Doutora Maria Cristina Paixão 
Côrtes). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministrei Ary Campista, tendo o Tri
bunal resolvido rejeitar os embargos, 
unanimemente. Após o julgamento desce 
Processo, o Exmo. Sennor Mmiscro Co
queijo Costa pediu a palavra, pela ordem, 
para dizer: “senhor Presidente, Senhores 
Ministres: Frequentei o Vil Encontro de 
Juizes do Trabalho da Quinta Região, 
em Salvador, que se desenrolou entre os 
dias 16 e 20 do corrente, na sede do 
Tribunai Regional do Trabalho. Profe
ri conferência no dia 19, sobre execução 
provisona, e outres juristas lá estive
ram, dando sua contribuição cultural. 
Não faltou o toque internacional, pois o 
proiessor Américo Pia Rourigues, da Uni
versidade de Montevideo, também com
pareceu, derramando as luzes do seu sa
ber inconteste e lançando mais uma- 
obra de real valor para as letras traba
lhistas continentais — o “Curso de De- 
recho Laborai”, primeiro de cinco to- 
mos, nos quais o mestre uruguaio estu
dará o Direito  ̂Material do Trabalho, in
dividual e coiètivo, e a Seguridade So
cial. O Instituto Baiano de Direito do 
Trabalho, ora presidido pelo advogado 
Nylson Sepmveda, uma das expressões 
jurídicas da Bahia, também patrocinou 
o certame, cuja resscnància já se faz 
presente em todo o Brasil e constitui 
um padrão cultural paradigma para os 
demais Tribunais. Uma justa e mereci
da homenagem foi prestada ao Presi
dente Pinho Pedreira, cujo profundo sa
ber jurídico e reconhecida capacidade 
administrativa são de todos nós conhe- 
cidts, tendo sido irretocável a organíza- 
çao do Encontro, a cargo de um grupo 
de funcionários dedicados, liderados pela 
Doutora Marina Muni, Secretária do 
Presidente. O registro de mais um des
ses modelares conclaves jurídico-traba- 
Ihistas, em que a Quinta Região é pio
neira, impõe-se como um dever de jus
tiça e um ato de encorajamento ao aper
feiçoamento da Justiça do Trabalho no 
Brasil, que é um dos objetivos primor
diais da Reforma Judiciária, intentada 
pelo Governo e almejada pelo povo bra
sileiro. Proponho, em adendo, as comu
nicações aos Presidentes do Quinto 
Tribunal Retoicjial dá Trabalho e do 
Instituto Baiano de Direita do Trabalho”. 
O Exmo. Senhor Ministro Presidente as
sociou-se à manifestação do Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. — Pro
cesso' RO-AR-99 de 1975, da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinária em 
Ação Rescisória, sendo recorrente Willi 
Fohrer e recorrido Robert Bosch do 
Brasil — Indústria e Comércio de Aces
sórios para Motores e Chassis Limita
da. (Advogados: Dóutcres Sérgio Ferraz 
e Angelo São Paulo). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Fortunato Peres 
Júnior e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tenda o Tribunal 
resolvido, sem divergência, rejeitar a 
preliminar de deserção arguida e dar 
provimento ao recurso, julgando proce
dente a ação, para o fim de ser com
putado o tempo de serviço pleiteado, 
contra os vatos dos Exmos. Senhores 
Ministros Fortunato Peres Júnior, rela
tor, Coqueijo Costa, Thélio da Costa 
Monteiro, Hildebrando Bisaglia, Starling 
Soares e Ranto Gomes Machado. Redi
girá o acórdão 0 Exmo. Senhor Minis
tro Lima Teixeira. Falou pelo recor
rente o advogàdo Doutor Sérgio Ferraz 
é pelo recorrido o advogado Doutor An- 
geló São Paulo. — Processo RO-MA-378 
de 1975, relativo a Recurso de embargos 
ou pedido de revisão formulado pelo Exm° 
Senhor Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo recorrente Antonio Alvares da Sil
va. Foi relator o Exmo. Senhor Ministro . 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido, em questão de ordem formu
lada pelo Exmo. Senhor Ministro Hi'de- 
brando Bisaglia, relator, não conhecer 

do pedido, por incabível, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Renato Gomes Machado. 
Após o julgamento deste feita o Exmo. 
Senhor Ministro Presidente transmitiu 
ao pienárioi telex recetado do Exmoi. 
Senhor Ministro Jorge Carlos Ribeiro, 
Chefe do Cerimonial da Presidência da 
República, comunicando que o Exmo. 
Senhcr Presidente da República rece
berá os cumprimentos das altas autori
dades do pais, por motivo da passagem 
das festas de fim de ano, no próximo 
dia 15 de dezembro às 17 horas, no Sa
lão de Honra do Palácio do Planalto 
e solicitando a remessa, até o dia 8 vin
douro, da lista com os nomes dos Exmos. 
Senhores Ministros que comparecerão à 
solenidade. — Processo TST-MA-1259 
de 1974, relativo a Matéria Administra
tiva ,aposentadoria do Revisor PJ-l, Au
gusta Carneiro de Albuquerque, exercen
do a função de Assessor Chefe do Ga
binete da Presidência. (Artigo 110, item 
II, da Constituição). For relator o Exmo. 
Senhor Ministro Lomba Ferraz e revi
sor o Exmo. Senhor Ministro Orlando 
Cautinho, tendo o Tribunal resolvido de
terminar o prosseguimento normal do 
pedido de aposentadoria, de acordo com 
a lei que regula a matéria, remetendo 
o processo ao Tribunal de Contas da 
União, vencidos os Exmcs. Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz, relator, Orlando 
Coutinho, revisor, e Renato Gomes Ma
chado. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Mozart Victcr Russomanó. 
Justificarão os votos os Exmos. Senho
res Ministros Orlando Coutinho, Lomba 
Ferraz e Renato Gomes Machado. — 
Prócesso RO-DC-316 de 1976 da Primeira 
Regiãci, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias do Papel, Papelão, 
Celulose, Pasta de Madeira para Papel, 
Papelão e Cortiça de Pirai e recorridcs 
os mesmos e Companhia Industrial de 
Papel Pirahy. (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Ulis
ses Riedel de Resende e Júlio Alves No
gueira de Oliveira). Foi relator o Exmó. 
Senhcr Ministro Lomba Ferraz e revi
sor o Exmo. Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento apenas ao recurso da Procu- 
cadoria Regional, para subordinar o 
desconto assistencial à não oposição do 
empregado até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, vencidos, 
parcialmente, os Exmos. Senhores Mi
nistros Ccqueijo Costa, Fortunato Peres 
Júnior e Thélio da Costa Monteiro. 
Quanto ao apelo do suscitante, foi-lhe 
negado provimento, vencidos, em parte, 
os Exmos. Senhores Ministros Orlando 
Cautinho, revisor, Ary Campista, Ray
mundo de Souza Moura e Juiz Floriano 
Maciel. Falou pelo segundo recorrente 
c advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.- — Processo E-RR-282 de 1975 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
opestos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. e embargado 
Waldemar Trevisan. (Advogados: Dou
tor José Carlos de Lima Nogueira e Dou- 
tora Ana Maria Peres). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Orlando Cauti
nho e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido, acolhendo a preliminar argui
da de ofício pelo Exma. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, relator, de incompe
tência absoluta e anulando os atos deci
sórios nestes autos proferidos determi
nar a remessa do feito a uma das Varas 
da Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo, unanimemente. — Processo 
E-RR-3523 de 1975 da Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante Instituto de Assistência Médi
ca ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE e embargado Roberto Brandi. 
(Advogados: Doutores Hugo Gueiros 
Bernardes e Rubens G. Aranha de Ma
cedo Vieira). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Thélio da Costa Monteiro 
e revisor o Exmo. Senhor Juiz Flcriand 
Maciel, tendo o Tribunal resolvido, con
tra o voto do Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa, negar proVimentc ao agravo 
e não conhecer dos embargos, unanime
mente. — Processo E-RR-4233 de 1975, da 
Quinta Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Tur
ma, sendo embargante Petróleo Brasi
leiro S. A. — PETROBRÁS — RPBa. 
è embargado Waldemir da Silva Pita. 
(Advc gados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Manoel Hermes de Lima). Foi 

relator o Exmo. Senhor Ministro Thélio 
da Costa Monteiro e revisor o Exmo. Se
nhor Juiz Floriano Maciel, tendo o Tri
bunal resolvido não conhecer dos em
bargos, unanimemente. Falou pela em
bargante o advogado Doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira. — Processo ED-AG-RR- 
4515 de 1974, relativo a Embargos de de
claração opostos ao venerando acórdão 
do Egrégio Tribunal Pleno, proferido em 
6 de setembro de 1976, sendo embar
gante Casa Anglo Brasileira S. A. — 
Modas, Confecções e Bazar. (Advogado: 
Doutor Márcio Gontijo). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo ó Tribunal resolvido rejeitar os 
embargos, unanímemente. — Processo 
ED-AG-RR-3583 de 1974, relativo a Em
bargos de declaração opostos ao veneran
do acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, 
proferido em 24 de maio de 1976, sendo 
embargante Rede Ferróviárla Federal 
S. A. — Quarta Divisão Leste. (Advo
gado: Doutor Artur Gomes Cardoso Ran
gel). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tendo o Tribunal 
resolvido rejeitar os embargos, unani
memente. — Processo ED-AG-RR-1519, 
de 1975, relativo a Embargos de decla
ração opostos ao venerando acórdão do 
Egrégio Tribunal Pleno, proferido em 14 
de junho de 1976, sendo embargante Re
de Ferroviária Federal S. A. (Advoga
do: Doutor Carlos Roberto de Oliveira 
Costa). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tendo o Tribunal 
resolvido rejeitar os embargos, unam- 
memente. — Processo E-RR-238 de 1975 
da Quinta Região, relativo a Embargos 
Opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Aloísio Gerô- 
nimo da Silva e embargada Rede Fer
roviária Federal S.A. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Ro
berto Benatar-. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Exmo. Senhor Juiz Nel
son Tapajós, tèndo o Tribunal resolvido 
conhecer dos embargos e recebê-los, para 
restabelecer a veneranda decisão de pri
meira instância, contra os votos dos 
Exmos. Senhores Juiz Nelson Tapajós, 
revisor, e Ministro Hildebrando! Bisaglia. 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende. — Pro
cesso E-RR-2489 de 1975, da Segunda 
Região, relativo a Embarges opostos a 
decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargante Paulo Celestinoi da 
Cunha Bourroul e embargado Banco do 
Brasil S. A. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e José Maria da 
Souza Andrade). Foi relator o Exma. 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal 
resolvido, contra cs votos dos Exmos. 
Senhores Ministros Thélio da Costa Mon
teiro, Fortunato Peres Júnior, Renato 
Gomes Machado e Juiz Nelson Tapa
jós, conhecer dos embargos; no mérito, 
recebê-los, em parte, para julgar proce
dente a reclamação, com exclusão dos 
honorários advocatícios, vencidos, par
cialmente, os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Raymundo de Souza Moura, 
relator, Hildebrando Bisaglia e Juiz Nel
son Tapajós, e, contra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministros Fortunato 
Peres Júnior e Thélio da Costa Montei
ro. Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Ferraz. Falou pelo em
bargante o advogadd Doutor Sid H. Rie
del de Figueiredo. — Processo E-RR-949 
de 1975 da Segunda Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal S. A. — Regional 
Centro — Sul 11’ Divisão — Paraná — 
Santa Catarina e embargado Juarez Nu
nes Maynardes. (Advogados: Doutores 
Roberto Benatar e Ives Ponestke). Foi 
relator o Exma. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o 
Exmo. Senhor Juiz Nelson Tapajós, ten
do o Tribunal resolvido não conhecer dos 
embargos, unanimemente. — Prccesso 
AG-RR-3644 de 1974 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agi*avante FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. e agravado Wilber Volpini. (Ad- 
vogadois: Doutores José Carlos de Lima 
Nogueira e José Francisco Boselli). Foi 
relator a Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido ne
gar rõvlmento ao agravo, unanimemen
te. Deu-se por impedidó o Exmo. Se
nhor Ministro Thélio da Costa Monteiro. 
— Processo AG-RR-4343 de 1974 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Univest S. A. 
— Distribuidora Nacional de Títulos e

Valores Mobiliários e agravado Dinarte 
Moreira Júnior. (Advogados: Doutores: 
Luiz Miranda e Alino da Costa Mcnteí- 
ro). Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deram-se por impedidos 
os Exmcs. Senhores Ministros Thelio da 
Costa Monteiro e Starling Soares. — 
Processo AG-RR-1160 de 1975 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rede Ferroviá
ria Federal S. A. — Regional Centro 
Centro Nona Divisão — Santos — Jun- 
diaí e agravantes Antonio Jcsé Louren- 
ço e outros. (Advogados: Doutor Ro
berto Benatar e Doutora Tânia Maríza 
Motidiero). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministra Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG-RR- 
1701 de 1975 da Primeira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S. A. e agravado Alyrio Pifiano 
Machado. (Advogados: Doutores Car.cs 
Roberto de Oliveira Costa e Wilmar Sal
danha da Gama Pádua). Roi relator o 
Exmo. Senhoir Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deu-se 
per impedido o Exmo. Senhor Ministro 
Thélio da Costa Monteiro. — Processei 
AG-AI-2007 de 1975 da Sexta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descon
tos S. A. e agravado Antonio Carlos 
Pereira Coelho. (Advcgadós: Doutores 
Lino Alberto de Castro e Durval Ro
drigues da Silva). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo 
t Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-AÍ-2118 de 1975, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Rede Fer
roviária Federal S. A. e agravados Eli
do Pimentel Rodrigues e outros. (Ad
vogados: Doutores Caries Roberto de 
Oliveira Costa e Antonia Ferreira Mar
tins). Foi relator o Exmo. Senhor Mi- 
pistro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG-AI- 
2213 de 1975, da Segunda Região, rela
tivo a Agrava Regimental, sendo agra
vante Ovídio Rossi e agravada Ford 
Brasil S. A. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Décio de Jesus 
Borges da Silva). Foi relator o Exmo. 
Sennor Ministro Lima Teixeira, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Exmo. Senhor Ministro Thé
lio da Costa Monteiro. — Processo 
AG-AI-2252 de 1975, da Quinta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Paulo Pedreira Lobo e agra
vada Rede Ferroviária Federal S. A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Eduardo Silva Costa). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministra Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento a oagravo, unanimemen
te. — Processo AG-AI-2300 de 1975, da 
Quarta Região”, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rede Ferro
viária Federal S. A. e agravados Mário 
Rozart Cavalcanti Rodrigues e outros. 
(Advogados; Doutores Carlos Roberto de 
Oliveira Costa e Antonio Carlos Mar
tins). Foi relator o Exmo. Senhcr Mi
nistro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. —■ Processo AG-AI- 
2468 de 1975 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Anabete Bezerra e agravado D.F. 
Vasccncéúos S. A. — Óptica e Me
cânica de Alta Precisão. (Advogados: 
Doutor Rubem José da Silva e Doutora 
Luiza Helena Guerra e Sarti). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-2474 de 1975, da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante FEPASA — 
(Ferrovia Paulista S. A. e agravados 
Roberto Bueno Magano e outros. (Advo
gados: Doutores Carlos Moreira de Lu
ca e Alino da Costa Monteiro). Foi re 
lator o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Deu-se por impedido o Exmo. Se
nhor Ministro Thélio da Costa Mente iro. 
— Processo AG-RR-2475 de 1975, da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes Geraldo Maz- 
zola e outros e agravada FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende •
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Antonio Miguel Pereira). Fói relator o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-AI-2555 de 1975 da Quinta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral S. A. e agravados Antcnio Bitten
court e outros. (Advogados: Doutores 
Carlos Roberto de Oliveira Costa e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resclvidó negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-AI-2560 de 1975 da Quinta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral S. A. e agravados Asclepíades 
Çhagas Matos e outros. (Advogados: 
Doutores Caries Roberto de Oliveira 
Costa e Wilmar Saldanha da Gama Pá- 
dua). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento a oagravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Exmo. Senhoir Ministro Thélio da Costa 
Monteiro. — Processo AG-AI-2575 de 
1975 da Primeira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S. A. e agra
vado Jairo Jair da Silva. (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e Pedro 
Garcia de Souza). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-AI-2608 de 1975, da Terceira Regiãó, 
relativo ao Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descontos 
S. A. e agravado Edivar Resende de 
Carvialho. (Advfogadps: Doutores Lino 
Alberto de Castro e Aloísio José de An
drade Peixoto). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo 
AG-AI-2609 de 1975 da Terceira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Mineiro do Oeste S.A. 
e agravado Edivar Resende de Carva- 
Ihd. (Advogados: Doutores Lino Alber
to de Castro e Aloísio José de Andrade 
Peixoto). Foi relator o Exmc.. Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vó, unanimemente. — Processo AG-RR- 
2791 de 1975, da Primeira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Ismael de Almeida e agravada Re
de Ferre viária Federal S. A. — Sexta 
Divisão — Central — e OBRAS A S. A. 
(Avogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Bernardino dos Santos Fi
lho). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tendo o Tribuna) 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-2961 
de 1975 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Coca-Cola Refrescos S. A. e agravado 
José Alves Marinho. (Advogados: Doutor 
José Eduardo Bulcão de Moraes e Dou
tora Jurema de S. Martins Silva). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido ne
gar pFovimento ao agravo, unanimemen- 
.te. — Processo AG-RR-3194 de 1975, dá 
Segunda Região, relativo a Agrava Re
gimental, sendo agravante Aristides José 
Rodrigues e agravada S. A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo. (Advogados: 
Doutor Rubem José da Silva e Doutora 
Ruth Cinquini Coelho). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministra Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deu- 
se por impedido o Exmo. Senhor Mi
nistro Thélio da Costa Mdnteiro. — Pro
cesso AG-RR-3340 de 1975, da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Francisco Bernardo de 
Oliveira e agravado UNIBANCO — 
União de Bancos Brasileiros S. A. —- 
(Advogados: Doutora Maria Lúcia Vito- 
rino Borba e Doutor Mareio Gontijo). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-3595 de 1975, 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Antonio 
Carlos Ximenes e agravada Rede Fer
roviária Federal S. A. — Sexta Divisão 
— Central. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Yvan de Gus
mão França Baptista). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemerite'. — 
Processo AG-RR-3608 de 1975, da Segun
da Região, relativa a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Vicente de Noce

Sobrinho e agravada CEAGESP — Com
panhia de Entrepostos e Armazéns Ge
rais de São Paulo. (Advogados: Douto
res Cyro de Carvalho Santos e José Al
berto Couta Maciel). Foi réiator o Exmo. 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-3748 de 1975, da Primeira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Nacional S. A. e agra
vada Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários de Campos. 
(Advogados: Doutores Carlos Odorico 
Vieira Martins e Acrisio de Moraes Rego 
Bastos). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tenda o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra- 
voA unanimemente. — Processo AG-RR- 
1045 Ue 1975 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vantes Rubens Simões e outros e agra
vada FEPASA — Fefrovia Paulista S.A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Antcnio Miguel Pereira). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-4256 de 1975, 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S. A. e agra
vada Antonio Carlos Souza. (Advogados: 
Doutores Célio* Silva e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG-RR- 
4318 de 1975, da Quarta Região, relativo 
a Agravo' Regimental, sendo agravante 
Indústria de Celulose Borregaaxd S. A. 
e agravado Luiz Alberto Badaraço. — 
(Advogados: Doutora Maria Cristina 
Paivão Côrtes e Doutor Alino da Costa 
Monteiro). Foi rela ter o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tr-1 
Dunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Exmo. Senhor Ministro Thélio 
da Costa Mcnteiro. — Processo AG-RR- 
4573 de 1975, da Segunda Região, re.a- 
tlvo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Aldo Somonetti e agravado Banco 
do Estado dó Paraná S. A. (Advoga
dos: Doutores José Torres das Neves e 
Adayde Santos Ceccne). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-4581 de 7575, da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Modas A Exposição 
Clipper S.A. e agravada Marieta Vas
concelos Carvalho. (Advogados: Douto
res Paulo Cesar Gontijo e Fernando de 
Oliveira Coútinho). Foi relator o Exmo. 
Senhcr Ministro Lima Teixeira, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-5239 de 1975, da Quinta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Fereral S.A. 
e agravado Josué Trindade Costa. (Ad- 
vdgados: Doutores Roberto Benatar e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi re.ator 
o Exmo. Senhor Ministro Lima Teixei
ra, tendo o Tribunal Resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG-AI-59 de 1976 da Quin
ta Região, relativa a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Gerônció Bispo dos 
Santos e agravada Rede Ferroviária Fe
deral S. A. (Advogados: Doutores Ru
bem José da Silva e Eduardo Silva Cos
ta) . Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tendo o Tribunal 
resolvido negar ptovimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-154 
de 1975, da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Re
de Ferroviária Federal S. A. — Sétima 
Região — Leopoldina e agravados Ma
noel Coutinho e outros. (Advogados: 
Doutores Carlos Roberto de Oliveira 
Costa e Carlos Eraldo Lopes). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvida in
deferir o pedido de assistência da União, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, Barata Silva e 
Juiz Nelson Tapajós e negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Justifica
rá o voto o Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva. — Processei AG-RR-4659 de 
1974, da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Re
de Ferroviária Federal S. A. — Sétima 
Divisão — Leopoldina e agravados Adão 
Vicente Faustino e outros (Advogados: 
Doutores Carlos Roberto de Oliveira 
Costa e Demisthóclides Baptista). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Barata

Silva, tendo o Tribunal resolvido inde
ferir o pedido de assistência da União, 
vencidos os Exmós, Senhores Ministres 
Barata Silva, relator, Coqueijo Costa e 
Juiz Nelson Tapajós, e negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista. Justificara o veto ó Exmo. 
Senhor Ministro Barata Silva. — Pro
cesso AGâAI-1470 de 1975 da Terceira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Rede Ferroviária Federal 
S. A. e agravada Myriam Lopes Maciel. 
(Advogados: Doutores Carlos Roberto de 
Oliveira Costa e Etelvino Osvalda Cos
ta). Foi relator o Exmo. Sr. Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido indeferir o pedido de assistên
cia da União, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Batrata Silva, relator, 
Ccqueijo Coista e Juiz Nelson Tapajós, 
e negar provimento ao agravo, unanime
mente. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Ary Campista. Justificará 
o voto o Exmo. Senhor Ministro! Barata 
Silva. — Processa AG-RR-1241 de 1973, 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Eliazar Ui
ves Cavalcanti e agravado Banco Bra
sileiro de Descontos S. A. (Advogados: 
Doutora Maria Lúcia Vitorino Borba e 
Doutor Antonia Álvaro Mascaro de Telia). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo!, unanime
mente. — Prcoesso AG-RR-2983 de 1973, 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante S. A. Tn- 
dústrias Reunidas F. Matarazzo e agra
vados Antonio Gomes da Silva e outro. 
(Advogados: Doutora Maria Cristina P. 
Côrtes e Doutor Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistra Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-3793 
de 1973 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Manuel Medeiros e agravada Compa
nhia Cervejaria Brahma — Filial Han- 
seática. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Valério Rezende). 
Foi relatcr o Exmo. Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo! AG-RR-2253 de 1974, 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Alfredo 
Guerra da Silva e agravada Companhia 
de Transportes Coletivos da Estado da 
Guanabara — 'CTC — GB. (Advogados: 
Doutores Carlos Arnaldo Selva e Ale
xandre Calazans de Moraes Filho). — 
Fói relator o Exmo. Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvida 
negar provimento a oagravo, unanime
mente. Deram-se por impedidos os Exmos. 
Senhores Ministros Thélio da Costa 
Monteiro e Starling Soares. — Processó 
AG-RR-2603 de 1974, da Primeira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante João Batista Rabelo e 
agravado Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Advogados: Dóutores Ma
ria Lúcia Vitorino Borba e Ivo Braune). 
Foi relatcr o Exmo. Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravó, unanime
mente. Deu-se por impedido o Exmo. 
Senhor Ministro Starling Soares. — Pro
cesso AG-RR-4309 de 1974 da Segunda 
Região, relativo a Agrava Regimental, 
sendo agravante Antonio Harmite de 
Souza e agravado União! de Bancos Bra
sileiros S. A. (Advogados: Doutores Jo
sé Torres das Neves e Alesis Santos Cha
ves). Foi relator o Exmo. Senhcr Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Cesta. — Processo AG-RR-4850 
de 1974 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. e 
agravados Carlos Pinto e outro. (Advo
gados: Doutores Carlos Moreira de Luca 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravó, unanimemente. 
— Processo AG-AI-1956 de 1975 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Valter Eustáquio da 
Silva e agravada BMG — Financeira S.A. 
— Crédito, Financiamento e Investimen
to. (Advcgados: Doutores José Torres 
das Neves e Wênio Balbinó de Castro). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG-AH1957 de 
1975 da Terceira Região, relativo a Agra

vo Regimental, sendo agravante BMG — 
Financeira S. A. — Crédito, Financia
mento e Investimento e agravado V^l- 
ter Eustáquio da Silva. (Advogados: 
Doutores Carlos Odorico Vieira Martins 
e José Torres das Neves). Foi relator 
0 Exmo. Senhor Ministra Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-AI-2257 de 1975 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Casa Anglo Brasileira 
S- A. — Modas, Confecções e Bazar e 
agravada Onofre Perez Ribeiro. (Advo
gados: Doutores Paulo Cezar Gontijo e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribuual resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-2500 de 1975“ relativo' 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Ricardo Flora Rema e agravados Com
panhia Docas de Santos e outra. (Ad
vogados: Doutores Carlos Arnaldo Sel
va e Klaus Menge). Foi relator o Exmo. 
senhor Ministrei Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Exmo. Senhor Ministro Thélio 
da Costa Monteiro. — Processo AG-RR- 
2507 de 1975 da Primeira Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Jockey Club Brasileiro e agravado 
José da Costa. (Advogados: Doutores 
Hugo Mósca e Ulisses Riedel de Resen
de). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendó o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. - Processo AG-AI-2654 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Jo
sé dos Santos Coelho e agravada Gates 
do Brasil S. A. — Indústria e Comer - 
Cló. (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Caries Homero dos 
Santos Carvalho). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
AI-2716 de 1975 da Segunda Região, re
lativo a Agrava Regimental, sendo agra
vante Henrique Greppi Neto e agrava
da FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. 
(Advogados: Doutores Solange Vieira de 
Souza e José Célio de Andrade). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resclvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-3108 de 1975 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Brasileiro de 
Descontos S. A. e agravado Edward Mo
reno Ambrósia. (Advogados: Doutores 
Lino Alberto de. Castro e Sebastião Lá
zaro Balbo). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo ó 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-3423 de 1975 da Primeira Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco Itaú S. A. e agravado Sin
dicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários de Niterói. (Advoga- 
des; Doutores Marcos Heusi Netto e 
José Torres das Neves). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo d Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-3903 de 1975 da Se
gunda Região, relativa a Agravo Regi
mental, senão agravante Edgar Stopato 
e agravada FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. (Advogados: Doutores Sid H. 
Riedel de Figueiredo e José Célio de An
drade). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido dar provimento ao agravo, 
a fim de que sejam processados os em
bargos, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Barata Silva, relator Coqueijo 
Costa, Hildebrando Bisaglia e Starling 
Soare. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Orlando Coutinho. — 
Processo AG-RR-4033 de 1973, relativo a 
Agrava Regimental, sendo agravante 
Sérgio Carlos Martini e agravado Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 
(Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e José Alberto Couto Maciel). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG-RR-4060 de 1975 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Antonio Carlos 
Gauz Torres e agravada Companhia d® 
Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janeiro. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e José Maria Car
doso de Castro). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao
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agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-4067 de 1975, relativo ao Agravo Re
gimental, sendo agravante Leonardo da 
Silva e agravado Banco do Brasil S.A. 
(Advogados: Doutores Álvaro Augusto 
Ribeiro Costa e José Mana de Souza An- 
•drade). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-4075 
de 1975 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante An- 
tcnio Canos de Lacerda e agravado 
União de Bancos Brasileiros S. A. (Ad
vogados: Doutora Maria Lúcia Vitormo 
Borba e Doutor Nelson Ferreira). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
Provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG-RR-4076 de 1975 da Se
gunda Regiãó, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante José Antonio 
Carias e outros e agravada Fazenda Ala
gado (Hubert Gabara). — (Advogados: 
Doutcres Sid H. Riedel de Figueiredo e 
Orlando Mónaco Filho). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-RR-4079 de 1975 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante FEPASA — Ferrovia 
Raulista S. A. e agravada Lucy Muller 
Borges. (Advogados: Doutores Carlos 
Moreira de Luca e Jacyro Martinasso). 
Eoi relator o Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal reslvido ne
ga: provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-4247 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Instituto de As
sistência Médica ao Servidor Público Es
tadual — LAMPSE e agravado Adauto 
Arraes. (Advogados: Doutora Maria 
Cristina Paixão Côrtes e Doutor Leon 
Geisler). Fci relator o Exmo. Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
Unanimemente. — Processo AG-RR-4268 
<ie 1975 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravantes 
Benedito Rodrigues 6? e outros e agra
vada FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. 
(Advcgados: Doutora Solange Vieira de 
Souza e Doutor Mário Bastos Cruz Tei
xeira Nogueira). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-4357, de 1975 da Primeira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Sindicato dos Profissionais de 
Enfermagem, Técnicos Duchistas e Em
pregados em Hospitais e Casas de Saúde 
do Rio de Janeiro e agravado Venerável 
e Arquiepiscopal Ordem Terceira de Nos
sa Senhora do Mente do Carmo. (Advo
gados: Doutora Solange Vieira de Souza 
* Doutor Pauio Roberto Vieira Camargo). 
Boi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo AG-RR-4364 de 
1975 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Octávio 
Marcochi e agravada Companhia Co
mercial de Vidros dó Brasil — CVB — 
(Advogados: Doutcres Ulisses Riedel de 
Resende e Maurício Granadeiro Guima
rães) . Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
Unanimemente. — Processo AG-RR-4392 
de 1975, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Ivo Manoel Soares e 
agravada FEPASA — Ferovia Paulista 
S. A. (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Mário Bastos Cruz Tei
xeira Nógueira). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-4553 de 1975 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco União Comercial S. A. e 
agravados Reinai dó Leonardo e outro. — 
(Advogados: Doutores Luiz Miranda é' 
José Torres das Neves). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar previ- 
mento ao agravó, unanimemente. — 
Processo AG-RR-4650 de 1975, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Es
tado do Rio de Janeiro e agravados Ali
ce de Oliveira Ghiglione Moreira e ou- 
tres. (Advogados: Doutores Dómício Ne
ves de Barros e Rubem Roberto Maga
lhães Saboya). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento' ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-4725, de 1975 da Primeira Região, 

relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante UNIBANCO — União dos Ban
cos Brasileiros S. A. e agravadas Hélio 
José Lopes e Paulo Cezar Borges. (Ad- 
vógados: Doutores Márcio Gontijo e 
Gustavo Aroldo Paes da Costa). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. —Processo AG-RR-4745 de 1975 da 
Quinta Regiãó, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Milton Cardo
so do Carmo e agravada Indústria de 
Mamona da Bahia S. A. — IMBASA. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Pedro Júlio Barbuda). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG-RR-4801 de 1975 da Pri- 
fneira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes José Liberato 
e outros e agravada Rêde Ferroviária 
Federal S. A. — Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil. (Advogadcs: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Manoel J. 
dos Santos Filho). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravó, unanimemente. — Prccesso AG- 
RR-4936 de 1975 da Segunda Região, re
lativo a Agravó Regimental, sendo agra
vante José Aparecido Barbosa e agra
vada FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. 
(Advogados: Doutores Sid H. Riedel de 
Figueiredo e José Célio de Andrade). 
Foi relator o Exmo. Senhcr Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-5057 de 1975, 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Maria Cos
ta Morais e agravada S. A. Indústrias 
Vctorantim. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Arnaldo Von 
Glehn). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento aó agra
vo, unanimemente. — Processo AG-RR- 
5105 de 1975, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Instituto de Assis
tência Médica ao Servidor Público Es
tadual — IAMSPE e agravados Adolfo 
Eurico Selmi e outros. (Advogados; Dou
tores Hugo Gueiros Bernardes e Fran
cisco Occhiuto Júnior). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-RR-5106 de 1975 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Domingos SanfAnna 2’ 
e outros e agravada FEPASA — Ferro
via Paulista S. A. (Advogados: Douto
res Sid H. Riedel de Figueiredo e José 
Célio de Andrade). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Raymundo de Souza Moura, 
Coqueijo Costa e Juiz Floriano Maciel. 
— Prccesso AG-AI-128 de 1976 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Fundação das 
Pioneiras Sociais e agravado Walter Ma
cedo de Castro. (Advogados: Doutores 
Márcio Gontijo e Nilton Pereira Bra
ga). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravó, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura. — Processo AG- 
RR-437 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Joel Ignáció e agravado Banco 
Mercantil de São Paulo S. A. (Advo
gados: Doutores José Torres das Neves 
e Cassio Mesquita Barros Júnior). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanime mente. 
— Processo AG-AI-1343 de 1975 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rede Ferroviá
ria Federal S. A. e agra vades José Pe
dro de Mirande e outros. (Advogados: 
Doutores Carlos Roberto O. Costa e Ulis
ses Riedel de Resende). For relator o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido indeferir o 
pedido de assistência da União, vencido 
o Exmo. Senhor Ministro Barata Silva 
e nega rprovimento aó agravo, unanime
mente. Justificará o voto o Exmo. Se
nhor Ministro Barata Silva. — Proces
so AG-RR-4683 de 1974 da Primeira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do a agravante Uniãó de Bancos Brasi
leiros S. A. e agravado Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá
rios do Sul Fluminense. (Advogados: 
Doutores Márcio Gontijo e José Torres 

das Neves) . Fci relator ó Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG-RR- 
4736 de 1974 da Primeira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Gilson Ildamar Ferreira Carneiro 
e LIGHT — Serviçcs de Eletricidade 
S. A. e agravados Os mesmes. (Advo
gados: Doutores Pedro Gordilho e Wil- 
mar Saldanha da Gama Pádua). Foi 
relator o Exmo.Senhor Ministro Coquei
jo Costa, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento a ambos os agravos, una
nimemente . Deu-se por impedido o Exmo. 
Senhor Ministro Théjo da Costa Mon
teiro. — Processo AG-RR-579 de 1975 
da Segunda Regiaó, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Gildo Ma- 
rino de Morais e agravada Auto Mecâ
nica Napoli Limitada. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Raul 
Cardoso). Foi relator o Exrnc,. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-772 de 1975 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Aguinaldo Pedro Casseb e agra
vada LIGHT — Serviço de Eletricida
de S. A. (Advogados: Dóutora Cléa Sea
bra Alves e Doutor Pedro A. F. Gor
dilho). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Cesta, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-823 
de 1975 da Quarta Região, ré-ativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco do Brasil S. A. e garvaoos João 
Amadeci Simon e outros. (Advogados: 
Doutores Elpídio Araújo Neris e F-ávio 
José Zanini). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Ttttunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-852 de 1975 da Primeira Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante União de Bancos Brasileiros S.A. 
e agravado Raimundo Domingos Lima. 
(Advogados: Doutcres Márcio Gontijo e 
Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impeaido o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Casta Monteiro. — 
Processo AG-RR-909 e 7975 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Juvenal Vieira e agra
vada Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos. (Advcgados: Doutores 
U.isses Riedel de Resende e Nelson 
Dias). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-1269 
ae 1975 da Primeira Região, relativo a 
Agravó Regimental, sendo agravante Be
nedito Luiz de Carvalho e agravada Jo
ckey Club Brasileiro. (Advogados: Dou
tores Carlos Arnaldo Selva e Hugo Mós- 
ca). Foi relator o Exmo. Sfenhor Mi
nistro Coqueijo Costa ,tendó o Tribunal 
resolvido nega rprovimento ao agravo, 
unaniniemente. Deu-se por impedido o 
Exmo. Senhor Ministro Thélio da Costa 
Monteiro. — Processo AG-RR-1383 de 
1975 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante FEPASA

—Ferrovia Paulista S. A. e agravado 
Elenier Rupert Caplica. (Advogados: 
Doutores Carxs Moreira de Luca e 
Alino da Costa Monteiro). Foi relator 
ó Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro. — 
Processo AG-RR-1608 de 1975 da Pri
meira Regiãó, rélativo a Agavo Regi
mental, sendo agravante Banco do Bra
sil S. A. e agravado Murilo R. Monte- 
negro. (Advogados: Doutores Elpídio 
Araújo Neris e Cesar Pires Chaves). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Coquei
jo Costa, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-AI-2595 de 1975 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante BMG — Fi
nanceira S. A. — Crédito, Financia
mento e Investimento e agravado Mil
ton Melo Vilela. (Advogados: Doutores 
Carlos Odorico Viera Martins e José Tor
res das Neves). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
AI-2632 de 1975 da Terceira Região, re- 
lativó a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco do Brasil S. A. e agra
vado Expedito Geráldo Teixeira. (Advo

gados: Doutores Elpídio de Araújo Né- 
ris e Ordélio A. Sette). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-AI-2687, de 1975 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Brasileiro de Des
contos S. A. e agravado José Júlio Be- 
larmino dos Santos. (Advogados: Dou
tcres Lino Alberto de Castro e Renato 
Rua de Almeida). Foi relator ó Exmo. 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-2822 de 1975 da Terceira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen- 
dó agravante Jacques M. de Araújo e 
agravado José Aurélio da Silva. (Advo
gados: Doutores José Maria de Souza 
Andrade e Manoel A. da Costa). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Ccquei- 
jo Costa, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-AI-2S58 de 1975 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Jeronimo Iná
cio da Silva e agravada Petróleo Brasilei
ro S. A. — PETROBRÁS. (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro- 
cessó AG-AI-2875 de 1975 da Terceira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravantes Banco Real S. A. e 
Fundação Clemente de Faria e agravado 
Líbano Brasil Bahamed. (Advogados: 
Doutores Moacyr Belchior e Celio Goya- 
ta). Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravei, 
unanimemente. — Processo AG-RR-3548 
de 1975 da Segunda Região, relativo a 
Agravó Regimental, sendo agravante Se
bastião de Paula 4? e agravada FEPASA 
— Ferrovia Paulista S. A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Antonio Miguel Pereira). Foi relatcr o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-4078 de 1975 da Se
gunda Região ,relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Manoel da 
SiiVa Souza e agravada Distribuidora de 
Bebidas Pontes das Bandeiras Limitada. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Deció Sebastião Daidone). 
Foi relator o Exmo. Sénhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-4458 
de 1975 da Quinta Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Edgard Araújo do Nascimento e agra
vada Companhia de Navegação Bahiana. 
(Advogados: Doutcra Cléa Seabra Alves 
e Doutor Carlos Mesquita de Souza). Foi- 
relator o Exmo. Senhor Ministro Coquei
jo Costa, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-4493 de 1975 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes Banco da 
Amazônia S. A. e Caixa de Previdência 
e Assistência aós Funcionários do Banco 
da Amazônia S. A. — CAPAF e agra
vado Antonio Hamilton Imbiriba da Ro
cha. (Advogados: Doutcres Celso F. Sá 
Santoro e Luiz Carlos V. Nogueira). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Coquei
jo Costa, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-4584, de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendó agravantes Osvaldo Se
bastião Fiorim e outro e agravada 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. 
(Advogados: Doutora CIéia Seabra Al
ves e Doutor Antonio M. Pereira). Foi 
relator o Exmo. Senhól Ministro Coquei- 
jó Costa, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Prccesso AG-RR-4674 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Diego Marti- 
nes e agravada Companhia Souza Cruz 
Indústria e Comércio. (Advogados: Dou
tores CIéia Seabra Alves e José de Aguiar 
Pupó). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG-RR.- 
4781 de 1975 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Benedito do Nascimento e agrava
da Dow Química S. A. (Advogados: 
Doutores CIéia Seabra Alves e Cincbu 
Fujita). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu-
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mal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-4783 de 1975 da Quinta Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco do Brasil S. A. e agra
vado João Pessoa Corrêa de Oliveira. 
(Advogados: Doutores Elpídio Araújo 
Neris e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relater o Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-5104 de 1975 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante José Gar
cia Ortega e agravado Burndy do Brasil 
Cometeres S. A. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e João Evan
gelista Ferraz). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. —Prccesso 
AG-RR-11 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Manuel Kalajian e agravada 
Tranquilidade —Companhia Imobiliá
ria. (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Aírton S. Pinheiro 
Castro). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-12 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Maria Amélia Cavalheiro de C. 
Rebello e agravada Civiletrica — Comér
cio e Engenharia Elétrica Limitada — 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Fci relator o Exmoi. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
Agravo Regimental, sendo agravante Jo
sé Vandomel e agravado Instituto de 
Bióciênclas da Universidade de São Pau
lo. (Advcgado: Doutora Cléia Seabra 
Alves). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-321 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo e agravado 
Américo Soares. (Advogados: Doutores 
Maria Cristina P. Cortes e Riscala Ab- 
dala Elias). Foi relator o Exmci. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo E- 
RR-615 de 1975 da Primeira Regiãoi, re
lativo a Embargos opostos à decisão de 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Haydeeval Nunes de Castro e em
bargada Texaco do Brasil S. A. — Pro
dutos do Petróleo. (Advogados: Douto
res Wilmar S. da Gama Pádua e An
tonio Carlote Sigmaringa Seixas). Foi 
relator o Exmo. Senhcr Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Exmo. Se
nhor Mimstro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido homologar a desis
tência dó recurso, contra o voto do 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta. Deu-se por impedido o Exmo. Se
nhor Ministro Thélio da Costa Monteiro. 
— Encerrou-se a Sessão às dezenove ho
ras. E, para constar, eu, Subsecretária 
do Tribunal, lavrei a presente áta que 
vai assinada pelo Exmo. Senhor Mi
nistro Presidente e por mim subscrita. 
— Brasília, aos vinte e dois dias do mês 
de novembro do ano de mil novecentos 
e setenta e seis. — Nawriá Crivaro Lobo, 
Subsecretária do Tribunal.

PRIMEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA TRIGÉSIMA 

OITAVA SESSÃO ORDINARIA, 
REALIZADA EM 14-12-76

Presidente — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Procurador — Dra. Emiliana Martins 
de Andrade

Secretário — Sr. Jorge Alose
Às nove horas estavam presentes os 

Exmos. Sfrs. Ministros Hildebrando Bi
saglia, Raymundo de Souza Moura, Alves 
de Almeida e Fernando Franco.

As 12,40 hora foi suspensa a Sessão, 
para o almoço, reabrindo às 13,30 horas. 
Após os julgamentos, usou da palavra o 
Exmo. Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, no sentido de parabenizar a Pre
sidência desta turma, pela eficiência com 
que conduziu os trabalhos durante o ano 
que ora se finda, no que foi acompanha
do pelos seus demais pares, pela Pro
curadoria Geral e pelo Dr. Ulysses Rie
del de Resende, em nome dos Advogados. 
Tudo conforme notas taquigráficas.

Não havendo matéria de expediente, 
passou-se aos julgamentos.

Julgamentos ,
Processo AI-648-76

Relator — Exmo. Senhor Juiz Alves 
de Almeida

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz-Presidente do TRT da 6.* Região

Agravante — José Lopes da Silva
Agravado — Companhia Agropecuária 

Santa Helena
Advogados — Paulo José Paes Vascon

celos e Marcelo Antonio B. Lopes
Resolveu-se dar provimento ao agravo, 

para melhor exame da revista unani
memente.

Processo AI — 1538-76
Relator — Exmo. Sr. Min. Raymun

do de Souza Moura
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz-Presidente do TRT da 2.* Região
Agravante — Georg Sheibe
Agravado — Móveis Kastrup S.A.
Advogados — Fernando de Oliveira

Coutinho e José Salvador Ferreira
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1725-76

Relator — Exmo. Sr. Juiz Alves de Al
meida

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz-Presidente do TRT da 2.a Região

Agravante — Acrísio Germano de Oli
veira

Agravado — Telecomunicações de São
Paulo S.A. — TELESP

Advogados — Marcos Schwartsman * 
João Vieira de Moraes

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 1766-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Agravo de instrumento de despacho do 

do Juiz-Presidente do TRT da 2? Região 
Agravante — Osvaldo Becaro 
Agravado — Gazeta do Ipiranga 
Advogados — Cyro Francklin de Aze

vedo e Ariovaldo Lima de Castro 
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1892-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeria

Agravo de instrumento de despacho do 
do Juiz-Presidente do TRT da 2.“ Região

Agravante — São Pedro Agricultura, 
Comércio e Transportes Ltda.

Agravado — Itamar Alves Borges
Advogados — Antonio Barja Filho e

Yvonne Russell Sandall
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2017-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz-Presidente do TRT da 8.’ Região

Agravante — Banco da Amazônia S.A. 
e Caixa de Previdência e Assistência aos 
Funcionários do Banco da Amazônia S.A

Agravado — Augusto Ebremar de Bas
tos Meira

Advogados — Orlando Teixeira de 
Campos e Luiz Roberto Meira

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 2120-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Anto

nio A. Almeida
Agravo de instrumento de despacho do 

do Juiz-Presidente do TRT da 2.* Região
Agravante — Bardella S.A. — Indús

trias Mecânicas
Agravado — Luiz Onofre de Castro
Advogados — Carlos H. Z. Mazzeo e 

Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2224-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Agravo de instrumento de despacho do 
do Juiz-Presidente do TRT da 2.* Região

Agravante — TRW — Thompson do 
Brasil S.A.

Agravado — Joel Ferreira
Advogados — Carlos H. Z. Mazzeo e 

Luiz Carlos de Araújo
Processo AI — 2467-76

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 2467-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz-Presidente do TRT da 5.* Região
Agravante — Otávio da Silva Deiró

Agravado — Rede Ferroviária Fe
deral S.A.

Advogados — Ulisses Riedel de Resen
de e Hilmary Alves Passos

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente. •

Processo AI — 2468-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Agravo de instrumento de despacho do 

TRT da 5." Região
Agravante — Companhia Internacio

nal de Turismo e Propaganda — Dinner,s 
Club do Brasil

Agravado — Carlos Pires de Carvalho
Advogados — Gilberto Gomes da Silva 

e Rabi Resedá
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-2.591-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida.

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 6» Região.

Agravante — Usina União e Indústria 
S. A.

Agravado — Maria de Lourdes da Sil
va.

Advogados — Carlos Eduardo de Cas
tro Duarde e João J. Bándeíra.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanime.nente.

Processo AI-2.592-76
Relator — Exmo. Sennor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 8» Região.

Agravante — Banco da Amazônia So
ciedade Anônima e Caixa de Previdên
cia e Assistência aos Funcionários do 
Banco da Amazônia Socedade Anôni
ma — CAPAF.

Agravados — Arnaldo Bezerra Fur
tado e outro.

Advogado — José Ubiraci Silva.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo AI-2.650-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1» Região.

Agravante — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — 7» Divisão — 
Leopoldina.

Agravado — Francisco Ribeiro.
Advogados — Paulo Rodrigues Sobri

nho e Antonio Duarte Pereira Filho.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo AI-2.651-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1» Região.

Agravante — Casa da Bahia — Co
mércio e Indústria Sociedade Anôni
ma.

Agravado — Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Nova Iguaçu.

Advogados — José Rodrigues Mandú e 
Arnaldo Maldonado.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AI-2.664-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3» Região.

Agravante — Consulseg — Consultoria 
de Seguros e Administração S/C.

Agravado — Zacarias Ferreira da Sil
va.

Advogados — acinto Américo Gui
marães Baía.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo unanimemente.

Processo AI-2 665-75
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Soiza Moura.
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3’ Região.

Agravante — Ornar Coutinho.
Agravado — José Gonçalves da Cos

ta.
Advogados — Orlélio Azevedo Sette 

e Raphael Vicmte de Fúccio.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo AI-2.733-75

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 5» Região.

Agravante — Anibal Damasceno Mar
tins.

Agravado — Frigorífico São Francisco 
S. A.

Advogados — Raymundo de Freitas- 
Pinto e Saul Quaios Filho.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AI 2.734-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 6> Região.

Agravante — Sociedadede Tapetes 
Casa Caiada e Comércio Ltda.

Agravado — Maria Izabei Goixito e 
Silva.

Advogados — Aureliano Quintas e Nil
son Gibson.

Resolveu-se negar pr i úmento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AI -2. 786-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho dn 2* Região.

Agravante — Máno Sérgio Alves da 
Rocha.

Agravado — Tecelagem Manaus Limi
tada.

Advogados — Kioyco Hirata e Bertha 
S. lannicelli dos Santos.

Resolveu-se negar provimtnto to 
agravo, unanimemente.

Processo AI-2.802-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2 a Região.

Agravante — LIGHT — Serviços ce 
Eletricidade S. A.

Agravado — Antonio Porcino Nogueira 
Filho.

Advogado — Célio Silva.
Resolveu-se negar provimento ao 

agrave, unanimemente.
Processo AI-2.822-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2* Região.

Agravante — Luiz Antonio de Oliveira 
e outro.

Agravado — Viação Aérea São Paulo 
S. A. — VASP.

Advogados —- Ulisses Riedel de Re
sende e Délcio Trevisan.

Resolveu-se negar provimento ac 
agravo, unanimemente.

Processo AI-2.827-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região.

Agravante — Companhia Municipal do 
Transportes Coletivos.

Agravado — Cândido Fregoni.
Advogados — Adilson Antonio da Sil

va e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se negar provimento ,ao 

agravo, unannnemeiite.
Processo AI-2.867-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida.

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3» Região.

Aeravante — José Moreira Diniz.
Agravado — Cervejaria Reunidas ....

SKOL — Caracu S. A.
Advogados — Miguel Raimundo Vie- 

gas Peixoto e Cássio Gonçalves.
Resolveu-se negw provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo AI-2.868-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3» Região.

Agravante — Umberto Ribeiro de Aze
vedo.

Agravado — Sociedade de Abasteci
mento de Brasília Sociedade Anônima 
— SAB.

Advogados — Ulisses Riedel de Resen
de e Ordélio de Azevedo Sette.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.
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Processo AI-2.931-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4» Região.

Agravante — Golden Cross — Assis 
tência Internacional de Saúde.

Agravado — Ademir Silva de Castro.
Advogados — Agostinho Casarin e Al- 

do José Laltano.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unammtmene.
Processo AI-3.116-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida.

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região.

Agravante — Companhia Docas de 
Santos.

Agraavdos — José Guedes e outros.
Advogados — Klaus Menge.
Resoiveu-se negir provimento ao 

agravo, unanimemente
Processo AI-3.156-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1* Região.

Agravante — Jatocret Engenharia Li
mitada.

Agravado — Almerindo dos Santos.
Advogados — José de Paiva Alvaren

ga e Leila Miccolis Liberalli.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo AI-3.219-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Antonio Alves de Almeida.

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2* Região.

Agravante — Banco Mercantil de São 
Paulo S. A.

Agravado — Luiz Estevo Ricci
Advogados — Décio J. B. da Silva e 

Juarez de Sant’Anna.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanúnemer-te.
Processo AI-3.220-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2“ Refilo.

Agravante — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S. A.

Ag avado — João Alves dos Santos.
Advogados — Francisco J. Emídio 

Nardlelio e Yolie Mendonça Giannotti.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemetre.
Processo AI-3.347-76

Relator — Exmo. Senhor Minlstio 
Hildebrando Bisaglia.

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2'' Região.

Agravante — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S. A.

Agravado — Adelino Severino da Silva.
Advogados — Carlos Roberto Moretti 

e Antonio Carlos dos Reis.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo AI-3.349-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região.

Agravante — Ana de Jesus.
Agravado — LINORET — Indústria e 

Comércio de Roupas Ltda.
Advogados — Ulisses Riedel de Resen

de e Êlcio Silva.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo ED-RR-5.243-75

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Embargos opostos à decisão Egrégia 1» 
Turma.

Embargante — Alexandre Guima
rães Guedes.

Embargado — Acórdão da Egrégia 1* 
Turma.

Resolveu-se sem divergência, rejeitar 
os embargos

Processo ED-RR-635-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Embargos opostos à decisão Egrégia Ia 

Turma.

Embargante — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Embargado — Acónião da Egrégia 1» 
Turma.

Resolveu-se sem divergência, rejeitar 
os embargos.

Processo RR-3.883-75
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião. .

Recorrente — Pedro Lopes.
Recorrido — Banco Mercantil de São 

Paulo S. A.
Advogados — José Torres das Neves 

e Emmanuel Carlos.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recor
rente o Doutor José Torres das Neves.

Processo RR-3.888-75
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião.

Recorrente — Victório Bena Filho.
Recorrido — Indústria de Pneumáticos 

Firestone S. A.
Advogados — Roberto Silva e Cassio 

Mesquita Barros Jr.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR-4.499-75

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião.

Recorrente — Fazenda Pública do Es
tado de São Paulo.

Recorrido — Maria Teodora de Oli
veira.

Advogados — José Bonifácio da Silva 
e Pedro Dada.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Processo RR-4 847-75
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5* Re
gião.

Recorrente — Colgate Palmolive Umi- 
tada.

Recorrido — Dorival dos Santos.
Advogados — Newton O’Dwyer e Ray

mundo de Freitas Pinto.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria negar-lhe pro
vimento vencido o Exmo. Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia Relator. Re
digirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira.

Processo RR-4.853-75
Relator — Exmo Senhor Ministro

Raymundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Antonio A. Almeida.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 1» Re
gião.

Recorrente — Sérgio Dourado — Em
preendimentos Imobiliários Sociedade 
Anônima.

Recorrido — Cláudio Alberto Cha- 
tack.

Advogados — Luiz Carlos Rodrigues 
Silva e Eugênio Roberto Hadock Lo
bo.

Resolveu-se sem divergência rejeitar a 
preliminar de deserção e não conhecer 
o recurso. Falou pelo recorrente o Dr. 
L. C. de Miranda Lima e pelo recor
rido o Doutor Carlos A. Selva.

Processo RR-1.522-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5* Re
gião.

Recorrente — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — .. 
RPBa.

Recorridos — Deodato Pereira da Sil
va e outro.

Advogados — Ruy Joige Caldas Pe
reira e Ulisses Riedel de Resende.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento, para julgar improcedente a re
clamação, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Lima Teixeira, revisor e A. 
de Almeida. Falou pelo recorrente o 
Doutor Ruy J. Caldas Pereira e pelo re
corrido o Doutor Rubem José da Silva.

Processo RR-1.706-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor — Exmo. Senhor Ministr» 

Raymundo de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2a Re
gião.

Recorrente — Amold AdO'ph Stejger.
Recorrido — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogados — Alino da Costa Mon

teiro e Carlos Moreira de Luca.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recor
rente. Carlos A Selva e pelo recor
rido Carlos Mor tira de Luca.

Processo RR-1.725-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Antonio A. Almeida.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião.

Recorrente — Jaires João dos San
tos.

Recorrido — Indústria de Bebidas Cin- 
zano.

Advogados — Ulisses iRedel de Resen
de e Alfredo Ellis Machado D’Olivei- 
ra.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Fa^ou pelo recor
rente o Doutor Rubem Josí da Silva.

Processo RR-1.812-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira. »
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Aeglonal do Trabalho da 5* Re
gião.

Recorrente — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — .. 
RPBa.

Recorrido — Washington Menezes.
Advogados — Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe pro
vimento, para julgar improcedente a re
clamação, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Lima Teixeira, relator e Alves 
de Almeida. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. Falou pelo recorren
te o Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira 
e pelo recorrido o Doutor Rubem José 
da Silva.

Processo RR-1.886 -76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Antonio A. Almeida.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 3» Re
gião.

Recorrente — Loteria do Estado de 
Minas Gerais.

Recorrido — Cecílio Fagundes.
Advogados — Carlos Odorico Vieira 

Martins e Silvio dos Santos Abreu.
Resolveu-se sem divergência rejeitar a 

preliminar arguida e em conhecendo do 
recurso, negar-lhe provimento. Falou 
pelo recorrente o Doutor Carlos Odorico 
V. Martins e pelo recorrido o Doutor 
Silvio dos Santos Abreu.

Processo RR-2.129-76
Relator — Exmj. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Antonio A. Almeida.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião.

Recorrente — Frigorífico Bordon So
ciedade Anônima.

Recorrido — Sindicato dos Trabalha
dores nas Industrias de Alimentação de 
Presidente Prudente.

Advogados — Amaury Dal Fabro e 
João Pedro Gomes.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Falou pelo recor
rente o Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira.

Processo RR-2.281-76
Relator — Exmi. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Antonio A. Almeida.

Recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião.

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Recorrido — Sebastião Bertim e ou
tros.

Advogados — Mário Bastos C. Tei
xeira Nogueira e Carlos Augusto F. Oli- 
vati.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Processo RR-2.352-76
Relator — Exmj . Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Antonio A. Almeida.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 6» Re
gião.

Recorrente — Granja Azul (Napoleão 
Cavalcanti Lopes Barbosa).

Recorrido — Gerson de França Al
ves.

Advogados — José Moura Rocha e 
Adelmo de Almeida Cabral.

Resolveu-se sem divergência, não co
nhecer do recurso. Falou pelo recor
rente o Doutor José Moura Rocha.

Processo RR-3.386-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5» Re
gião.

Recorrente — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — .. 
RPBa.

Recorrido — Maura Brito de Jesus.
Advogados — Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Kleber Oliveira Menezes.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe pro
vimento, parcial, para que a empresa 
complemente o pecúlio pago pela petres, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Raymundo de Souza Moura e Alves de 
Almeida.

Falou pelo recorrente o Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira.

Processo RR-2.396-76
Relator — Exmo. Senhor Mlmstro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Antonio A. Almeida.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5» Re
gião.

Recorrente — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — .. 
RLAM.

Recorrido — Aloísio Lopes.
Advogadas — Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Francisco Xavier Filho.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento, para julgar improcedente a re
clamação, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Alves de Almeida e Lima Tei
xeira.

Processo RR-2.468-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião.

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Recorrido — José Pedro Domingos.
Advogados — José Célio de Andrade 

e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe pro
vimento para remeter os autos ao juizo 
privativo dos feitos da fazenda estadual, 
por incompetente a justiça do trabalho, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira, revisor.

Processo RR-2.473-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião.

Recorrente — Banco da Amazônia So
ciedade Anônima — BASA.

Recorrido — Alexandre Verdeira Go
mes e outros.

Advogados — Leonidas de Carvalho 
Verdelho e José Francisco L. de Mi
randa Leão.
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Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Processo RR-2.699-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Antonio A. Almeida.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5* Re
gião.

Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contas S. A.

Recorrido — Joberto Lacerda Costa.
Advogados — Leila Vita e Gabriel Nu

nes.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recuros e por maioria, dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a re
clamação, vencidos o Exmo. Senhor Mi
nistro A. Almeida.

Processo RR-2.826-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Antonio A. Almeida.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião.

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e José Ma- 
ris de Avila e outro.

Recorrido — os mesmos.
Advogados — José Célio de Andrade 

e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência não co

nhece do recuiso dos empregados e em 
conhecendo do apelo da empresa, por 
maioria, dar-lhe provimento, para julgar 
i procedente o pedido de adicional sobre 
adicional, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida revisor. Falou 
pelo empregado o Doutor Rubem José 
da Silva.

Processo RR-2.845-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião. ____

Recorrente — CTTROBRASIL Socie
dade Anônima e Miguel Gonzalez Fer
nandez.

Recorrido — os mesmos.
Advogados — Ubirajara G. de Meilo 

e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer de ambos os recursos. Falou 
pelo empregado o Doutor Rubem José 
da Silva. f

Processo RR 2912-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.» Região.
Recorente. Astolfo Coutinho de Rezen

de.
Recorrido: Banco Real S. A.
Advogados: José Torres das Neves e 

Moacir Belchior.
Resolveu-se por maioria, não conhecer 

do recurso, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Alves de Almeida, revisor. Reque
reu e foi deferido pedido de juntada de 
procuração pelo D. Patrono do Recorri
do. Falou pelo Recorrente o Dr. José 
Torres das Neves e pelo Recorrido o Dr. 
Moacir Belchior.

Processo RR 3022-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Hil

debrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.» Região.
Recorrente: Companhia Nacional de 

Grafite Ltda. e Flávio Orsini.
Recorridos: Os mesmos.
Advogados: Helio de M. Guimarães e 

Ursulino Santos Filho.
Resolveu-se sem conhecer de ambos os 

recursos. Quanto ao apelo da empresa 
por unanimidade e com referencia ao 
recurso do empregado, por maioria, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al
meida. Requereu juntada de voto ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Alves de 
Almeida.

Proeesso n.° RR 3035-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Hil

debrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.* Região.
Recorrente: Antero de Souza Montei

ro e Bemoreira — Cia. Nacional de Nti- 
lidades.

Recorrido: Os mesmos.
Advogados: Annibal Ferreira e Luiz 

Otávio Medina Maia.
Resolveu-se não conhecer de ambos os 

recursos, por unanimidade. Falou pelo 
empregado o Dr. Hugo Mósca.

Processo RR 3080-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 5.® Região.
Recorrente: Indústria Villares S. A.
Recorrido: José de Mendonça Cruz.
Advogados: Hilmary Alves Passos e 

Waldemar de Souza Rêgo.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Processo RR 3093-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura.

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 
Alves de Almeida.

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.» Região.

Recorrente: British Federal do Brasil 
Ltda.

Recorrido: Edison Braz Leonls.
Advogados: Ismael Corte Inácio e José 

Eduardo Gomes Pereira.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
• Processo RR 3208-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Hil

debrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.® Região.
Recorrente: Companhia Fiação e Teci

dos Porto Alegrense.
Recorrido: Juvenil dos Santos.

Advogados: Armênio Monjardim e 
Carlos F. Paixão Araújo.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Hildebrando Bisaglia e Fer
nando Franco. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira.

Processo RR 3220-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.® Região.
Recorrente: Galdino da Silva Cardoso 

e outro.
Recorrido: Indústria de Celulose Bor- 

regard S. A.
Advogados: Wilmad Saldanha da Ga

ma Pádua e Lúcio Sérgio Mascarenhas.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento, para 
mandar pagar como horas extraordiná
rias até duas por dia, pagando-se de por 
uma simples as horas execedentes, apu
rando-se o “Quantum” em execução. 
Falou pelo recorrente o Dr. Carlos A. 
Selva.

Processo n.° RR 3235-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.* Região.
Recorrente: Alberto da Cunha Pinto e 

outros.
Recorrido: Rede Ferroviária Federai 

S. A. — 7.» Divisão — Leopoldina.
Advogadas: Alino da Costa Monteiro 

e Paulo Maciel do Valle.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento. Para 
que retornem os autos ao TRT e apre
cie o mérito da complementação da apo
sentadoria. Requereu juntada de justifi
cação de voto o Exmo. Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura. Falou pelo 
recorrente o Dr. Carlos de Souza Mou
ra.

Processo RR 3257-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.* Região.
Recorrente: Atalicio Lemos da Silva e 

outros.
Recorrido: Siderúrgica Riograndense 

S. A.
Advogados: Dilma e Souza e Ricardo 

Leão.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Alves de Almeida e Lima Tei
xeira.

Processo RR 3323-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.® Região.
Recorrente: Confecções Jack S. A. e 

Vera Lourdes da Rosa Moura.
Recorridos: Os mesmos.
Advogados: Paulo Serra e Alino da 

Costa Monteiro.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

dos recursos e negar-lhes provimento. 
Falou pelo empregado o Dr. Carlos A. 
Selva.

Processo RR 3355-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 5.® Região.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS — RPBa.
Recorrido: Walter Souza Santos e ou

tros.
Advogados: Manoel Machado Batista e 

Ruy Conceição Pedreira.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a re
clamação, quanto aos triénios, vencidos 
os Srs. Ministros Lima Teixeira e Alves 
de Almeida. Redigirá o acórdão o Se
nhor Ministro Raymundo de S. Moura. 
Falou pelo Recorrente o Dr. Ruy Jorge 
C. Pereira.

Processo RR 3356-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 5.* Região.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS — RPBa.
Recorridos: Os mesmos.
Advogados: Ruy Jorge Caldas Pereira 

e Ulisses R. de Resende.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

de ambos os recursos. No mérito, quan
to ao recurso do empregado, por maio
ria, negar-lhe provimento, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e quanto ao apelo da empresa, 
por maioria, dar-lhe provimento parcial, 
para excluir da condenação a incidên
cia do adicional soore os triénios, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Alves de 
Almeida, que negava provimento e o 
Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisa- 
glia, que dava provimento total. Falou 
pela empresa o Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e pelo empregado o Dr. Rubem 
José da S.

Processo RR 3376-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.» Região.
Recorrente: Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S. A.
Recorrido: Jesus Pascoel Cota.
Advogados: Cecília Aparecida de 

Abreu Moura e Riscalla Abdala Elias.
Resolveu-se por maioria, conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento, para ex
cluir a dobra salarial, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida.

Processo n.° 3378-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.* Região.
Recorrente: Sociedade Técnica de Fun

dições Gerais.
Recorrido: Álvaro Adão.
Advogados: Joel Mello Trindade e 

Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

dc recurso e negar-lhe provimento. Fa
lou pelo Recorrido o Dr. Rubem José da 
Silva.

Processo n.° RR 3435-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Hil

debrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.» Região.
Recorrente: Nelson Rodrigues Neubem 

e outro.
Recorrido: Companhia Carioca Indus

trial.
Advogados: Nivaldo Pessini e Armando 

Augusto da Cruz.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para 
julgar procedente a reclamação, apuran
do-se o “Quantum” em execução e obe
decida a prescrição bienal, quanto aos re
pousos remunerados.

Processo n.° RR 3456-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Hil

debrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.® Região.
Recorrido: Companhia de Transportes 

Coletivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC — RJ.

Advogados: Ulisses R. de Resende e 
Clemente Silveira de Paiva.

Resolveu-se sem divergência não co- 
cer do recurso. Falou pelo Recorrente o 
Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR 3462-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.® Região.
Recorrente: Waldemar Gargaglione.
Recorrido: Banco do Estado de Minas 

Gerais S. A.
Advogados: Ornar Wanderley Prisco e 

Jesus de Godoy Ferreira.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR 3477-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura.

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 
Alves de Almeida.

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.® Região.

Recorrente: Dalila Neiva.
Recorrido: Rhodia — Industrias Quí

micas e Texteis S. A.
Advogados: Carlos Gilberto Ciampa- 

plia e Umberto Mendes.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR 3492-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura.

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 
Alves de Almeida.

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.® Região.

Recorrente: Banco do Brasil S. A.
Recorrido: Arthur Leolino da Silva.
Advogado: Walfrido de Souza Freitas 

e José T. das Neves.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo Recorri
do o Dr. José Torres das Neves.

Processo RR 3525-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.® Região.
Recorrente: Ruy de Souza Toscano.
Recorrido: Pirâmides Brasília S. A.
Advogados: David Silva Jr. e Eunice 

Aparecida Leme.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR 3580-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura.

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 
Alves de Almeida.

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.® Região.

Recorrente: Walkyria dos Santos Ra- 
malho.

Recorrido: Viação Aérea São Paulo 
S. A. — VASP.

Advogados: Ulisses R. de Resende e 
Antonio Alves Ferreira.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Falou pelo Recor
rente o Dr. Rubem José da Silva e pelo 
Recorrido o Dr. Jonas Mello de Car
valho.

Processo RR 3582-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.® Região.
Recorrente: Pedro Quirino da Rocha e 

outros.
Recorrido: Laminação Nacional de Me

tais S. A.
Advogados: Ulisses R. de Resende e 

Sérgio de Oliveira.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento, para 
assegurar o adicional de dois anos antes 
do ajuizamento. Falou pelo Recorrente 
o Dr. Rubem José da Silva.
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Processo RR 3592-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Hil

debrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.» Região.
Recorrente: Bento Rodrigues Filho e 

outro.
Recorrido: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Advogados: Ulisses Riedel de Resende 

e Pedro Gordilho.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

dc recurso e negar-lhe provimento. Falou 
pelo Recorrente o Dr. Rubem José da 
Silva.

Processo RR 3611-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 6.» Região.
Recorrente: Engenho Cumbe.
Recorrido: Severino Antonio da Silva.
Advogados: José Hugo dos Santos e 

José Gonçalves Moisés.
Resolveu-se sem divergência conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento.

Processo RR 3654-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.» Região.
Recorrente: Companhia Cervejaria 

Brahma — Filial Hanseática e José Car
los da Silva Carrete e outros.

Recorridos: Os mesmos.
Advogados: Paulo Serra e Carlos F. 

P. Araújo.
Resolveu-se sem divergência, não co

nhecer do recurso da empresa e em co
nhecendo do apelo dos empregados, dar- 
lhe provimento para incorporar as ho
ras extras habitualmente prestadas e as
segurar o pagamento como hora extra do 
período do lanche suprimido. Falou pelo 
Embargado o Dr. Ursulino Santos Fi
lho.

Processo RR 3677-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrente: Alípio Martins de Olivei

ra.
Recorrido: Cimento Santa Rita S. A.
Advogados: Ulisses R. de Resende e 

Egon Felix Gottschalk.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento, para 
que retornem os autos a instância de 
origem a fim de julgar o feito, como en
tender de direito. Falou pelo Recorren
te o Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR 3687-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Hil

debrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 5.a Região.
Recorrente: Expedito Barbosa Lima.
Recorrido: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS — RPBa.
Advogados: Ulisses R. de Resende e 

Ruy Jorge Caldas Pereira.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

dc recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Processo RR 3707-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrente: Oswaldo Alves e outros.
Recorrido: Espólio de José Domingues 

Azenha (Chácara Monte Belo).
Advogado: Oswaldo Penna.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR 3731-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira.

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 3a Região.

Recorrente: Banco Mineiro do Oeste 
de Investimentos e Banco Bras. de Des
conto S. A.

Recorrido: Sinoval Rodrigues de Fi
gueiredo .

Advogados: Hdeu de Resende Chaves 
e Ge túlio Sena Mascarenhas.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Processo RR 3741-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Hil

debrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2? Região.
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Recorrido: Antonio Alves Filho.
Advogados: Adilson Antonio da Silva 

e Ulisses R. de Resende.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento, parcial, para que a complementa- 
ção da aposentadoria se faça de acordo 
com o aviso n.° 85, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Lima Teixeira e Alves de 
Almeida, que negavam provimento. Fa
lou pelo Recorrido o Dr. Rubem J. da 
Silva.

Processo RR 3786-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 

Alves de Almeida.
Recilrso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.» Região.
Recorrente: Pedro Pereira dos Santos.
Recorrido: Sociedade Técnica de Fun

dições Gerais S. A. — SOFUNGE.
Advogados: Ulisses R. de Resende e 

Joel Mello Trindade.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo Recor
rente o Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR 3795-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 5.a Região.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS.
Recorrido: Osvaldo Xavier da Silva.
Advogados: Ruy Jorge Caldas Pereira 

e Francisco Xavier Filho.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a re
clamação, vencidos os Senhores Minis
tros Lima Teixeira e Alves de Almeida.

Redigirá o acórdão o Senhor Ministro 
Raymundo de S. Moura.

Processo RR 3852-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 3.a Região.
Recorrente: Banco do Estado de Mi

nas Gerais S. A.
Recorrido: Paulo Fernando de Almei

da.
Advogados: Afrânio Vieira Furtado e 

Fernando Otávio de Paiva Marinho.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento, para 
que retomem os autos do TRT e julgue 
o Recurso Ordinário, como entender de 
direito.

Processo RR 3888-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.a Região.
Recorrente: Assembléia Legislativa do 

Estado do Rio Grande do Sul.
Recorrido: Lourenço Martins e João 

Notari.
Advogados: Ney Machado Moura e All- 

no da Costa Monteiro.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento, par
cial para excluir-se ao cômputo das par
celas a serem pagas o que fora pago a tí
tulo de indenização. Falou pelo recor
rido o Dr. Carlos A. Selva.

Processo RR 3903-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Antonio 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.» Região.
Recorrente: Laboratório Collins Ltda.
Recorrido: Hilda Mesquita de Angelo.
Advogados: Mariza A. Senra Tessari- 

ni Porta e Hélio Dejtiar.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.

Processo RR 3932-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2? Região.
Recorrente: Argemiro Galdino.
Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogados: Ulisses R. de Resende e 

José Inácio Toledo.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo Recorren
te o Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR 3938-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Hil

debrando Bisaglia.
Revisor- Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.a Região.
Recorrente: José Francisco de Souza e 

outros.
Recorrido: Associação Paulista de Com 

bate ao Câncer.
Advogados: Ulisses R. de Resende e 

Regina Célia C. Cardoso.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo Recor
rente o Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR 3942-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Hil

debrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.» Região.
Recorrente: Banco União Comercial 

S. A.
Recorrido: Veranice Pegolaro.
Advogados: Wally Misrabelli e José 

Torres das Neves.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo Recorrido 
o Dr. José Torres das Neves.

Processo RR — 3950-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Uma 

Teixeira
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3* Região
Recorrente — Fundação Serviços de 

Saúde Pública e Hamilton Rabelo da 
Conceição

Recorrido — Os mesmos
Advogados — Maria Cristina I. P. 

Cortes e Ordélio Azevedo Sette
Resolveu-se sem divergência conhecer 

de ambos os recursos. No mérito, quan
to ao apelo do empregado por unanimi
dade, aar-lhe provimento parcial para 
restabelecer a paga em dobro dos salá
rios retidos, as horas extras e noturnas 
e quanto ao recurso da empresa, por 
maioria, dar-lhe provimento parcial pa
ra excluir da condenação a incorporação 
no salário dos serviços prestados no .... 
FUNRURAL, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Alves de Almeida. Requereu jun
tada de procuração o douto patrono da 
empresa. Falou pelo empregado o Dr. 
Ordélio A. Sette e pela empresa a Dra. 
Maria Cristina I. P. Côrtes.

Processo RR — 4010-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Uma 

Teixeira
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente — Antonio da Silva
Recorrido — Manufatura de Brinque

dos Estrela S. A.
Advogados — Claudinei Nacarato e 

Silvio Santos
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 4121-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Revisor — Exmo. Sr. Juiz Antonio A. 
Almeida

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2* Região

Recorpente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Recorrido — Arthur Marques Filho
Advogados — José Célio de Andrade e 

Carlos Miguel Viviani
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 4128-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Uma 
Teixeira

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente — Antonio Tenório de Frei
tas Jr. e outros

Recorrido — Ught — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Advogados — Ulisses R. de Resende 
e Pedro Gordilho

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Falou pelo recorren
te o Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR — 4157-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Uma 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5» Região
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS — RPBa
Recorrido — Pedro Servulo de San

tana e outros
Advogados — Ruy Jorge Caldas Perei

ra e Ruy Conceição Pedreira
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento. Fa
lou pelo recorrente o Dr. Ruy Jorge Cal
das Pereira.

Processo RR — 4220-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente — Comercial e Instaladora 

Elétrica Pereira de Castro Ltda.
Recorrido — Fernando Cesar Costa
Advogados — Walter Aroca Silvestre e 

Pedro Giovani
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 4309-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2? Região

Recorrente — José Altino Monteiro
Recorrido — Getoflex — Indústria e 

Comércio Ltda.
Advogados — José Francisco S. Ro- 

mão e Laércio A. Spaguolo
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 4350-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Uma 
Teixeira

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Recorrido — Jair Garcia Patituci
Advogados — José Celio de Andrade 

e José Faraldo
Resolveu-se sem divergência rejeitar a 

preliminar arguida e em conhecendo do 
recurso, negar-lhe provimento.

Processo RR — 4367-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Uma 

Teixeira
Revisor.— Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo dè Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

ua 1» Região
Recorrente — Ormy Toledo (Empresa 

de Hotéis e Imóveis Ltda.)
Recorrido — Genecy José Soares
Advogados — Sebastião Ricardo e Teo- 

dorico Teles Neto
Resolveu-se sem divergência, não co

nhecer do recurso. Requereu justifica
ção de voto o Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura. •

Processo RR — 4469-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5* Região
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS e José Acilino dos San
tos

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Manoel Machado Ba

tista e Carlos Augusto
Resolveu-se sem divergência, não co

nhecer do recurso do empregado e em 
conhecendo da empresa, por maioria, 
dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a incidência do adicional de pe- 
riculosidade sobre os triénios, vencidos 
os Exmos. Srs. Ministro Uma Teixeira, 
Relator e Alves de Almeida. Redigir o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Raymun
do de Souza Moura. Falou pela empresa 
o Dr. Ruy Jorge C. Pereira e pelo em
pregado o Dr. Rubem José da Silva.
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Processo RR — 4482-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 6» Região
Reco'rente — Companhia Açucareira 

de Goiana
Recorrido — Manoel José Firmino
Advogados — Joaquim José de Barro 

Dias e Milton Tinée da Silva
Resolveu-se sem divergência, conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para 
que os autos retornem ao TRT e julgue 
o recurso ordinário como entender de 
direito.

Processo RR — 4565-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2? Região
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Recorrido — Hdebrando Ferreira de 

Souza
Advogados — Mário Bastos Cruz Tei- 

xei'a Nogueira e Valter Uzzo
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento, para julgando incompetente a 
justiça do trabalho, remeter os autos ao 
Juizo dos feitos da Fazenda Estadual de 
São Paulo, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Lima Teixeira. Falou pelo recorrido 
o Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR — 4586-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4» Região
Recorrente — Golden Cross — Assis

tência Internacional de Saúde
Recorrido — Jorge Litwinczuk
Advogados — Agostinho Casrin e Aldo 

José Laltano
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Processo RR — 4607-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 44 Região

Recorrente — Renato Silva da Rocha
Recorrido — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogados —José Torres das Neves e 

Lino Alberto de Castro
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e no mérito, por maioria dar- 
lhe provimento para restabelecer decisão 
da Ia instância, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
que dava provimento parcial para ex
cluir o adicional de terceira hora. Fa
lou pelo recorrente o Dr. José Torres 
das Neves.

Processo RR — 4622-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 6» Região
Recorrente — Rede Ferroviária Fede

ral S. A. — Sistema Regional Nordeste
Recorrido — Ublracy de Oliveira Lima 
Advogados — Aureliano Quintas e Ja- 

dier Rodrigues de Carvalho
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para 
que os autos retomem ao TRT e julgue 
o Recurso Ordinário, como entender de 
direito.

Processo RR — 4823-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 84 Região
Recorrente — Banco Real S. A.
Recorrido — Guaracy Cardoso Soares
Advogados — Moacir Belchior
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para que 
retomem os autos ao Egrégio TRT e a- 
precle o RO como entender de direito. 
Requereu Juntada de procuração o douto 
patrono do recorrente. Falou pelo recor
rente o Dr. Moacir Belchior.

Brasília — DF., 12 de janeiro de 1977. 
— Ana Maria A. Oliveira, Secretária 
Substituta da 1» Turma.

DESPACHOS
TST — RR — 2583-75

Embargante — Banco Brasileiro de 
Descontos S. A.

Advogado — Dr. Lino Alberto de Cas
tro

Embargado — José Irineu Fulgeri
Advogado — Dr. Sebastião Lázaro Bal- 

bo
DESPACHO

Ao Embargante para falar sobre o pe
dido do Embargado, petição de fls. 131.

Brasília, 9 de dezembro de 1976. — 
Luiz Roberto de Rezende Puech, Míni*- 
tro-Presidente do TST.

TST — AI — 842-75
Agravante — Jockey Club Brasileiro 
Advogado — Dr. Hugo Mósca 
Agravado — Sindicato dos Emprega

dos em Estabelecimentos Hípicos do Es
tado da Guanabara

Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA
Incabível a oposição de embargos con

tra acórdão do Tribunal Pleno que dan
do provimento a agravo de instrumento, 
ordena a subida de recurso ordinário em 
dissídio coletivo.

Indefiro, de vez que não previstos nem 
na CLT, nem no R.I. do Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

RR — 1583-75
Embargante: Adão Rodrigues e outro
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogado: Dr. VIademir de Freitas

DESPACHO DO SENHOR MINISTRO 
PRESIDENTE DO TST

Abra-se vistas na forma do art. 543 
do CPC.

Publique-se.
Brasília, 10 de janeiro de 1977. — Mi

nistro Renato Machado, Presidente do 
TST

SERVIÇO DE RECURSOS
EMBARGOS

Primeira Turma
RR-2.792-73

Embargante: Comfanhia Fiação e Te
celagem Assumpção.

Advogado: Doutor Nério S. W. Ba- 
tendierl.

Embargado: Geraldo Maria de Souza 
e outro.

Advogado: Doutor Rubem José da 
Silva.

DESPACHO
Defiro os em gos por justificados 

inclusive pela divergência apontada.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira, Presidente da 1» 
Turma.

RR-668-74
Embargante: Mário Bernardo.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Embargado: Companhia Municipal de 

Trasportes Coletivos. •
Advogado: Doutor João Evangelista 

Ferraz.
DESPACHO

Defiro os embargos por justificados 
com divergência.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — Mi

nistro Lima Teiceira, Presidente da Ia 
Turma.

RR-2.568-74
Embargante: Waldemar de Souza.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Embargado: Companhia Municipal ae 

Transportes Coletivos.
Advogado: Doutor Paulo Roberto An

tônio de Franco.
DESPACHO

Defiro os embargos por justificados re
gularmente .

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — Mi

nistro Lima Tet:eira, Presidente da Ia 
Turma.

RR-2.996-74
Embargante: Gualter Carneiro ae 

Barcelos.
Advogado: Doutor Mauro Thibau da 

Silva Almeida.
Embargado: Pfizer Química Limi

tada.
Advogado: Doutor José Maria de 

Souza Andrade.
DESPACHO

Dou seguimento aos embargos por jus
tificados com divergência.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira, Presidente da 1» 
Turma.

RR-3.008-74
Embargante: Banco do Brasil Socie

dade Anônima.
Advogado: Doutor Nivaldo M. de 

Souza.
Embargado: Dimas de Barros Alcân

tara.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
DESPACHO

Defiro os embargos por regularmente 
justificados.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira, presidente da 1* 
Turma.

RR — 3.332-74
Embargante: Banco Halles de Investi

mentos S. A.
Advogado: Dr. Joaquim Antonio D'An

gelo de Carvalho
Embargado: Luiz Otávio de Mello Cas

tanho
Advogado: Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
Dou seguimento aos embargos de fls. 

80 a 86, por justificados regularmente.
Quanto ao de fls. 87 a 92, o advogado 

solicitou desistência, conosante petição de 
fls. 105, inexistindo pois, o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. —

as) Ministro Lima Teixeira. Presidente 
da 1.4 Turma.

RR — 4.296-74
Embargante: Nelson Leone Pinheiro
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa.
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Dr. Cláudio A. F. Penna Fer
nandez

DESPACHO
Defiro os embargos pela divergência 

apontada.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — as) 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 1’ 
Turma.

RR — 4.352-74
Embargante: Raymundo Gomes das 

Chagas
Embargado: Suecobrás — Indústria e 

Comércio S.A.
Advogado: Dr. Albert Dau

DESPACHO
Defiro os embargos por justificados re

gularmente.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. —

as) Ministro Lima Teixeira, Presidente 
da 1* Turma.

RR — 4.803-74
Embargante: Isaltino Chaves Figuere- 
Advogado: Dr. José Francisco Boselli 

do
Embargado: Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S.A. e Caixa de Assistên
cia do Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S. A.

Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bemar- 
des

DESPACHO
Defiro os embargos de fls. 129 a 132, 

por justificados regularmente.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — as) 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 1* 
Turma.

RR — 1.382-755
Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogado: Dr. Carlos Moreiru de Lu

ca
Embargado: Mário Virgílio de Carva

lho
Advogado: Dr. José Faraldo

DESPACHO
Defiro os embargos por justificados re

gularmente .
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 1976. — 

as) Ministro Lima Teixeira, Presidente 
da 1» Turma.

RR — 2.001-75
Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogado: Dr. Carlos Moreira de Lu

ca
Embargado Antonio Fiorim
Advogado: Dr. Almir Pazzianotto Pin

to
DESPACHO

Defiro os embargos pela divergência 
apontada.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — as) 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da Ia 
Turma.

RR — 2.372-75
Embargante: Terezinha de Jesus Fran

co Calzavara
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogado: Dr. José Célio de Andrade

DESPACHO
Dou seguimento aos embargos de fls. 

280 a 283, por justificados regularmente.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 1976. — 

as) Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
14 Turma.

RR — 2.827-75
Embargante: Pedro Gonçalves Delgado 

Lima
Advogado: Dr. José Carlos de Barros
Embargado: Curso de Madureza Santa 

Ines
Advogado: Dr. José Rolando de Figue- 

redo
DESPACHO

Dou seguimento aos embargos de fls. 
131 a 135, por justificados regularmente.

Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1976. — 

as) Ministro Lima Teixeira, Presidente 
da 14 Turma.

RR — 3.135-75
Embargante: Álvaro de Santana dos 

Santos
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RLAM.
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
DESPACHO

Dou seguimento aos embargos pela di
vergência apontada.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — as) 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
14 Turma.

RR — 3.427-75
Embargante: Instituto de Assistência 

Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE

Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernar- 
des

Embargado: Fernando Pedro Paulo
Advogada: Dra. Mareia Cristina Gua- 

raldo
DESPACHO

Dou seguimento aos embargos, por jus
tificados regularmente.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 1976. — 

as) Ministro Lima Teixeira, Presidente 
da 1’ Turma.

RR — 3.441-75
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S.A.
Advogado: Dr. Lino Alberto de Cas

tro
Embargado: José Eduardo Maltez
Advogado: Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
Defiro os embargos pela divergência 

apontada.
Publique-se
Brasília, 10 de novembro de 1976. — 

as) Ministro Lima Teixeira, Presidente 
da 1» Turma.

RR — 3.636-75
Embargante: Beatriz dos Santos Ne

ves
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogado: Dr. Antonio Miguel Pereira
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DESPACHO
Defiro os embargos pela divergência 

apontada.
Publique-se
Brasília, 10 de novembro de 1976. — 

as) Ministro Lima Teixeira, Presidente 
da 1* Turma.

RR — 3.650-75
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Dr. Nivaldo M. de Souza
Embargado: João Celestino de Almeida 

Filho
Advogado: Dr. Cláudio Gomara de 

Oliveira
DESPACHO

Dou seguimento aos embargos, por Jus
tificados regularmente.

Publique-se
Brasília, 20 de novembro de 1976. — 

as) Ministro Lima Teixeira, Presidente 
da 1* Turma.

RR — 3.816-75
Embargante: Antelmo Tavares Nepo- 

muceno e outros
Advogados: Dra. Maria Lúcia Vitorlno 

Borba
Embargado: Banco Real S.A.
Advogado: Pedro J. Sepúlveda Per

tence
DESPACHO

Defiro os embargos por justificados 
com divergência.

Publique-se
Brasília, 11 de novembro de 1976. — 

as) Ministro Lima Teixeira, Presidente 
da 1? Turma.

RR — 4.101-75
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Dr. Nivaldo M. de Souza
Embargado: Moab Silva
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

Defiro os embargos pela divergência 
apontada de fls. 425 (xerox).

Publlque-se.
Brasília, 11 de novembro de 1976. — 

as) Ministro Lima Teixeira, Presidente 
da 1» Turma.

RR — 4.108-75
Embargante: Jair Costa Souza
Advogado: Dr. Celso Franco de

Santoro
Embargado: Banco do Estado da Ba

hia S. A. — BANEB
Advogado: Dr. José Maria de Souza 

Andrade
DESPACHO

Defiro os embargos de fls. 210 a 216, 
por justificados regularmente.

Publlque-se.
Brasília, 3 de novembro de 1976. — 

as) Ministro Lima Teixeira, Preisdente 
da 1.» Turma.

RR — 4.112-75
Embargante: José Honorato da Silva 

Hmentel
Advogado: Dr. José Torres das Neves
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RLAM
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
DESPACHO

Defiro og embargos pela divergência 
apontada.

Publlque-se
Brasília. 20 de outubro de 1976. — as) 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 1» 
Turma.

RR — 4.203-73
Embargante: Carbonífera Próspera S.A.
Advogado: Dr. Carlos Fernando Gui

marães
Embargado: Romeu Manoel de Souza
Advogado: Dr. Eduardo Pereira Rocha

DESPACHO
Defiro os embargos por Justificados re

gularmente .
Publlque-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — as) 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 1’ 
Turma.

RR — 4.213-75
Embargante: Banco Halles S.A.
Advogado: Dr. Hugo Mósca
Embargado: Galdlr Damasceno Reges
Advogado: Dr. Albino Pereira da Rosa

DESPACHO
Defiro ns embargos pela divergência 

apontada.
Publlque-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — as) 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 1“ 
Turma.

RR — 4.224-7b
Embargante: Banco União Comercial 

S.A.
Advogado: Dr. Luiz Miranda 
Embargado: José Américo Jacobus 
Advogado: Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
Defiro os embargos pela divergência 

apontada.
Publlque-se.
Brasília, 10 de novembro de 1976. — 

as) Ministro Lima Teixeira, presidente 
da 1» Turma.

RR — 4.230-75
Embargante: Delfino Oliveira Silva
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A.

— Petrobrás — SERAB
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
DESPACHO

Dou seguimento aos embargos pela di
vergência apontada.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — as) 

Mínistm Lima Teixeira, Presidente da 1» 
Turma.

RR — 4.232-75
Embargante: Rede Ferroviária Federal

S.A.
Advogado: Dr. Roberto Benatar
Embargado: Hermenito Calazans Neto
Advoagdo: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

Defiro os embargos por Justificados re
gularmente .

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 1976. — 

as) Ministro Lima Teixeira, Presidente 
da 1» Turma.

RR — 4.303-75
Embargante: 3. A. Indústrias Reuni

das F. Matarazzo
Advogado: Dra. Maria Cristina Paixao

Côrtes
Embargado: José Gabriel Pereira e ou

tros . , „
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

Defiro os embargos, por justificados re
gularmente.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — as) 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da l’ 
Turma.

RR — 4.469-75
Embargante: Rock Dacttes
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
DESPACHO

Dou seguimento aos embargos pela di
vergência apontada.

Publique-se.
Brasília. 20 de outubro de 1976. — as) 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da Ia 
Turma.

RR — 4.492-75
Embargante: Álvaro Antonio Weber
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Enfoargado: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Dr. João Bosco de Medeiros

Ribeiro
DESPACHO

Defiro os embargos por justificados re
gularmente .

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1976. — 

as) Ministro Lima Teixeira, Presidente 
da 1* Turma.

RR — 4.540-75
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Dr. Nivaldo M. de Souza
Embargado: Hélio Escobar
Advogado: Dr. Rubens Mendonça

DESPACHO
Dou seguimento aos embargos por jus

tificados regularmente.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — as) 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da V 
Turma.

RR — 4.550-75
Embargante: Prefeitura Muniicpal de 

São Paulo
Advogado: Dra. Maria Cristina Perei

ra Côrtes

Embargado: Alfredo Coppola e outro
Advogado: Dr. Francisco Martin Gi- 

menez
DESPACHO

Defiro os embargos por justificados.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — as) 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 1“ 
Turma.

RR — 4.569-75
Embargante: Agnaldo Fernandes Me- 

zavilla
Advogado: Dr. Lúcio Florim
Embargado: Cofrelar — Associação de 

Poupança e Empréstimo da Guanabara
Advogado: Dr. Francisco Rodrigues da 

Fonsêca
DESPACHO

Defiro os embargos de fls. 91 a 95, 
por justificados regularmente.

Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 1976. — 

as) Ministro Lima Teixeira, Presidente 
da 1» Turma.

RR — 4.654-75
Embargante: Edson Nunes de Castro 
Advogado: Dr. José Torres das Neves 
Embargado: Banco Itaú S.A.
Advogado: Dr. Alexandre Calazans de 

Moraes Filho
DESPACHO

Defiro os embargos pela divergência 
apontada.

Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 1976. — as) 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 1* 
Turma.

RR — 4.686-75
Embargante: Volnfllo de Avila
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Embargado: Companhia Souza Cruz 

Indústria e Comércio
Advogado: Dr. Lasier Costa Martins

DESPACHO
Defiro os embargos de fls. 98 a 100, 

por justificados.
Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 1976. — as) 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 1’ 
Turma.

RR — 4.713-75
Embargante: Comlsão Municipal do

Mobral de São Paulo
Advogado: Dr. Luiz Carlos Pujol
Embargado: Miriam Sapir Siag Landa
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

Defiro os embargos por Justificados re
gularmente e face aos aspectos jurídicos 
da controvérsia.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — as) 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 7a 
Turma.

RR-4.802-75
Embargante: Clifford Francis Pot- 

ter.
Advogado: Doutor Alino da Costa 

Monteiro.
Embargado: Rede Ferroviária Federal

S. A. — 7» Divisão — Leopoldina
Advogado: Doutor Paulo Maciel do 

Valle.
DESPACHO

Defiro os embargos de fls. 78 a 82, por 
justificados.

Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira, Presidente da 1* 
Turma.

RR-4.871-75
Embargante: Companhia Siderúrgica 

Nacional.
Advogado: Doutor Carlos Fernando 

Guimarães.
Embargado: José Cirilo da Silva.
Advogado: Doutor Afonso Maria 

Cruz.
DESPACHO

Dou seguimento aos embargos de fls. 
83 a 84, pela divergência apontada de 
fls. 84.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira, Presidente da P 
Turma.

RR-4.883-75
Embargante: Diniz dos Santos e ou

tros.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.

Advogado: Doutor Carlos Moreira de 
Luca.

DESPACHO
Defiro os embargos pela divergência 

apontada.
Publique-se.
Brasília. 20 de outubro de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira, Presidente da 1* 
Turma.

RR-4.946-75
Embargante: Paulo Fernando Bote

lho.
Advogado: Doutor Wilson Gomes Mo

reira.
Embargado: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Advogado: Doutor M. J. dos Santos 

Filho.
DESPACHO

Defiro os embargos de fls. 109 a 114, 
por justificados regularmente.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira, Presidente da 1» 
Turma.

RR-4.978-75
Embargante: Adail Ribeiro Ferrei

ra.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Embargado: ARNO Sociedade Anôni

ma — Indústria e Comércio.
Advogado: Doutor Jair P. Guer- 

mandi.
DESPACHO

Defiro os embargos por justificados.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — Mi

nistro Lima Te>'eira, Presidente da 1* 
Turma.

RR-5.060-75
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogado: Lino Alberto de Castro.
Embargado: José Esmeraldino do 

Amaial Munlz.
Advogado: Doutor José Torres das 

Neves.
DESPACHO

Dou seguimento aos embargos pela di
vergência apontada.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 1976. — Mi 

nistro Lima Teixeira, Presidente da 1* 
Turma.

RR-5.173-75
Embargante: Anisio Ferreira.
Advogado: Doutora Maria Lúcia. Vi- 

torino Borba.
Embargado: Banco Itaú Sociedade 

Anônima.
Advogado: Doutor Paulo Renato Vi- 

Ihena Pereira.
DESPACHO

Defiro os embargos por justificados re
gularmente.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira, Presidente da 1a 
Turma.

RR-5.299-75
Embargante: Companhia Souza Cruz 

— Indústria e Comércio.
Advogado: Doutor Aloysio Moreira 

Guimarães.
Embargado: Antonia Teixeira da Sil

va e outros.
Advogado: Doutor Brilmar Zimmer- 

mann Desengrini.
DESPACHO

Defiro os embargos pela divergência 
apontada.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira, Presidente da 1» 
Turma.

RR-112-76
Embargante: Fábrica Ypu — Artefa

tos de Tecidos, Couro e Metal Sociedade 
Anônima.

Advogado: Doutor Sérgio Ferraz.
Embargado: Joaquim Bernardo de 

Carvalho Júnior.
Advogado: Doutor Júlio de Araújo e 

Ulisses Riedel de Resende.
DESPACHO

Defiro os embargos de fls. 1.335 a 1.337 
por justificados regularmente.

Publlque-se.
Brasília 28 de outubro de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira, Presidente da Ia 
Turma.
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RR-126-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista Sociedade Anônima e Walkíria 
Gazola Schuller.

Advogados: Doutores Carlos Moreira 
de Luca e Ulisses Riedel de Resen
de.

Embargos: Os mesmos.
DESPACHO

Dou seguimento a ambos os embar
gos, o de fls. 335 a 340, e o de fls. 342 
a 346, por justificados regularmente.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira, Presidente da 1» 
Turma.

RR-223-76
Embargante: Antonio Malestrero e 

outros.
Advogado: Doutor Carlos Arnaldo 

Selva.
Embargado: Rede Ferroviária Federal 

— (7? Divisão — Leopoldina).
Advogado: Doutor Paulo Maciel do 

Valle.
DESPACHO

Defiro os embargos pela divergência 
apontada.

Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira, Presidente da 1* 
Turma.

RR-355-76
Embargantes: Sociedade Comercial e 

Construtora Sociedade Anônima e José 
Bispo de Araújo e outros.

Advogados: Doutores João Batista Ca
margo e Ulisses Riedel.

Embargados: Os mesmos.
DESPACHO

Defiro ambos os embargos, o de fls. 
362 a 366 e o de fls. 368 a 371, por jus
tificados regularmente.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira, Presidente da 1» 
Turma.

RR-456-76
Embargante: Abel Augusto Paiva e ou

tros.
Advogado: Doutor Rubem José da 

Silva.
Embargado: Centrais Elétricas de São

Paulo S. A. — CESP.
Advogado: Doutora Maria Cristina

Paixão Cortes. ___
DESPACHO

Dou seguimento aos embargos pela di
vergência apontada.

Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira, Presidente da 1» 
Turma.

RR-515-76
Embargante: Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro — CTC — RJ.

Advogado: Doutor Alcides Bernardino 
de Campos.

Embargado: Nilton Alves Crespo.
Advogado: Doutor Oswaldo Lauria 

Pinto da Silva.
DESPACHO

Defiro os embargos de fls. 78 a 80, 
por justificados regularmente.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira, Presidente da 1* 
Turma.

RR-652-76
Embargante: Artur Carneiro Ribei

ro.
Advogado: Doutor Ulissas Riedel 

de Resende.
Embargado: Petróleo Brasileiro So

ciedade Anônima — PETROBRÁS — .. 
RPBa.

Advogado: Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira.

DESPACHO
Dou seguimento aos embargos de fls.

99 a 116, por justificados regularmen
te.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira, Presidente da 1» 
Turma.

RR-835-76
Embargante: Afrànio Barbosa Gamon 
Advogado: Dr. José Torres das Neves 
Embargado: Banco Real S.A.
Advogado: Dr. Moacir Belchior

DESPACHO
Defiro os embargos por justificados.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
1.* Turma.

RR-905-76
Embargante: Vera de Oliveira
Advogado: Dr. Ulisses Riedel .de Re

sende
Embargada: Fazenda do Estado de 

Sao Paulo
Advogado: Dr. Fernando W. de Car

valho
DESPACHO

Defiro os embargos de fls. 131 a 135 
por justfiçados regularmente.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente-da 
1? Turma.

RR-919-76
Embargante: Valdemiro de Assis
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A.

Petrobás — RPB.a.
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
DESPACHO

Defiro os embargos por justificados re
gularmente, inclusive com divergência.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
1.* Turma.

RR-1011-76
Embargantes: Aldo Otávio Floriano e 

outros
Advogado: Dr. Carlos Arnaldo Selva
Embargado: Carbonífera Próspera S.A.
Advogado: Dr. Nicanor Luz

DESPACHO
Defiro os embargos pela divergência 

apontada.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
1." Turma.

RR-1014-76
Embargante: Indústria de Celulose 

Borregaard S.A.
Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bernar- 

des e Dra. Maia Cristiana Paixão Côrtes.
Embargado: Alei Pereira e outros 
Advogado: Dra. Senta Dostal.

DESPACHO
Defiro os embargos pela diverência 

apontada.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
1.* Turma.

RR-3975-74
Embargante: Companhia Docas de 

Santos
Advogado:: Dr. L. C. de Miranda

Lima
Embargado: Rivaldo Colombrini
Advogada: Dra. Tânia Mariza Miti- 

diero.
DESPACHO

Defiro os embargos pela diverência 
apontada.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
l.a Turma.

RR-1068-74
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contas S.A.
Advogado: Lino Alberto de Castro
Embargado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Duque 
de Caxias

Advogado: Dr. Acrísio de Moraes Rêgo 
DESPACHO

O acórdão embargado não conheceu da 
revista.

Trata-se de ação de cumprimento de 
sentença normativa com trânsito em jul
gado e que se pretende o sobrestamento.

Nego seguimento aos embargos face à 
iterativa jurisprudência do Pleno no sen
tido do acórdão embargado (Súmula 42).

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
1.* Turma.

RR-1811-73
Embargante: Jorge Palmeiro Pereira 

(Espólio de João Sabino Pereira e Far
mácia Santo Antonio).

Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho
Embargado: Nayf Jorge Nader
Advogado: Dr. Cláudio Luiz de Oli

veira
DESPACHO

O acórdão embargado não conheceu da 
revista, pois o acórdão recorrido estâ 
fundamentado na prova para concluir 
que se tratava ao tempo da reclamação 
de uma sociedade de fato, e daí a legiti
midade do chamamento do reclamado 
Jorge Pereira como sócio para responder 
aos termos da ação.

Quanto ao cerceio alegado não há fun
damento.

As instâncias ordinárias com base na 
prova entendera caracterizada a relação 
empregatícia.

Nego seguimento aos embargos por in
cidir a matéria no reexame da prova.

Ademais, não se demonstrou valida- 
mente violação de normal egal.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
1* Turma.

EMBARGOS
RR-2914-74

Embargante: Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de 
Campos

Advogado: Dra. Maria Lucia Vitorino 
Borba

Embargado: Banco do Estado de Mi
nas Gerais S.A.

Advogado: Dr. Jesús de Godoy Fer
reira

DESPACHO
O acórdão embargado não conheceu da 

revista por incidir em reexame da prova.
Trata-se de ação de cumprimento de 

sentença normativa ou trânsito em jul
gado, sendo que o sindicato pretende 
apenas a inclusão na sentença de um 
funcionário excluído dos direitos reco
nhecidos, por não exercer a função de 
mecanógrafo, mas de escriturário.

Nos autos nenhuma prova foi feita 
para ilidir a contestação, tendo o Regio
nal excluído referido postulante do feito.

Nego seguimento aos embargos por re
tornar o embargante ao reexame de fa
tos e provas.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
1.» Turma.

RR-3374-74
Embargante: União de Bancos Brasi

leiros S.A.
Advogado: Dr. Márcio Gontijo
Embargado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Ita- 
peruna

Advogado: Dr. Acrísio de Moraes Rêgo 
Bastos.

DESPACHO
O acórdão embargado não conheceu da 

revista. Trata-se de ação de cumprimen
to de Sentença normativa, com trânsito 
em julgado.

Nego seguimento aos embargos face a 
iterativa jurisprudência do Pleno, no 
sentido do acórdão embargado (Súmula 
42).

Brasília, 20 de outubro de 1976. — 
Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
1.» Turma.

RR-3408-75
Embargante: O Estado do Rio de Ja

neiro
Advogado: Dr. Dominicio Neves de 

Barros
Embargado: José Lopes de Mesquita
Advogado: Dr. Geraldo de Almeida

DESPACHO
O acórdão embargado não conheceu da 

revista face aos termos da Súmula 17 do 
TST.

Trata-se de reclamante regido pela 
CLT.

A Lei n.° 3999-61, foi aplicada à espé
cie, no caso, médico.

O adicional de insalubridade restou de
monstrado e incidente sobre o salário 
profissional (Súmula 17).

Nego seguimento aos embargos, pois a 
embargante, não conseguiu elidir os fun
damentos do acórdão embargado.

Publique-se.
Brasília, 5 de novembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Ia Turma.

RR-4391-75
Embargante: Lázaro Costa
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: FEPASA - Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogado: Dr. Sérgio Mendes Valim.

DESPACHO
O acórdão embargado conheceu da re

vista e no mérito negou provimento.
A matéria é bastante conhecida e a 

jurisprudência é tranquila a respeito no 
sentido do acórdão embargado, isto é, 
indevido o adicional previsto no artigo 
78 do Estatuto dos Ferroviários calculado 
sobre outro adicional.

Em última análise adicional sobre adi
cional.

Nego seguimento aos embarogs face à 
iterativa jurisprudência do Pleno, no sen
tido do acórdão embargado.

Aplico a Súmula 42 do TST.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
1.» Turma.

RR-4401-75
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 6.a Divisão Central
Advogado: Dr. Roberto Benatar
Ecbargado: Edgard Maurício de Sou

za e outros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
DESPACHO

O acórdão embargado conheceu da re
vista e lhe negou provimento, pois “a 
ajuda de custo com caráter idenizatório, 
não integra o salário, ainda que tenha 
valor superior a 50 por cento deste, se 
for paga uma única e com o nítido ca
racterístico de compensação pelas des
pesas a que estiver obrigado, pela via
gem, em determinada circunstância a 
serviço da empresa.

Todavia, no caso em tela, verifica-se 
que a intitulada ajuda de custo era paga 
de modo habitual, embora não fosse sem
pre com a taxa excedente de 50 por cen
to. Com a ressalva de mandar apurar 
em liquidação relativo aos meses em que 
se verificou o excesso, no mais a vanta
gem questionada não pode deixar de ter 
caráter salarial, nos termos de fatos apu
rados pelo acórdão recorrido”. Nego se
guimento aos embargos por não aponta
da divergência e nem demonstrada vio
lação de literal disposição da lei

Publlque-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
1.* Turma.

RR — 4612-75
Embargante: Ramon Manubens Val- 

Iribera.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel do 

Resende.
Embargado: Artefatos Metálicos para 

Construção — AMC.
Advogado: Doutor Granadeiro Guima

rães.
DESPACHO

O acórdão embargado não conheceu 
da revista do reclamante ora embargan
te, pois a opção foi julgada válida pelo 
regional isento de qualquer outro vício, 
recebendo a empregado as indenizações 
legais, e que as comissões foram nega
das face à prova.

No que se refere a correção monetá
ria o aresto citado é de -turma do TST, 
sendo de notar que a correção sobre 
quantia paga em audiência resultante 
de acordo e matéria atinente à interpo
sição.

Nos embargos, a matéria debatida in
cide no campo do reexame da prova.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

RR — 4704-75
Embargante: Sociedade Técnica de 

Fundições Gerais S.A". — “SOFUNGE”
Advogado: Doutor Joel Mello Trinda

de.
Embargado: Alfeu Nunes de Oliveira 

e outrois.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
DESPACHO

O acórdão embargado conheceu da re
vista e lhe deu provimento para ser re- 
estabelecida a sentença de origem, com 
base no Prejulgado número 52 do TST, 
pois as horas extras habituais integram- 
se no cálculo do repouso semanal remu
nerado.
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Nos embargos a embargante limita-se 
a combater o prejulgado número 52 e 
tece considerações a respeito.

Nego seguimento aos embargos face à 
Iterativa jurisprudência do Pleno, no 
sentido do acórdãó embargado (Súmula 
número 42).

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

RR — 4722-75
Embargante: José Teixido Soto
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Embargado: Salão de Barbeiro Cassia- 

no Limitada.
Advogado: Doutor Ornar Campos Jú

nior.
DESPACHO

O acórdão embargado não conheceu da 
revista, pois quanto a sucessão restou 
demonstrada e impassível a condição que 
altera a medida salarial eis que inexis- 
te nos autos provas neste sentido.

Comoi acentuado pelo acórdão embar
gado, sobre a pretensão do reclamante 
esclarece que a sentença de origem no 
que se refere a salários, julgou com base 
na prova e a decisão foi confirmada pe
la instância superior que declara inalte
rável o decisório a este respeito.

Nego seguimento aos embargos por 
versar a matéria o reexame da prova.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

RR — 4774-75
Embargante: Flávio Wagner Lourenço 
Advogado: Doutor José Torres das 

Neves.
Embargado: União de Bancos Brasilei

ros S. A.
Advogadó: Doutor Nelson Ferreira

DESPACHO
O acórdão embargado conheceu da re

vista e lhe deu provimento para assegu
rar ao reclamante apenas as horas extras 
excedentes de oito, por se tratar de ban
cário exercente de cargo de confiança 
(chefia), com o comissionamento e gra
tificação: de 1/3 do salário, o que se 
ajusta ao prejulgado número 46.

Nego seguimento aos embargos face à 
iterativa jurisprudência do pleno no sen
tido do acórdão embargado (Súmula nú
mero 42).

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

RR — 4947-75
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — Sétima Divisão — Leopoldina.
Advogado: Doutor Roberto Benatar
Embargado: Nestor Delfino de Oliveira 

e outros.
Advcgado: Doutor Alino da Costa 

Monteiro:.
DESPACHO

O acórdão embargado conheceu da re
vista e lhe deu provimento, pois ante 
a revogação do Prejulgado número 4Q, 
apurada em decisão do Pleno, é de se <faf 
provimento a fim de que os autcs bai
xem ao Regional para que julguem o 
recurso ordinário como entender de di
reito, uma vez que existe alçada face a 
revogação do Prejulgado número 40.

Nego seguimento acs embargos, pois o 
Prejulgado número 40 foi revogado.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

RR — 5114-75
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Doutor Nivaldo M. de Sou

za.
Embargado: Ademar de Azevedo
Advcgado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
DESPACHO

O acórdão embargado: não conheceu da 
revista por correta aplicação da Súmula 
número 51 do TST.

Trata-se de complementação de apo
sentadoria de funcionário com mais de 
30 anos de serviço com direitcs antes 
assegurados à complementação: com pro
ventos ate o total atribuído ao cargo efe
tivo, aplicando-se a Súmula número 51.

Nego seguimento acs embargos (Sú
mula 42).

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira. Presidente da 
Primeira Turma.

RR — 5117-75
Embargante: Benedito Rodrigues 6? e 

outro.
Advogado: Doutor Rubem José da Sil

va.
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogado; Doutor Jcsé Célio de An
drade.

DESPACHO
O acórdão embargado não conheceu da 

revista por aplicação da Súmula 42.
Trata-se como esclarece o acórdão, da 

absurda tese de incorporação do adicio
nal scbre adicional.

No caso adicional por quinqüêniu que 
não se soma ao salário contratual para 
receber novas incidências decorrentes dois 
quinquênios posteriores.

Nego seguimento aos embarges face a 
iterativa jurisprudência do pleno, no sen
tido do acórdão embargado.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

RR — 5258-75
Embargante: Adalberto Gualberto' dos 

Santos e outros.
Advogado: Doutor Rubem José da Sil

va.
Embargado" Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Advogado: Doutor Eduardo Silva Cos

ta.
DESPACHO

O acórdão embargado não conheceu 
da “revista, pois afirma o acórdão regio
nal que “nenhum dos recorrentes se en
quadra na hipótese estabelecida na lei”, 
sendo ainda de ressaltar que foram os 
reclamantes admitidos na empresa depois 
da vigência da Lei número 4395-64.

Destarte, impertinente a jurisprudência 
apontada.

Nego seguimento aos embargos por 
não conseguir elidir os fundamentos do 
acórdão embargado.

Publique-se.
Brasília, Í0 de outubro de 1976. —

AI — 2514-75
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Advogado: Doutor Celio Silva
Embargado: José Olmos
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
DESPACHO

O acórdão embargado negou provimen
to ao agravo para manter o despacho 
agravado.

Quanto à competência desta justiça 
especializada é matéria que não padece 
de qualquer dúvida face à iterativa ju
risprudência! (Sumula 42 do TST).

Quanto à complementação da aposen
tadoria a prescrição é parcial (Prejulga
do 48).

Quanto ao mérito entendeu o acórdao 
regional que o direito à complementação 
jntegróu-se no contrato de trabalho ar
tigo 468 da CLT e Súmula 51.

Nego seguimento aos embargos, pcis a 
embargante apenas pretende que a pres
crição é total, porém não conseguiu ili
dir os fundamentos do acórdão embar
gado.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

AI — 2599-75
Embargante: Banco Real S. A.
Advogado: Dcutor Mauro Thibau da 

Silva Almeida.
Embargado: Fernando Souza
Advogado: Doutor José Torres das Ne

ves.
DESPACHO

O acórdão embargado negou provimen
to ao agravo para manter o despacho 
agravade, sustenta o acórdãó embargado 
que "o acórdão regional considerau inte
grante de gratificação semestral consti
tuída dos dois ordenados, a "comissão de 
cargo” percebidos mensalmente pela re
clamante, em decorrência do cargo de 
procurador, que oteupa por ocncurso”, 
verificando-se pelo teor do Regional que 
a comissão não é proveniente do exer
cício de função ou inerente a funrão 
de confiança, porém inerente ao exer
cício de cargõ efetivo, obtido mediante 
prova de seleção.

Não se trouxe ao debate a norma re
gularmente que instituiu a referida van
tagem. A questão ficou situada normas 
de simples descumprimento por pojte 

da reclamada, relativamente à norma do 
artigo 457, § 1» da CLT.

Não há divergência que se atrite com 
o julgado, mormente tendó-se em vista a 
prova dos autos.

Nego seguimento aos emabrgos.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

AI — 2651-75
Embargante: Antonio Carderelll e ou

tro.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Embargado!: Vigorelli do Brasil S. A.

DESPACHO
O acórdão embargado negou provi

mento ao agravo para manter o despa
cho agravado, pois com base na perícia, 
o acórdão regional entendeu não cõm- 
provada a insalubridade alegada na ini
cial ou seja a proveniente de substâncias 
tóxicas e resíduos. Se havia insalubri
dade sonora tal não foi pleiteado, e o 
acórdão ressalvou, que só em reclama
ção própria.

Nego seguimento aos embargols, pois 
como sustente u o acórdão embargado, a 
decisão foi proferida dentro dos limi
tes da demanda, segundo o pedido e 
não pode ser ultrapassada de acordo com 
a regra do artigo 460 do CPC.

Nego seguimento acs embargos por in
sistir o embargante no reexame da pro
va.

Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

AI — 2686-75
Embargante: S. A. — Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo.
Advogado: Doutor Hugo Gueiros Ber- 

nardes.
Embargado: Elias de Santana e ou

tros.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
DESPACHO

O acórdão embargado negou provimen
to ao agravo para manter integralmen- 
te o despacho agravadó.

Trata-se de rescisão indireta por des
cumprimento das obrigações contratuais, 
no caso, mora salarial.

Como apurado pelas instâncias ordi
nárias, houve justa causa do emprega
dor, o que torna insustentável a manu
tenção dó vínculo contratual, sucessivas 
violações do direito assegurado aos agra- 
vades, em sentença judicial. A matéria 
debatida no campo do reexame da pro
va.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

AI — 2734-75
Embargante: José Antonió dos Santos 

Filho.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Embargado: Tecelagem Parahyba So

ciedade.
Advogado: Doutor Salvador Ruiz Lo

pes.
DESPACHO

O acórdão embargado, negou provi
mento ao agravo para manter o despa
cho agravado.

As instâncias ordinárias com base na 
prova entenderam caracterizada a desí
dia, pois além de nãc, cumprir suas ta
refas, era insensível às inúmeras adver
tências ao empregado, que não se cor
rigia, o que determinara a sua despe
dida por justa causa.

Matéria de reexame da prova.
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 3 de novembrd de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

AI — 2825-75
Embargante:’ Valfredo Ferreira da Sil

va.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Embargado: Ccnexões de Ferro S. A. 

DESPACHO
O acórdão embargado negou provi

mento ao agravo para manter o despa
cho agravado.

As instâncias ordinárias cóm base na 
prova, entenderam, configurada a desí
dia do reclamante, consistente em rei
terados faltas ao serviço e confessadas.

Nego seguimento aos embargos por 
versar a matéria o reexame da prova.

Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

AI — 2890-75
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima.
Advogado: Doutor Carlos Roberto de 

Oliveira Costa.
Agravado: Altanísio Matos e outros
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
DESPACHO

O acórdão embargado negou provi- 
mentci ao agravo para manter o despa
cho agravado.

Trata ó caso dos autos, de funcioná
rio público cedido e que faz jus à gra
tificação natalina, consoante a Súmula 
50 do TST.

Quanto à competência da justiça do 
trabalho, a matéria não padece de qual
quer dúvida face à iterativa jurisprudên
cia do Pleno Súmula 42.

Nego seguimento aos embargos apli
cando a Súmula 42.

Publique-se.
Brasília, 3 de novembrd de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

RR — 906-76
Embargante: Antonio Marcelino Drigo 

e outros.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advcgado: Doutor Carlos Moreira de 

Luca.
DESPACHO

O acórdão embargadó conheceu da re
vista e no mérito, negou provimento, por 
entender que o Estatuto dos Ferroviários 
não tem a elasticidade pretendida pelos 
recorrentes, pois, segundo o artigci 76 
do referido Estatuto o adicional por 
tempo de serviço incide sobre o venci
mento básico do servidor.

Ora, não é possível a inccrporação de 
adicional por tempo de serviço aos ven
cimentos, para efeito de novo cálculo do 
mesmo adicional futuro.

Nego seguimento aos embargos face à 
iterativa jurisprudência do Pleno no sen
tido do acórdão embargado, aplicado as
sim a Súmula 42 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

AI — 9-76
Embargante: Banco Sul Brasileiro' SA 
Advogado: Doutor José Alberto Couto 

Maciel.
Embargado: Nabor Ccrreia da Silva
Advogado: Doutor José Torres das Ne

ves.
DESPACHO

O acórdão embargado negou provimen
to ao agrãvo para manter o despacho 
agravado.

As instâncias ordinárias com base na 
prova entenderam que o reclamante ban
cário, recebia gratificação inferior a 1/3 
do salário, não podendo assim ser en- 
quadrãnó número 992 do artigo 224 da 
CLT por ausência desse requisito, fazen
do assim jus às horas extras excedentes 
das seis.

Nego seguimento aos embargos per 
versar a matéria o reexame de fatos e 
provas.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

AI — 24-76
Embargante: Texaco do Brasil S. A. 

— Produtos de Petróleo.
Advogado: Doutor José Luiz Lenzi
Embargado: Roberto Inneco
Advogado: Doutor Alino da Costa 

Monteiro.
DESPACHO

O acórdão embargado negou provi
mento ao agravo para manter ó des
pacho agravado por ccrreta aplicação da 
Súmula 27 do TST.

Nego seguimento aos embargos face à 
iterativa jurisprudência do Pleno no 
sentido do acórdão embargado.

Súmula 42.
Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.
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AI — 33-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — Sétima Divisão — Leopcldina. 
- Advogado: Doutor Artur Gomes Car
doso Gangel.

Embargado: Francisco Ramos da Sil
va e outros.

Advogado: Doutor José Maria Martins 
Filho.

DESPACHO
O acórdão, embargado negou p£ov$- 

mento ao agravo para manter o des
pacho agravado, pois correta a aplica
ção da súmula 52, que na realidade é a 
hipótese dos autos, como admitido pelo 
acórdão regional, visto como “ci adicio
nal de tempo de serviço (quinquênios) 
é devido nas condições estabelecidas pelo 
artigo 19 da bei número 4345, de 1964, 
aos contratados pelo regime de CLT pela 
empresa, e a que se refere a menciona
da lei, inclusive para fins de comple- 
mentação de aposentadoria, e que aliás 
a hipótese dos autos.

Nego seguimento aos embargos pois 
correta a aplicação da Súmula 52 do 
TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — 

Mmistro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

AI — 162-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Aavogado: Doutor Célio Silva
Embargado: Manoel da Silva Espinho

sa.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
DESPACHO

O acórdão embargado negou próvi- 
mento ao agravo, pois inconteste a com
petência da Justiça do Trabalho para 
conhecer do litígio, no caso, complemen- 
tação de aposentadoria face iterativa ju
risprudência do Pleno (Súmula 42) in
clusive na espécie debatida, com cor
reta aplicação da Súmula 51 pelas ins
tâncias ordinárias inclusive quanto à 
prescrição, que é parcial de trato suces
sivo ccm apacação do Prejulgado nú
mero 48.

Nego seguimento aos embargos pois a 
embargante não conseguiu ilidir ós fun
damentos do acórdão embargado.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

AI — 187-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima.
Advogado: Dcutor Carlos Roberto de 

Oliveira Costa.
Embargado: Aldeida Sampaio da Sil

va.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
DESPACHO

O acórdão embargado negou provi
mento ao agravo para manter o despa
cho agravado.

A hipótese dos autcs é de funcionário 
público cedido e que faz jus à grati
ficação natalina enquanto durar a ces
são, com aplicação da Súmula 50 do 
TST e quanto à competência desta Jus
tiça é matéria que não comporta qual
quer dúvida, face à unifofine e iterativa 
jurisprudência do Pleno, Súmula 42.

Nego seguimento aos embarges face 
aos inúmeros pronunciamentos do Pleno, 
em casos idênticos (Súmula 42) .

Publique-se.
BrasíJa, 20 de novembro de 1976. — 

Mmistro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

AI — 214-76
Embargante: S. A. Frigorífico Anglo 
Advogado: Doutora Maria Cristina 

Paixãc. Cortes
Embargado: Adelino Dias e outro
Advogado: Doutor José Carlos da S. 

Aro uca e Alino da Costa Monteiro.
DESPACHO

O acórdão embargado negou provi
mento ac agravo para manter o des
pacho agravado.

As instâncias ordinárias com base na 
prova entenderam caracterizada a pre
tendida equiparação salarial e restabe
lecimento do equilíbrio de salário antes 
existente e face aos requisitos do artigo 
461 da CLT.

A matéria é de reexame da prova.
Nego provimento aos embarges.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

AI — 232-76
Embargante: Darci Prazeres Quedas 

Corrêa e outras.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Embargado: S. A, Philips do Brasil 
Advogado: Doutor Emmanuel Carlos

DESPACHO
O acórdão embargado negou provi

mento ao agravo para manter o des
pacho agravado.

As empregadas pretenderam não em 
função de dissídio coletivo do qual não 
foram partes, a estabilidade provisória 
da gestante e que integram a classe dos 
metalúrgicos de guarulhos e pretendem 
por extensão, à decisão normativa que 
beneficiou a categoria dos químicos. As 
instâncias ordinárias na espécie, julga
ram os reclamantes carecedoras de ação, 
pois nãó é possível pretenderem igual 
vantagem a categoria não participe de 
sentença coletiva, desde logo afastada, 
por incabível.

Nego seguimento acs embargos por 
não se ter verificado no caso dos autos 
qualquer violação de literal disposição da 
lei.

Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente aa 
Primeira Turma.

AI — 233-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Advogado: Dcutor Célio Silva 
Embargado: Vicenzo Caruana 
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
DESPACHO

O acórdão embargado' negou; provi
mento ao agravo para manter o des
pacho agravado, pois no ccncernento à 
competência da Justiça do Trabalho, no 
que diz respeito à complementação de 
aposentadoria, é iterativa a jurisprudên
cia (Súmula 42 do TST).

Quanto à precrlção no caso, é par
cial, pois de trato sucessivos, com correta 
aplicação do Prejulgado 48.

Insiste apenas a embargada na tese 
da prescrição total.

Nego seguimento aos embargos pois a 
embargante não conseguiu ilidir os fun
damentos do acórdão embargado.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

AI— 355-76
Embargante: Armando Marangonl 
Advogado: Doutor Flávio de Pilla 
Embargado: Burroughs Eletrônica Li

mitada.
Advogado: Doutor Célio Goyatá

DESPACHO
O acófdãc. embargado negou provi

mento ao agravado para manter o des
pacho agravado.

As instâncias ordinárias entenderam 
não caracterizada a pretendida equipa
ração salarial.

A matéria aenatiaa incide no campo 
do reexame da prova.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 20 de ntívembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira,. Presidente da 
Primeira Turma.

AI — 722-76
Embargante; Rede Ferroviária Federal 

S. A. — Sistema Regicnal Nordeste.
Advogado: Doutor Carlos Roberto de 

Oliveira Costa.
Embargado: Aristides Cordeiro de Li

ma e outros.
Advogado: Doutor Alino da Costa 

Monteiro.
DESPACHO

O acórdão embargado negou provi
mento ao agravo para manter o despa
cho agravado.

Trata-se de funcionário público cedi
do e que faz jus à gratificaçaó natalina 
enquanto dura a cessão, com correta 
aplicação da Súmula 50 do TST.

Quanto à competência' da Justiça do 
Trabalho é matéria que não comporta 
qualquer dúvida, face à iterativa juris
prudência do Pleno, no sentido do acór
dão embargadó (Súmula 42).

Nego seguimento aos embargos por 
força das inúmeras decisões do Pleno do 
TST, no mesmo sentido do acórdão em

bargado, pela uniforme matéria e ite
rativa jurisprudência'. tSúrnula 42).

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

AI-782-76
Embargante: Banco da Amazônia S.A.
Advogado: Doutor Celso Franco de Sá 

Santoro.
Embargado: Sldney Almeida e cútros
Advogado: Doutor Itair Silva

DESPACHO
O acórdão embargado negou provi

mento ao agravo para manter o despa
cho agravado pelos seus jurídicos funda
mentos pois a revista não atendia às 
exigências do artigo 896 da CLT. Aliás, 
nesse processo a União não manifestou 
seu interesse nele, não intervindo, afas- 
tanao qualquer possibilidade de des
locamento.

No mérito, melhor sorte não cabe às 
recorrentes, pela incorrência d evlolação 
constitucional, e porque aplicada corre
tamente à Súmula 51 do TST e per
tinente, a Súmula 42 do TST, pela ite
rativa jurisprudência do Pleno.

Nego seguimento aos embargos.
Ao Plenário cabe homologar os acór

dãos celebrados que se encontram jun
tos.

Publique-se. _
Brasília, 2 de dezembro de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

AI — 822-76
Embargante: S. A. Indústrias Vcto- 

rantim.
Advogado: Doutor Arnaldo Von Glehn 
Embalado: Hélio Correia

DESPACHO
O acórdão embargadó negou prwt 

mento ad~5gravo para manter o despa
cho agravado.

As instâncias ordinárias ccm base na 
prova, entenderam não provadas as fal
tas alegadas para o despedimento do rê*- 
clamante, rejeitando também a prelimi
nar da nulidade alegada.

Como bem acentua o acórdão embar
gado não há qualquer respaldo legal ou 
jurisprudencial à pretendida preliminar, 
pois o acórdão regional aprecicu toda a 
prova oferecida, sendo a matéria de re
exame de provas e fatos.

Nego seguimênto aos embargos por in
cidir a matéria no reexame de fatos e 
provas.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembró de 1976. — 

Ministro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

AI — 1037-76
Embargante: Terezinha de Oliveira 

Furtado.
Advogado: Doutor José Torres das Ne

ves.
Embargado: Companhia Hotéis Palace 

DESPACHO
G acosdão embargado negou provi

mento ao agravo para manter o despa
cho agravado por falta de amparo legal.

Como descrito no acórdão regicnal a 
reclamante confessa folhas 21, que che
gava reiteradamente atrasada ao serviço, 
em razão do novo emprego que assumira 
após estar trabalhando na ré, onde con
tava apenas nove meses de casa. Ora, 
não se pode garantir-lhe salárics, se o 
íescumprlmento fora dela nas razões 
de agravo diz a reclamante que a em
presa não teria apresentado os cartões 
de ponto.

Nego seguimento aos embargos por 
versar a mátéria a esta altura, a rea
valiação da prova e face à própria con
fissão.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1976. — 

Mmistro Lima Teixeira, Presidente da 
Primeira Turma.

ATOS DO PRESIDENTE
ATO N.° 11-77

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inciso 
XI do artigo 19 do Regimento Interno, 
ad referendum do Egrégio Tribunal Ple
no, resolve:

Nomear Elizabete dos Santas Tonho- 
que para exercer em caráter efetivo, em 
virtude de habilitação em Concurso Pú
blico, o cargo de Agente de Portaria — 

classe “A”, referência 01, do Quadro 
Permanente deste Tribunal, em vaga de
corrente da promoção de Sônia Maria 
Freitas Carvalho.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 13 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

N.° 12-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inciso 
XI do artigo 19 do Regimento Interno, 
ad referendum do Egrégio Tribunal Ple
no, resolve:

Nomear Sélio Antonio de Souza para 
exercer em caráter efetivo, em virtude 
de habilitação em Concurso Público, o 
cargo de Agente de Portaria — Classe 
“A” — referência 01, do Quadro Per
manente deste Tribunal, em vaga decor
rente da promoção de Therezinha de 
Azevedo Soares.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 13 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 13-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inciso 
XI do artigo 19 do Regimento Interno, 
ad referendum do Egrégio Tribunal Ple
no, resolve:

Nomear Denis Maria Fernandes Rodri
gues para exercer em caráter efetivo, em 
virtude de habilitação em Concurso Pú
blico, o cargo de Agente de Portaria — 
Classe “A” — referência 01, do Quadro 
Permanente deste Tribunal, em vaga de
corrente da promoção de Maria José 
Chagas Veloso.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 13 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribuna) 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 14-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inciso 
XI do artigo 19 do Regimento Interno, 
ad referendum do Egrégio Tribunal Ple
no, resolve:

Nomear Ivanilde Rodrigues Maia para 
exercer em caráter efetivo, em virtude 
de habilitação em Concurso Público, o 
cargo de Agente de Portaria — classe 
“A” — referência 01, do Quadro Per
manente deste Tribunal, em vaga de
corrente a promoção de Helena Selma 
Apoliano Cardoso.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 13 de Janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 15-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inciso 
XI do artigo 19 do Regimento Interno, 
ad referendum do Egrégio Tribunal Ple
no, resolve:

Nomear Joaquim Domício Neto para 
exercer em caráter efetivo, em virtude 
de habilitação em Concurso Público, o 
cargo de Agente de Portaria — classe 
“A”, referência 01, do Quadro Perma
nente deste Tribunal, em vaga decorren
te da promoção de Ronald Augusto Tei- 
xeirfa Ecksteln.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 13 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 16-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inciso 
XI do artigo 19 do Regimento Interno, 
ad referendum do Egrégio Tribunal Ple
no, resolve:

Nomear Carmelita Miro Dutra para 
exercer e_m caráter efetivo, em virtude de 
habilitação em Concurso Público, o car
go de Agente de Portaria — classe “A” 
— referência 01, do Quadro Permanente 
deste Tribunal, em vaga decorrente da 
promoção de José Alberto Gonçalves 
Garcia.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 13 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.
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ATO N.q 17-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inciso 
XI do artigo 19 do Regimento Interno, 
ad referendum do Egrégio Tribunal Ple
no, resolve:

Nomear Salustiana Francisca Lima 
para exercer em caráter efetivo, em vir
tude de habilitação em Concurso Público, 
o cargo de Agente de Portaria — classe 
“A” — referência 01, do Quadro Perma
nente deste Tribunal, em vaga decorrente 
da promoção de Maria da Conceição 
Santos.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 13 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 18-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inciso 
XI do artigo l9 do Regimento Interno, 
ad referendum do Egrégio Tribunal Ple
no, resolve:

Nomear Regina Pereira de Souza para 
exercer em caráter efetivo, em virtude 
de habilitação em Concurso Público o 
cargo de Agente de Portaria — classe 
“A” — referência 01 do Quadro Perma
nente deste Tribunal, em vaga decorren
te da promoção de Pedro Oliveira Silva.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 13 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 19-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inciso 
XI do artigoXI do artigo 19 do Regi- 
ad referendum do Egrégio Tríbünat Ple
no, resolve:

Nomear Terezinha Izabel dos Santos, 
para exercer em caráter efetivo, em vir
tude de habilitação em Concurso Públi
co, o cargo de Agente de Portaria — 
classe “A” — referência 01, do Quadro 
Permanente deste Tribunal, em vaga 
decorrente da promoção de Raimundo 
Benedito Machado.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 13 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 20-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inciso 
XI do artigo 19 do Regimento Interno, 
ad referendum do Egrégio Tribunal Ple
no, resolve:

Nomear Antonio Júlio de Souza para 
exercer em caráter efetivo, em virtude 
de habilitaçao em Concurso Público, o 
cargo de Agente de Portaria — classe 
“A” — referência 01, do Quadro Perma
nente deste Tribunal, em vaga decor
rente da promoção de Telma de Oliveira.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 13 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS 

notificação
Agravo de Instrumento para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 5 (cinco) dias, ao Agravado 

TST — 12292-76 - (RR-3130-74)
Agravante: Federal de Seguros S. A. 
Agravado: José Oliveira da Rosa 
Ao Dr. Hugo Mósca

TST — 12554-76 — (RR-2712-75)
Agravante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Agravado: Norival Pereira Andrade e 

outros
Ao Dr. José Torres das Neves

TST — 12555-76 — (RR-2725-75)
Agravante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Agravado: Jorge Musthafha Assn
Ao Dr. José Torres das Neves

TST — 12556-76 — (RR-3017-75)
Agravante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Ni
terói

Ao Dr. José Tones das Neves

TST — 13167-76 — (RR-289-73)
Agravante: Indústria de Couros Atlân

tica S. A.
Agravado: Assis Abreu da Silva e ou

tros
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

TST-13869-76 — (RO-AR-319-74)
Agravante: Ary Assis de Aragão 
Agravado: Singer Sewing Machine Ca 
o Dr. Vander Bernardes Gaeta

TST — 13992-76 — (RR-969-75) 
Agravante: Banco do Brasil s. A. 
Agravado: Carlos Neves de Carvalho 
Ao Dr. Sidhh. Riedel de Figueiredo

TST — 14030-76 — (RR-2606-74)
Agravante — Fundação Instituto Bra

sileiro de Geografia e Estatística — IBGE
Agravado: Domingos Fenelra de Si

queira
Ao Dr. Ernesto Merolino Barbosa

TST — 14099-76 - (RO-DC-164-76)
Agravante: Laboratórios Andrómaco 

S. A.
Agravado: Sindicato dos Trabalhado

res nas Indústrias Químicas e Farma- 
cuticas de São Paulo

Ao Dr. Almlr Pazzianotto Pinto
TST — 14443-76 — (RR-13-75)

Agravante: Fundação Inst. Brasileiro 
de Geografia e Estatística — IBGE

Agravado: Mario Baptista de Abreu 
Ao Dr. Rui Ramos

Relação dos processos encaminhados à 
Secretaria do E. Supremo Tribunal

Federal
Em 12 de Janeiro de 1977

TST — 11596-76 — (RR-3871-73)
Agravante: Rede Ferroviáira Federal 

S. A.
Agravado: Almlr Fonseca de Macedo

TST - 12575-76 - (RO-DC-169-76)
Agravante: S. A. Geon do Brasil S.A. 

Indústria e Comércio
Agravado: Sindicato dos Trabalhadores 

nas Indústrias Químicas e Farmacuti- 
cas de São Paulo

TST - 12792-76 - (RR-2377-74)
Agravante: Cia. Industrial de Plásti

cos — CIPLA
Agravado: Sindicato dos Trabalhado

res nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Joinville

INTIMAÇAO
Referência a AR 5-75

Autor: Oswaldo Matheus Marsiglia.
Réu: Indústria Brasileira de Aço S.A.
Ao Dr. Granadeiro Guimarães.
A parte acima relacionada fica intima

da a recolher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, neste Serviço, as Custas arbitradas 
no processo AR 5-75, na importância de 
Cr$ 629,78 (seiscentos e vinte e nove cru
zeiros e setenta e oito centavos).
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por dez dias, ao recorrente para 

arrazoar.
RR 1.678-74

Recorrente: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Recorrido: Heitor Melo.
Ao Dr. Celio Silva.

RR 1.493-75
Recorrente*: Fazenda Pública do Esta

do de São Paulo.
Recorridos: Enelínda Maria Aparecida 

dos Santos e outros.
Ao Dr. Marisa S. Del Nero Poletti.

Vista, por 8 (oito) dias ao embarga
do, para Impugnação.

RR 2792-73
Embargante: Companhia Fiação e Te

celagem Assumpção.
Embargado: Geraldo Maria de Souza 

e outro.
Ao Dr. Rubem José da Silva.

RR 668-74
Embargante: Mario Bernardo.
Embargado: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Ao Dr. João Evangelista Ferraz.

N.° 2568-74
Embargante: Waldemar de Souza.
Embargado: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Ao Dr. Paulo Roberto Antonio de Fran 

co.
RR 2996-74

Embargante: Gualter Carneiro de Bar 
celos.

Embargado: Pfizer Quimlca Ltda.
Ao Dr. José Maria de Souza Andrade.

RR 3008-74
Embargante: Banco do Brasil S. A.
Embargado: Dimas de Barros Alcânta- 

tara.
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

N.° RR 3332-74
Embargante: Banco Halles de Investi

mentos S. A.
Embargado: Luiz Otávio de Mello Cas 

tanho.
Ao Dr. José Torres das Neves.

RR 4296-74
Embargante: Nelson Leone Pinheiro.
Embargado: Petroleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS — PTBa.
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Dr. 

Cláudio A. F. P. Femadez.
RR 4352-74

Embargante: Raymundo Gomes das 
Chagas.

Embargado: SUECOBRAS — Indústria 
e Comercio S. A.

Ao Dr. Albert Dau.
Embargado: Antonio Fiorim.

RR 4803-74
Embargante: Isaltino Chaves Figuei

redo.
Embargado: Banco de Cred. Real de 

Minas Gerais S. A. e Cx. de Assist. do 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S. A.

Ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes.
RR 1382-75

Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Embargado: Mário Virgílio de Carva
lho.

RR — 2001-75
Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Embargado: Antonio Fiorim
Ao Dr. Almir Pazzionatto Pinto

RR — 2.372-75
Embargante: Terazínha de Jesus Fran

co Calzavara
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Ao Dr. José Célio de Andrade

RR 2827-75
Embargante: Pedro Gonçalves Delga

do.
Embargado: Curso de Madureza Santa 

Ines.
Ao Dr. José Rolando de Figueiredo.

RR 3135-75
Embargante; FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Embargante: Álvaro de Santana dos 

Santos.
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS — RLAM.
Ao Dr. Ruyq Jorge Caldas Pereira.

RR 3427-75
Embargante: Instituto de Assistência 

Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE.

Embargado: Fernando Pedro Paulo.
A Dra. Mareia Cristina Guaraldo.

RR 3441-75
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Embargado: José Eduardo Mal tez.
Ao Dr. José Torres das Neves.

RR 3636-75
Embargante: Beatriz dos Santos Ne

ves.
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Dr. Antonio Miguel Pereira.

RR 3650-75
Embargante: Banco do Brasil S. A.
Embargado: João Celestino de Almei

da Filho.
Ao Dr. Cláudio Gomara de Oliveira.

RR 3816-75
Embargante: Antelmo Tavares Nepo- 

muceno e outros.
Embargado: Banco Real S. A.
Ao Dr. Pedro J. Sepulveda Pertence.

RR 4101-75
Embargante: Banco do Brasil S. A.
Embargado: Moab Silva.
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR 4108-75
Embargante: Jair Costa Souza.
Embargado: Banco do Estado da 

Bahia S. A. — BANEB.
Ao Dr. José Maria de Souza Andra

de.
RR 4112-75

Embargante: José Honorato da Silva 
Pimentel.

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRÁS — RLAM.

Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

RR 4203-75
Embargante: Carbonífera Próspera 

S. A.
Embargado: Romeu Manoel de Souza.
Ao Dr. Eduardo Pereira Rocha.

RR 4213-75
Embargante: Banco Halles S. A. 
Embargado; Galdir Damasceno Reges. 
Ao Dr. Albino Pereira Rosa.

RR 4224-75
Embargante: Banco União Comercial 

S. A.
Embargado: José Américo Jacobus.
Ao Dr. José Torres das Neves.

RR 4230-75
Embargante: Delfino Oliveira Silva.
Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS — SERAB.
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

RR 4232-75
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Embargado: Hermenito Calabans Neto. 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR 4303-75
Embargante: S. A. Indústrias Reuni

das F. Matarazzo.
Embargado: José Gabriel Pereira e ou 

tro.
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR 4469-75
Embargante: Rock Dacttes.
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS.
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

RR 4492-75
Embargante: Álvaro Antonio Weber. 
Embargado: Banco do Brasil S. A. 
Ao Dr. João Bosco de Medeiros Ribei

ro.
RR 4540-75

Embargante: Banco do Brasil S. A.
Embargado: Helio Escobar. 
Ao Dr. Rubens Mendonça.

RR 4550-75
Embargante: Prefeitura Municipal de 

São Paulo.
Embargado: Alfredo Copola e outro. 
Ao Dr. Francisci Martin Gimenez.

RR 4569-75
Embargante: Agnaldo Fernandes Me- 

zavílla.
Embargado: Cofrelar — Assoclaçao de 

Poupança e Empréstimo da Guanabara.
Ao Dr. Francisco Rodrigues da Fon- 

sêca.
RR 4654-75

Embargante: Edson Nunes de Castro.
Embargado: Banco Itaú S. A.
Ao Dr. Alexandre Calazans de Moraes 

Filho.
RR 4686-75

Embargante: Volnilio de Avila.
Embargado: Companhia Souza Cruz — 

Indústria e Comércio.
Ao Dr. Lasier Costa Martins.

RR 4713-75
Embargante: Comissão Municipal do 

Mobral de São Paulo.
Embargado: Mirian Sapir Siag Landa. 
Ao Dr. ■ Ulisses Riedel de Resende.

RR 4802-75
Embargante: Clofford Francis Potter.
Embargado: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — 7? Divisão — Leopoldina.
Ao Dr. Paulo Maciel do Valle.

RR 4871-75
Embargante: Companhia Siderúrgica 

Nacional.
Embargado: José Cirilo da Silva.
Ao Dr. Afonso Maria Cruz.

RR 488-75
Embargante: Diniz dos Santos e ou

tros.
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau 

lista S. A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca.

RR 4946-75
Embargante: Paulo Fernando Botelho. 
Embargado: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Ao Dr. M. J. dos Santos Filho.

RR 4978-75
Embargante: Adail Ribeiro Ferreira.
Embargado: Amo S. A. — Indústria 

e Comércio.
Ao Dr. Jair P. Guermandi.

RR 5060-75
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Embargado: José Esmeraldino do Ama 

ral Muniz.
Ao Dr. José Torres das Neves.
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RR 5173-75
Embargante: Anísio Ferreira. 
Embargado: Banco Itaú S. A. 
Ao Dr. Paulo Renato Vilhena Perei

ra.
RR 5299-75

Embargante: Companhia Souza Cruz 
— Indústria e Comércio.

Embargado: Antonio Teixeira da Sil
va e outros.

Ao Dr. Brilmar Zimmermann Desen- 
gini.

RR 112-76
Embargante: Fábrica Ypu — Artefatos 

de Tecidos, Couro e Metal S. A.
Embargado: Joaquim Bernardo de Car 

valho Júnior.
Ao Dr. Julio de Araújo e Ulisses Rie

del de Resende.
RR 126-76

Embargantes: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Walkiria Gazola Chul- 
ler.

Embargados: Os Mesmos.
Aos Drs. Carlos Moreira de Luca e 

Ulisses Riedel de Resende.
RR 223-76

Embargante: Antonio Balestrelo e ou
tros. . « .Embargado: Rede Ferroviária Federai 
8. A. — 7.a Divisão — Leopoldina.

Ao Dr. Paulo Maciel do Valle.
RR 355-76

Embargantes: Sociedade Comercial e 
Construtora S. A. e José Bispo de Araú
jo e outros.

Embargados: Os mesmos.
Aos Drs. Batista Camargo e Ulisses 

Riedel de Resende.
RR 456-76

Embargante: Abel Augusto Paiva e ou- 
tros.

Embargado: Centrais Elétricas de Sao 
Paulo S. A. — CESP.

A Dra. Maria Cristina Paixao Cortes.
RR 515-76

Embargante: Companhia de Transpor
tes Coletivos do Estado do Rio de Janei
ro — CTC — RJ.

Embargado: Nilton Alves Crespo.
Ao Dr. Oswaldo Laura Pinto da Silva.

RR 652-76
Embargante: Artur Carneiro Ribeiro.
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS.
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

RR 835-76
Embargante: Afrânio Barbosa Gamon. 
Embargado: Banco Real S. A. 
Ao Dr. Moacir Belchior.

RR 905-76
Embargante: Vera de Oliveira.
Embargado: Fazenda do Estado de São 

Paulo.
Ao Dr. Fernando W. de Carvalho.

RR 919-76
Embargante: Valdemiro de Assis.
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS — RPBa.
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

RR 1011-76
Embargante: Aldo Otávio Floriano e 

outros. „ .
Embargado: Carbonífera Prospera S.A. 
Ao Dr. Nicanor Luz.

RR 1014-76
Embargante: Indústria de Celulose Bor 

regaard S. A.
Embargado: Alei Santos Pereira e ou

tros.
Ao Dra. Senta Dostal

RR 3975-74
Embargante: Companhia Docas de 

Santos.
Embargado: Rivaldo Colombrini.
A Dra. Tânia Mariza Mitidiero.

SERVIÇO DE CADASTRAMENTO 
PROCESSUAL

Recursos Extraordinários para o Supremo 
Tribunal Federal

Entrados no dia 12 de janeiro de 1977
Ao recorrido, por cinco dias, para 

impugnação.
(Art. 543 — Código de Processo Civ- 

vil).
N.» TST — 176-77 — ROÍ AR — 238-76 
Recorrente: Jurandir de Castro 
Recdo: Colgate Palmolive Ltda.
N.° TST — 178-77 — RR-2.212-75 
Recorrente: Estado do Rio de Janeiro 
Recorrido: Hugo Figueiredo Ccrdovil e 
outro

Recursos Extraordinários para o Supremo 
Tribunal Federal

Entrados no dia 14-12-76
Ao recorrido, por cinco dias, para 

impugnação.
(Art. 543 — Código de Processo Ci

vil).

N.° TST — 14.941-76 — RR-4.846-74
Recorrente: Rubens Lucena
Recorrida: FEPASA - Ferrovia Paulis

ta S.A.
N.° TST — 14.940-76 — RR-1.583-75
Recorrentes: Adão Rodrigues Cunha e 

outros
Recorrida: FEPASA - Ferrovia Paulis

ta S.A.


